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Prefeitura Murilo pal de Bom Lugar 
Prefeitura titiJnic;pal de Bom Lugar 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar 

Registro de Preços Betrônico n°009/2021 

As 09:30 do dia 05/04/2021, reuniu-se o Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para em atendimento às 
disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto e Registro de Preços para eventual e futura contratação e empresa, para 

fornecimento de merenda escolar para este Município de Bom Lugar — MA 
Inicialmente, o pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. 
Ao final do prazo previsto no edital, foram encerradas as ofertas de lances e dado prosseguimento aos demais tramites do processo, até sua fase de homologação. 

Datas Relevantes 
Publicado 

23/03/2021 13:55 

Inido de Propostas 

23/03/2021 14:00 

Limite de Impugnação 

30/03/2021 05.:30 

Final de Propostas 

05/04/2021 09:29 

Inicio da Sessão 

05/04/2021 09:30 

Itens Licitados 
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Min. 

0001 AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO. PURO E 2,96 4.000 O 
NATURAL, EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG 
DE POLIETILENO TRANSPARENTES. 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 30 KG, COM 
DATA D FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MINIMO 6 MESES. ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. 

0002 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES 

4,99 1.000 O 

BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE 
LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, 
SEM CORANTES. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 4000. 

0003 COLORAU: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE 0,85 1.200 O 
URUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL. EMBALADOS 
EM PACOTES DE 1000, ACONDICIONADOS EM 
FARDOS DE 1 KG. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

0004 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS, PRÉ- 1.64 1.000 O 
COZIDA, EMBALADA EM PACOTES DE 5000, 
ACONDICIONADA EM FARDOS DE 10KG. 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 
A DATA DE ENTREGA. 

0005 FEIJÃO CARIOQUINHA: NOVO. GRÃO INTEIRO, 
ASPECTO BRILHOSO, USO, ISENTA DE 

7,33 1.800 O 

MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E 
LIVRE DE UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG. 
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 30KG. 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 
A DATA DE ENTREGA 

0006 LEITE EM PÓ EMBALAGENS ALUMINIZADA, 
PACOTE DE 2000, ACONDICIONADO EM 

5,47 2.000 O 

CAIXAS DE 50G, CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

0007 MARGARINA VEGETAL: CREMOSA, COM SAL, 
NO MÍNIMO 65% DE LIPIDEOS E 0% DE 

2,27 600 O 

GORDURAS TRANS, EMBALADAS EM POTES 
DE PLÁSTICO DE 2500, ENRIQUECIDA DE 
VITAMINAS: APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES. 
ISENTAS DE RANÇO E DE BOLORES, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. 

0008 VINAGRE COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%. 1.95 1.000 0 
GARRAFA PLÁSTICA COM 500ML. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
COM 12 UNIDADES. 

Unidade Situação 

UN Adjudicado 

UN Adjudicado 

UN Adjudicado 

UN Adjudicado 

KG Adjudicado 

UN Adjudicado 

UN Adjudicado 

UN Adjudicado 
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0009 EXTRATO DE TOMATE: EM POLPA UNIFORME. 2.04 1.8C0 O 
EM EMBALAGENS DE 190G, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

0010 ALHO: APARÊNCIA FRESCA E SÃ. COLHiDOS 19,84 200 O 
AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. PACOTE DE 0,50 OU 1KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

0011 PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE SOJA: OBTIDA 5,58 7.600 O 
POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. 
DEVE APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA DE 8% 
E PROTEÍNA EM BASE SECA MÍNIMA DE 50%. 
PACOTE DE 0,50 OU 1 KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

0012 ARROZ* TIPO 1. POLIDO. LONGO. FINO. EM 4.17 16.000 O 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A EMBALADOS DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE. QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOES DE 1 KG. 

0013 ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
100% NATURAL, COMESTÍVEL; EXTRATO 

7,09 1.000 O 

REFINADO. LIMPOA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVRÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 
PET COM PESO LIQUIDO 900ML. 

0014 SAL: REFINADO, IODADO, COM 0.88 700 O 
GRANULAÇÕES UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADES, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, INTEGRO, ATOXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM DE 1 KG. DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. NÚMERO 
DE LOTE. DATA DE VALIDADE DEVRÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

0015 MACARRÃO: FINO, TIPO ESPAGUETE DE 2.69 20.000 O 
SEMOLINA OU SÊMOLA. COM OVOS, 
EMBALADO EM PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 10KG, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 MESES. FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SAS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITAS. 

0016 BISCOITO SALGADO: TIPO CREAM-CRACKER, 
DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR 

3,77 9.000 O 

E COR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE. CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES. VALOR NUTRICIONAL, 
PESO. FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

0017 BISCOITO DOCE: TIPO MARIA OU MAISENA. 4,25 2.000 O 
DE TEXTURA CROCANTE. COM ODOR. SABOR 
E COR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (ROTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
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0018 CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO 16.33 15.00.; O 
MÁXIMO 3% DE AGUA, 10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR 
PRÓPRIO. COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS. DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS 
E DE OSSOS. EMBALAGEM ATOXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. 
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, NC DO REGISTRO DO SIF, SIE OU 
SIM. 

0019a CARNE BOVINA MOIDA. CONGELADA A NO 16.33 5.000 O 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS. DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS 
E DE OSSOS. EMBALAGEM ATOXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. FLEXiVEL E 
RESISTENTE. QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. 
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. Nc DO REGISTRO DO SIF, SIE OU 
SIM. 

0020 CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO 22.46 3.750 O 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS 
E DE OSSOS. EMBALAGEM A-1'6)(1CA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE. QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. 
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SW, SIE OU 
SIM. 

0021a CARNE BOVINA ACÉM. CONGELADA A NO 22,46 1.250 O 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS 
E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXíVEL E 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. 
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU 
SIM. 

0022 PEITO DE FRANGO: CONGELADO. COM 14,17 7.500 O 
ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM 
PEGAJOSO, COR PRÓPRIA. NÃO AMOLECIDO. 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES. ATÓXICO. LIMPO. NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS 
COM 10KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, 
SIE OU SIM 
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0023a PEITO DE FRANGO. CONGELADO. COM 14.17 2.5l)0 O KG 
ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM 
PEGAJOSO. COR PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDO. 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES, ATÓXICO. LIMPO, NÃO 
VIOLADO. RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS 
COM 10KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, 
SIE OU SIM 

0024 OVO DE GALINHA. SEM RACHADURAS. 6,61 4.000 O UN 
TAMANHO MÉDIO, COM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 600, EMBALAGEM EM 
LAMINAS DE PAPELÃO FORTE, INODOROS E 
SECOS, EM CAIXILHOS OU DIVISÓRIOS 
CELULARES PARA 30 UNIDADES COM 
CERTIFICAÇÃO. 

0025 FÍGADO BOVINA. CARNE BOVINA MOIDA. 13.77 5.000 O KG 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA. 10% 
DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS. 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO. COM AUSÊNCIA 
DE PARASITAS E LARVAS, DEVE SER ISENTA 
DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. 
NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N DO REGISTRO DO SIF, SIE OU 
SIM. 

0026 TOMATE. TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1. 5.18 600 O KG 
QUALIDADE. COM CASCA. COMPACTA E 
FIRME. SÁ, SEM RUPTURAS. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICA. ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES. CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA. APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

0027 CEBOLA TAMANHO MÉDIO. NOVA, DE 1' 4,93 600 O KG 
QUALIDADE. COM CASCA, COMPACTA E 
FIRME, SÁ. SEM RUPTURAS. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES. CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

0028 BATATA INGLESA: TAMANHO MÉDIO, NOVA. 5,91 600 O KG 
DE 1' QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA. APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

0029 CENOURA TAMANHO MÉDIO, NOVA. DE 1' 4,76 600 O KG 
QUALIDADE. COM CASCA. COMPACTA E 
FIRME. SÃ, SEM RUPTURAS. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES. CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

0030 PÃO FRANCÊS* PESO 500. FORMATO 5.67 6.000 O KG 
FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA. SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. 
O PRODUTO DEVERÁ. PRODUÇÃO DIÁRIA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 48 HORAS. 
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

05/04/2021 - 1120 

05/04/2021 - 11 29 

05/04/2021 - 11 30 

05/04/2021 - 11 38 

05/04/2021 - 13:52 

05/04/2021 - 13:55 

05/04/2021 - 13:55 

05/04/2021 - 13.56 

05/04/2021 - 13:56 

05/04/2021 - 13.56 

05/04/2021 - 13.57 

05/04/2021 - 13:57 

05/04/2021 - 13.57 

05/04/2021 - 13:57 

05/04/2021 - 13:58 

05/04/2021 - 13.58 

05/04/2021 - 13:58 

05/04/2021 - 13:58 

05/0412021 - 13.58 

05/04/2021 - 13:59 

05/04/2021 - 13.59 

05/04/2021 - 13.59 

05/04/2021 - 13:59 

05/04/2021 - 14 00 

Assunto 

Negociação aberta para o processo 
009/2021 

Negociação aberta para o processo 
009/2021 

Agendamento da data limite da fase de 
negociação 

Mensagem para negociação no 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Frase 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 
1.2.3 4.5,6.7.8,9,10,11,12.13,14.15.16,1720.21,22.23 25,26.2728.29.30 do processo 
009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Voce recebeu um novo pedido de negociação nos itens 18,19 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 05;04/2021 às 13:30. 

Foi enviada uma nova mensagem para negociação no processo 009/2021. 

Acesse e seu ambiente legado para verificar (.1.s detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 

Acesas o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0004 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Voce recebeu uma nova intenção de recurso no item 0008 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0009 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0006 do processo 00912021. 

Arr,se o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0007 do processo 009/2021. 

Ari.cse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0010 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0020 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0016 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0015 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0013 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0014 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0011 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0019 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Voce recebeu uma nova intenção de recurso no item 0012 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0025 do processo 00912021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0002 do processo 009/2021. 

Acesso o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0021 do processo 009,2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificares detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0022 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0017 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

I-, ,ajitIà 5 (X; 
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05/04/2021 - 14:01 

05/04/2021 - 14:01 

05/04/2021 - 14:01 

05/04/2021 - 14:02 

05/04/2021 - 14:02 

05/04/2021 - 14:02 

05/04/2021 - 14:03 

05/04/2021 - 1403 

05/04/2021 - 14:19 

05/04/2021 - 14:20 

05/04/2021 - 14:28 

05/04/2021 - 14:44 

05/04/2021 - 14:55 

05/04/2021 - 15:01 

05/04/2021 - 15:15 

05/04/2021 - 15:15 

05/04/2021 - 15:17 

05/04/2021 - 15:35 

05/04/2021 - 15:49 

05/04/2021 - 16:27 

05/04/2021 - 17:17 

05104/2021 - 18:13 

06/04/2021 - 10:41 

06/04/2021 - 15:37 

06/04/2021 - 1607 

06/04/2021 - 17:07 

06/04/2021 - 17:47 

Intenção de recurso envada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Documentos solicitados para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Intenção de recurso enviada para o 
processo 009/2021 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para venficar os detalhes. 

Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0005 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0005 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0005 do processo 009/2021. 

Acesso o seu ambiente legado para venfic,ar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Voce recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0018 do processo 009/2021. 

Aceese o seu ambiente legado para verificar es detalhes. 

Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0002 do processo 009/2021. 

Acosse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0019 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0001 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0003 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0018 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0030 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0005 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no Rem 0001 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificares detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0015 do processo 009/2021. 

Acosse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificaras detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0018 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0003 do processo 009/2021. 

ArPese o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Voce recebeu Urna nova intenção de recurso no item 0006 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificaras detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no Rem 0017 do processo 009/2021. 

Arasse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0006 do processo 009/2021. 

Messe o seu ambiente legado para verificar es detalhes. 

Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0018 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no tem 0001 do processo 009/2021. 

Messe o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0019 do processo 009/2021. 

Acesse o seu ambiente legado para verificaras detalhes. 

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 

Acosse o seu ambiente legado para verificaras detalhes. 
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•Processo: 

Rubnca:, 
06/04/2021 - 18:06 

06/04/2021 - 18:59 

07/04/2021 - 15:21 

12/04/2021 -09:35 

Intenção de recurso env,ada para o 
processo 009/2021 

Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0001 aLlpiecee..,3158.,-..-21'. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar as detalhes. 

Intenção de recurso enviada para o Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 
processo 009/2021 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Intenção de recurso enviada para o Você recebeu urna nova intenção de recurso no item 0003 do processo 009/2021. 
processo 009/2021 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Intenção de recurso enviada para o Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 009/2021. 
processo 009/2021 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto Fornecedor Modelo 

0001 AÇÚCAR CRISTAL, 
BRANCO. PURO E 

FLAVIO ANTONIO 
PINTO DE ARAUJO 

AÇUCAR CRISTAL 

NATURAL, EMBALADOS 
EM PACOTES DE 1KG 
DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES. 
ACONDICIONADOS EM 
SACOS DE 30 KG, COM 
DATA D FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MINIMO 6 
MESES. ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. 

0002 ACHOCOLATADO EM FLAVIO ANTONIO ACHOCOLATADO EM 
PO: INSTANTÂNEO, 
CONTENDO OS 

PINTO DE ARAUJO PÓ 

SEGUINTES 
INGREDIENTES 
BÁSICOS: AÇÚCAR, 
CACAU EM Pá SORO 
DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE 
CHOCOLATE. SEM 
CORANTES. CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MiNIMO 6 
MESES A CONTAR A 
DATA DE ENTREGA. 
400G. 

0003 COLORAU: PRODUTO FLAVIO ANTONIO COLORAU 
OBTIDO A PARTIR DE PINTO DE ARAUJO 
URUCUM, SEM ADIÇÃO 
DE SAL, EMBALADOS 
EM PACOTES DE 100G. 
ACONDICIONADOS EM 
FARDOS DE 1 KG. 
CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

0004 FARINHA DE MILHO. EM FLAVIO ANTONIO FARINHA DE MILHO 
FLOCOS, PRÉ-COZIDA, 
EMBALADA EM 

PINTO DE ARAUJO 

PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADA EM 
FARDOS DE 10KG. 
CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

0005 FEIJÃO CARIOQUINHA: FLAVIO ANTONIO FEIJÃO CARIOQUINHA 
NOVO, GRÃO INTEIRO. PINTO DE ARAUJO 
ASPECTO BRILHOS°, 
LISO. ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS 
OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE EM 
PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM 
FARDOS DE 30KG; 
CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR A DATA DE 
ENTREGA 

Marca/ Fabricante Melhor Quantidade Valor Total 
Lance 

CRUZARO 

MARATÁ 

MARATÁ 

2,69 4.000 10.760.00 

4,00 1.000 4.000,00 

0,59 1.200 708.00 

MARATÁ 1.18 1.000 1.180.00 

TIO JORGE 6.49 1.800 11.682,00 



0006 LEITE EM Pó: FLAVIO ANTONIO LEITE EM Pó SOL 
EMBALAGENS FINTO DE ARAUJO 
ALUMINIZADA. PACOTE 
DE 200G. 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE 50G, 
CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

0007 MARGARINA VEGETAL* FLAVIO ANTONIO MARGARINA VEGETAL PRIMOR 
CREMOSA, COM SAL. PINTO DE ARAUJO 
NO MÍNIMO 65% DE 
LIPIDEOS E 0% DE 
GORDURAS TRANS, 
EMBALADAS EM POTES 
DE PLÁSTICO DE 250G, 
ENRIQUECIDA DE 
VITAMINAS; 
APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR 
PECULIARES. ISENTAS 
DE RANÇO E DE 
BOLORES, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 
ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. PRAZO 
DE VALIDADE. PESO 
LIQUIDO E ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. 

0008 VINAGRE: COM ACIDEZ FLAVIO ANTONIO VINAGRE MARATÃ 
MÍNIMA DE 4%, 
GARRAFA PLÁSTICA 

PINTO DE ARAUJO 

COM 500ML, 
ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
COM 12 UNIDADES. 

0009 EXTRATO DE TOMATE: FLAVIO ANTONIO EXTRATO DE TOMATE QUERO 
EM POLPA UNIFORME, 
EM EMBALAGENS DE 

PINTO DE ARAUJO 

190G. 
ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

0010 ALHO: APARÊNCIA FUW10 ANTONIO ALHO IN NATURA 
FRESCA E SÃ. PINTO DE ARAUJO 
COLHIDOS AO ATINGIR 
O GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. 
ISENTO DE DANOS E 
DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE. 
SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS 
E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. PACOTE 
DE 0.50 OU 1KG. 
VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

0011 PROTEÍNA FLAVIO ANTONIO PROTEÍNA CAMIL 
TEXTEURIZADA DE PINTO DE ARAUJO TEXTEURIZADA 
SOJA: OBTIDA POR 
PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, A PARTIR 
DE FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA, 
PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA E PROTEÍNA 
CONCENTRADA DE 
SOJA. DEVE 
APRESENTAR UMIDADE 
MÁXIMA DE 8% E 
PROTEINA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. 
PACOTE DE 0,50 OU 1 
KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES NA DATA 
DA ENTREGA. 

5.15 

Processo:  Z fi ZsP) 
Fls..10 3 

1,99 600 1.140,00 

1,20 1.000 1.200.00 

1,44 1.800 2.592.00 

18.55 200 3.710,00 

4.48 7.600 34.048,00 
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0012 ARROZ* TIPO 1, 
POLIDO, LONGO. FINO, 
EM SACOS PLÁSTICOS 

FLAVIO ANTONIO 
PINTO DE ARAUJO 

ARROZ ARROZ PA1N:i0 4.12 

TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A 
EMBALADOS DEVERÁ 
CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. 
PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PACOES DE 
1 KG. 

0013 ÓLEO DE SOJA. DE FLAVIO ANTONIO ÓLEO DE SOJA CONCORDIA 6,50 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
100% NATURAL; 

PINTO DE ARAUJO 

COMESTÍVEL: 
EXTRATO REFINADO; 
LIMPOA EMBALAGEM 
DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 
NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVIRÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PET COM 
PESO LIQUIDO 900ML. 

0014 SAL: REFINADO, 
IODADO, COM 

FLAVIO ANTONIO 
PINTO DE ARAUJO 

SAL MAX 0,60 

GRANULAÇÕES 
UNIFORME E ISENTO 
DE IMPUREZAS E 
UMIDADES. 
ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, 
INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM 
DE 1 KG, DEVERÁ 
CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÉNC1A. 
NÚMERO DE LOTE. 
DATA DE VALIDADE 
DEVRÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

0015 MACARRÃO: FINO, TIPO FLAVIO ANTONIO MACARRÃO ESTRELA 2.20 
ESPAGUETE DE PINTO DE ARAUJO 
SEMOLINA OU SÊMOLA. 
COM OVOS, EMBALADO 
EM PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM 
FARDO DE 10KG, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 
MESES. FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E 
PARASITAS. 
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Processo: 1/.. 

.Rubrica: 45p-
0016 BISCOITO SALGADO: FLAVIO ANTONIO E;SCOITO SALGADO ESTRELA 3.69 9.000 rume 

TIPO CREAM- PINTO DE ARAUJO 
CRACKER, DE 
TEXTURA CROCANTE, 
COM ODOR. SABOR E 
COR 
CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE. 
CONTENDO 400 
GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES. A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

0017 BISCOITO DOCE: TIPO FLAVIO ANTONIO BISCOITO DOCE ESTRELA 3.95 2.000 7.900,00 
MARIA OU MAISENA, DE PINTO DE ARAUJO 
TEXTURA CROCANTE 
COM ODOR, SABOR E 
COR 
CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 
GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES. 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

0018 CARNE BOVINA MOIDA, 
CONGELADA A NO 

FLAVIO ANTONIO 
PINTO DE ARAUJO 

CARNE BOVINA QUALITY BEEF 15.39 15.000 230.850,00 

MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 
10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO 
E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE 
OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME 
PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E 
RESISTENTE. QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS DE 
10KG, EM PACOTES DE 
1 KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N. DO 
REGISTRO DO SIF, SIE 
OU SIM. 
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0019a CARNE BOVINA MOIDA. FLAVIO ANTONIO 
CONGELADA A NO PINTO DE ARAUJO 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 
10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO 
E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE 
OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME 
PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS DE 
10KG, EM PACOTES DE 
1 KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N DO 
REGISTRO DO SIF, SIE 
OU SIM. 

CARNE BOVINA QUALITY BEEF 15.39 

0020 CARNE BOVINA ACÉM* FLAVIO ANTONIO CARNE BOVINA ACÉM QUALITY BEEF 
CONGELADA A NO PINTO DE ARAUJO 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 
10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO 
E SABOR PRÓPRIO. 
COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE 
OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME 
PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E 
RESISTENTE. QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM 
CAJXAS LACRADAS DE 
10KG, EM PACOTES DE 
1 KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, Ni' DO 
REGISTRO DO SIF, SIE 
OU SIM. 

írocesso::  ZrZI 

jRubrtca: 

22,40 3.750 134.000.00 



0021a CARNE BOVINA ACÉM FLAVIO ANTONIO 
CONGELADA A NO PINTO DE ARAUJO 
MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 
10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES. 
COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO 
E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE 
OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME 
PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL E 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS DE 
10KG, EM PACOTES DE 
1 KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. N DO 
REGISTRO DO SIF, SIE 
OU SIM. 

::,‘RNE BOVINA ACÉM QUALITY BEEF 22.40 1 

r — 
!REMEri froff feLl 

Fls..  JD3ig 
Rubrica: 

r.drAM 

—1211703710-

0022 PEITO DE FRANGO: FLAVIO ANTONIO PEITO DE FRANGO FRIATO 11,50 7.500 86.250,00 
CONGELADO, COM PINTO DE ARAUJO 
ADIÇÃO DE ÁGUA NO 
MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO. E NEM 
PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA, NÃO 
AMOLECIDO, SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS. 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO 
DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES, 
ATÓXICO. LIMPO. NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO 
PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS 
COM 10KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N' DO 
REGISTRO DO SIF, SIE 
OU SIM 
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0023a PEITO DE FRANGO. FLAVIO ANTONIO F-EITO DE FRANGO FRIATC 11.50 
CONGELADO, COM PINTO DE ARAUJO 
ADIÇÃO DE AGUA NO 
MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO. NÃO 
AMOLECIDO, E NEM 
PEGAJOSO. COR 
PRÓPRIA, NÃO 
AMOLECIDO, SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO 
DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES, 
ATóXICO. LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO 
PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS 
COM 10KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MINIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF. SIE 
OU SIM 

0024 OVO DE GALINHA: SEM A. C. MARTINS DE TIJUCA TIJUCA 6,50 
RACHADURAS, 
TAMANHO MÉDIO, COM 

SANTANA 

PESO DE 
APROXIMADAMENTE 
60G, EMBALAGEM EM 
LÂMINAS DE PAPELÃO 
FORTE, INODOROS E 
SECOS, EM CAIXILHOS 
OU DIVISÓRIOS 
CELULARES PARA 30 
UNIDADES COM 
CERTIFICAÇÃO. 

0925 FÍGADO BOVINA. FLAVIO ANTONIO FIGADO BOVINA FRIBOI 12.99 
CARNE BOVINA MOIDA, 
CONGELADA A NO 

PINTO DE ARAUJO 

MÁXIMO 3% DE ÁGUA. 
10% DE GORDURA E 
3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS. CHEIO 
E SABOR PRÓPRIO. 
COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE 
OSSOS. EMBALAGEM 
ATOXICA EM FILME 
PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL E 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS LACRADAS DE 
10KG, EM PACOTES DE 
1 KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, NI* DO 
REGISTRO DO SIF, SIE 
OU SIM. 
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0026 TOMATE TAMANHO 
MÉDIO, NOVA, DE 1' 

FLAVIO ANTONIO 
PINTO DE ARAUJO 

TOMATE IN NATURA 4.40 600 2.640.00 

QUALIDADE, COM 
CASCA. COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM 
RUPTURAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FISICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM* EM 
SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES. 
CONFORME 
QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. 

0027 CEBOLA. TAMANHO FLAVIO ANTONIO CEBOLA IN NATURA 4,50 600 2.700.00 
MÉDIO, NOVA, DE 1' PINTO DE ARAUJO 
QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E 
FIRME. SÃ, SEM 
RUPTURAS. SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FISICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. LIVRE DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM. EM 
SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES. 
CONFORME 
QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. 

0028 BATATA INGLESA: FLAVIO ANTONIO BATATA INGLESA IN NATURA 4,50 600 2.700,00 
TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE 1. 

PINTO DE ARAUJO 

QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM 
RUPTURAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FISICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. LIVRE DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, 
CONFORME 
QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. 

0029 CENOURA TAMANHO FLAVIO ANTONIO CENOURA IN NATURA 4.50 600 2.700,00 
MÉDIO, NOVA, DE 1' PINTO DE ARAUJO 
QUALIDADE, COM 
CASCA. COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM 
RUPTURAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FISICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM 
SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES. 
CONFORME 
QUANTIDADE 
SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA 
DE PESAGEM. 

P r • 



0030 PÃO FRANCÊS: PESO FLAVIO ANTONIO PÃO FRANCES VISCONTi 
50G. FORMATO PINTO DE ARAUjO 
FUSIFORME COM 
ADIÇÃO DE SAL. 
COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL. 
E FERMENTO QUÍMICO. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA 
ENTREGUE INTEGRO. 
O PRODUTO DEVERÁ. 
PRODUÇÃO DIÁRIA. 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 48 HORAS. 

,
Fls.. Lo 41 
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Itens marcados com "*" astão cancelados. 

Declarações Obrigatórias 
Titulo Declaração 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bern como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666. de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5' do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, PURO E NATURAL, EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES. ACONDICIONADOS EM SACOS DE 30 KG, COM DATA D 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:08:38 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - 
PINTO DE ARAUJO 33 15:54:21 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - 
Empresarial Eireli 80 14.39:16 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - 
ENGENHARIA, 65 17:49:56 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01.04/2021- 
E VIEIRA 52 08:20:49 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - 
27 14:23:46 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01104/2021 - 
DISTRIBUIDORA 85 15:50:24 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - 
MATOS EIRELI 28 15:33:20 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 
oo 15:53:52 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:05:10 
SILVA JUNIOR 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - 
SANTANA 89 11:39:56 

J. G. 5. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - 
07 08:45:32 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - 
EIRELI 68 19:31:44 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021- 
SERVICOS EIRELI 16 08:07:35 

Modelo Marca , Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

ITAJÁ 1 -r-kJA 4.000 296 11.840,00 Sim 

AÇUCAR CRUZARO 4.000 2,96 11.840,00 Sim 
CRISTAL 

Alimentação Blanco 4.000 2,79 11.160,00 Sim 
Humana 

BLANCO BLANCO 4.000 2,96 11.840,00 Sim 

AÇÚCAR BLANCO 4.000 2,96 11.840,00 Sim 
CRISTAL 

OLHO D'AGUA OLHO D'AGUA 4.000 2,96 11.840,00 Sim 

VEJA VEJA 4.000 2,96 11.840,00 Sim 

BLANCO BLANCO 4.000 2.96 11.840,00 Sim 

KG ITAJÁ / JALLES 4.000 2,96 11.840.00 Sim 
MACHADO 

AÇÚCAR OLHO D'AGUA 4.000 2.95 11.800,00 Sim 
CRISTAL, 
BRANCO, PURO 
E NATURAL 

CRUZEIRO CRUZEIRO 4.000 2,80 11.200,00 Sim 

BLANCO BLANCO 4.000 2,89 11.560,00 Sim 

olho dagua olho dagua 4.000 2,96 11.840,00 Sim 

ENNEBE ENNEBE 4.000 2,96 11.840,00 Sim 
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A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 1K ":'• banco 4.006 2.96 
01 09:05:53 

ris.. 10141 
Rubuca:  wp-

0002 - ACHOCOLATADO EM Pó: INSTANTÂNEO, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU 
EM Pó, SORO DE LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM CORANTES. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 400G. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - ZAELI ZAELI 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:09:10 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30103/2021- ACHOCOLATADO MARATÁ 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 15:56:21 EM PO 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação Italac 1.000 3,69 3.690,00 Sim 
Empresanal Eireb 80 14:41:38 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - ZAELI ZAEU 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:49:48 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - ACHOCOLATADO ZAELI 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
E VIEIRA 52 08:21:46 EM PO 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - 3 CORAÇOES 3 CORAÇOES 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
27 11.38:19 

C R DE OLIVEIRA .38.056.561/0001- 01/04/2021 - MARATA MARATA 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 14:56:33 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - MARATA MARATA 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
MATOS EIREU 28 15:33:45 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 4009 ITALAC/GOIAS 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
00 16.15:50 MINAS IND. DE 

LATIU LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - ACHOCOLATADO APTI 1.000 4,98 4.980,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:05:36 EM PÓ: 
SILVA JUNIOR INSTANTANE0 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - 3 CORAÇÕES 3 CORAÇÕES 1.000 4,80 4.800,00 Sim 
SANTANA 89 11:40:30 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05,04/2021 - apti apti 1.000 4,95 4.950,00 Sim 
07 08:39:15 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - italac 4009 italac 1.000 4.99 4.990,00 Sim 
El RELI 68 19:32:17 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - MARATÁ MARATÁ 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:08:09 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 400G MASTER 1.000 4,99 4.990,00 Sim 
01 09:06:55 NUTRMON 

0003 - COLORAU: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE URUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADOS EM PACOTES DE 100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 1 KG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - SINHÁ SINHÁ 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:09:42 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - COLORAU MARATÁ 
PINTO DE ARAUJO 33 15:57:39 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação maratá 
Empresarial Eireli 80 14:43:35 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - DONA CLARA DONA CLARA 
ENGENHARIA, 65 17:50:49 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - COLORAU DONA CLARA 
E VIEIRA 52 08.22:55 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - SANTA CLARA SANTA CLARA 
DISTRIBUIDORA 85 15:50:53 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - MARATA MARATA 
MATOS EIRELI 28 15.34:11 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 1009 MARATÁJJAV 
00 155809 IND. DE 

ALIMENTOS 
LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01;04/2021 - COLORAU MARATA 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:08:00 
SILVA JUNIOR 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - MARATÁ MARATÁ 
SANTANA 89 11:41:10 

Quantidade 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

1.200 

Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

0,85 1.020,00 Sim 

0.85 1.020,00 Sim 

0,65 780,00 Sim 

0,85 1.020,00 Sim 

0,85 

0,85 

0.85 

0,85 

0,85 

0.75 

1.020,00 Sim 

1.020,00 Sim 

1.020,00 Sim 

1.020,00 Sim 

1.020,00 Sim 

900,00 Sim 
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F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - s, ila 100g smhá 1.200 0.85
EIRELI 68 19:32:52 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05104r2021 - MARATÁ MARATÁ 1.200 0,85 1.020.00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:08:51 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05;04/2021 - MARATÁ MARATÁ 1.200 0.84 1.008,00 Sim 
07 08:48:07 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021 - 100G MARATA 1.200 0,85 1.020,00 Sim 
01 09:07:27 

0004 - FARINHA DE MILHO: EM FLOCOS, PRÉ-COZIDA, EMBALADA EM PACOTES DE 500G, ACONDICIONADA EM FARDOS 
DE 10KG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2008 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - MARATÁ MARATÁ 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:11:50 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30103/2021 - FARINHA DE MARATÁ 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 15:59:15 MILHO 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação vitamiho 1.000 1.29 1.290,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 14:44:59 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31103/2021 - NORDESTINO NORDESTINO 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:51:31 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - FARINHA DE NORDESTINO 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
E VIEIRA 52 08:23:48 MILHO 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - VITAMILHO VITAMILHO 1.000 1.64 1.640,00 Sim 
27 11:38:51 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01104/2021 - beNsabor bellsabor 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:51:10 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - KIFLOCAO KIFLOCÃO 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:34:41 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 0104/2021 - 500g NORDESTINO/São 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
00 15:58:53 Braz S.A 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - FARINHA DE POTY 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:06:23 MILHO: EM 
SILVA JUNIOR FLOCOS, PRÉ-

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - 

COZIDA, 

CORINGA CORINGA 1.000 1,55 1.550,00 Sim 
SANTANA 89 11:41:42 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - nordestino nordestino 1.000 1,63 1.830,00 Sim 
07 08:40:57 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04.104/2021 - 500g nordestino 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
EIRELI 68 19:33:21 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05;04/2021 - sinhá siinhá 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:09:48 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05,04/2021 - 5000 são braz 1.000 1,64 1.640,00 Sim 
01 09:08:12 

0005 - FEIJÃO CARIOQUINHA: NOVO, GRÃO INTEIRO, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 30KG; CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:12:18 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - 
PINTO DE ARAUJO 33 16:00:53 

tvtarghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021- 
Empresarial Eireli 80 14:46:28 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - 
ENGENHARIA. 65 17:52:19 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01104/2021 - 
E VIEIRA 52 08:24:28 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - 
27 14•27:05 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - 
DISTRIBUIDORA 85 15:51:36 
El RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021- 
MATOS EIRELI 28 15:35:13 

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

SABOR SABOR 1.800 7,33 13.194,00 Sim 

FEIJÃO TIO JORGE 1.800 7.33 13.194,00 Sim 
CARIOQUINHA 

Alimentação Butuf 1.800 6,50 11.700,00 Sim 
Humana 

NATURAL NATURAL 1.800 7,33 13.194,00 Sim 

FEIJÃO NATURAL 1.800 7,33 13.194,00 Sim 
CARIOQUINHA 

NATURAL NATURAL 1.890 7,33 13.194,00 Sim 

MAYARA MAYARA 1.800 7.33 13.194.00 Sim 

TIA DORA TIA DORA 1.800 7,33 13.194,00 Sim 

iS 



Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - MARGARINA PRIMOR 
PINTO DE ARAUJO 33 16:05:15 VEGETAL 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação deline 
Empresarial EireIi 80 14:48:38 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.285.081/0001- 31;03/2021 - DELINE DELINE 
ENGENHARIA, 65 17:54:06 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01104/2021- MARGARINA DELINE 
E VIEIRA 52 0826:10 VEGETAL 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01,04/2021- V': DONA DE - NJF 1..".9O 7,33 
00 15:59:29 INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - FEIJÃO IDEAL 1.800 7,33 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:06:47 CARIOOUINHA: 
SILVA JUNIOR NOVO. GRÃO 

INTEIRO 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - TIO JORGE TIO JORGE 1.800 7,00 
SANTANA 89 11:42:21 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05%04/2021 - TIA DORA TIA DORA 1.800 7,30 
07 08:42:17 

F A S M SERVICE 36.965.115/0001- 0404/2021- 1kg tia dora 1.800 7,33 
EIRELI 68 19:33:50 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05%04/2021 - DONA DE DONA DE 1.800 7,33 
SERVICOS EIRELI 16 08:11:02 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021- 1K tia dora 1.800 7,33 
01 0908:44 

.1:.11C-.1111111~............................affir 

, li geeSSO: 2,(!()) 

I 2e2
e4rjra,:  -

—. 

13.194,00 Sim 

12.600,00 Sim 

13.140,00 Sim 

13.194,00 Sim 

13.194,00 Sim 

13.194,00 Sim 

0006 - LEITE EM PÓ: EMBALAGENS ALUMINIZADA, PACOTE DE 200G, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 50G, CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - NILZE NILZE 2.000 5.47 10.940,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14.18:00 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - LEITE EM PÓ SOL 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:02:09 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação ccgl 2.000 5.29 10.580.00 Sim 
Empresarial Eireli 80 14.48:14 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - MILKO MILKO 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 1753:16 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - LEITE EM PÓ MILKO 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
E VIEIRA 52 08:25:24 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 0104/2021 - ITALAC ITALAC 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
27 11.41:09 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - italac italac 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:51:52 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - ccgl ccgl 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15.35:42 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - PCT 200G CCGL/Cooperativa 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
00 16:00:14 central gaúcha 

LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - LEITE EM PÓ: ITALAC 2.000 5,45 10.900,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:07:09 EMBALAGENS 
SILVA JUNIOR ALUMINIZADA. 

PAC 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03%04/2021 - LEITE SOL LEITE SOL 2.000 5,35 10.700,00 Sim 
SANTANA 89 11:43:01 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - ccgl ccgl 2.000 5,45 10.900,00 Sim 
07 08:41:36 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - 200g aurora 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
EIRELI 68 19:34:19 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - ITALAC ITALAC 2.000 5,47 10.940,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 0811:40 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 200G CCGL 2.000 5.47 10.940,00 Sim 
01 09:09:19 

0007 - MARGARINA VEGETAL: CREMOSA, COM SAL, NO MÍNIMO 65% DE LIPIDEOS E 0% DE GORDURAS TRANS, 
EMBALADAS EM POTES DE PLÁSTICO DE 250G, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULIARES, ISENTAS DE RANÇO E DE BOLORES, EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.

Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

600 2,27 1.362,00 Sim 

600 2,00 1.200,00 Sim 

800 2.27 1.362,00 Sim 

600 2,27 1.362,00 Sim 



1.1.01E4 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - BONARÉ BONARÉ 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14.21:03 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30;03/2021 - EXTRATO DE QUERO 
PINTO DE ARAUJO 33 16:08:05 TOMATE 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021- Alimentação Palmeiron 
Empresarial Eireli 80 14:56:55 Humana 

Pagina 191e 13!) 

— 
Processo: A 0.7-c4 

1Rubnca: 
U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04r2021 - PRIMOR 6C0 2,27 1.362,00 Sim 

27 11:42:45 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - PRIMOR PRIMOR 600 2,27 1.362.00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 14:59:05 
El RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - PRIMOR PRIMOR 600 2.27 1.362,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:36:16 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01+04/2021 - 250 G PRIMOR/ BUNGE 600 2,27 1.362,00 Sim 
00 16:00:57 ALIMENTOS S.A 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - MARGARINA DELINE 600 2,25 1.350,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:07:33 VEGETAL.
SILVA JUNIOR CREMOSA. COM 

SAL 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - DELICIA DELICIA 600 2,15 1.290,00 Sim 
SANTANA 89 11:44:04 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - primor primor 600 2,25 1.350,00 Sim 
07 08:43:04 

FASM SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - 250g Delicata 600 2,27 1.362,00 Sim 
EIRELI 68 19:34:50 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - PURO SABOR PURO SABOR 600 2,27 1.362,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:12:26 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 250G puro sabor 600 2.27 1.362,00 Sim 
01 09.09:52 

0008 - VINAGRE: COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%, GARRAFA PLÁSTICA COM 500ML, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM 12 UNIDADES. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2008 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - SADIO SADIO 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:20:28 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021- VINAGRE MARATÁ 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:06:41 

Marghe,ss Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação figueira 1.000 1,29 1.290,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 14:52:42 Humana 

ADRIAN° L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021- FIGUEIRA FIGUEIRA 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:54:54 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - VINAGRE FIGUEIRA 1.000 1,95 1.950.00 Sim 
E VIEIRA 52 08:27:12 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - GOTA GOTA 1.000 1,65 1.650,00 Sim 
27 14:27:43 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 0104/2021 - MARATA MARATA 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:52:10 
El RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - gota gota 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:36:51 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 5009 GOTA! 1.000 1.95 1.950,00 Sim 
00 16:01:46 INDUSTRIA 

VIEIRA LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - VINAGRE: COM FOLHA VERDE 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:08:04 ACIDEZ MÍNIMA 
SILVA JUNIOR DE 4% 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - MARATÁ MARATÁ 1.000 1,80 1.800,00 Sim 
SANTANA 89 11:45:03 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - GOTA GOTA 1.000 1.93 1.930,00 Sim 
07 08:43:31 

F A S M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021- 500m1 bacano 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
EIRELI 68 19:35:12 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05104/2021 - FIGUEIRA FIGUEIRA 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:13:16 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 0504/2021- 500G GOTA 1.000 1,95 1.950,00 Sim 
01 09:10:20 

0009 - EXTRATO DE TOMATE: EM POLPA UNIFORME, EM EMBALAGENS DE 190G, ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

1.800 2,04 

1.800 2,04 

1.800 1.45 

3.672,00 Sim 

3.672.00 Sim 

2.610,00 Sim 



ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31;03/2021 - P.,'Fr.i!LETA PREDILETA 
ENGENHARIA, 65 17:55:37 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - EXTRATO DE PREDILETA 
E VIEIRA 52 08:28:02 TOMATE 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01;04/2021 - QUERO QUERO 
27 11:43:58 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - quero quero 
DISTRIBUIDORA 85 1552:24 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - bonare bonare 
MATOS El RELI 28 1537:17 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 190G QUERO/ HEINZ 
00 16:02:49 BRASIL S.A 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - EXTRATO DE DAJUDA 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:08:32 TOMATE: EM 
SILVA JUNIOR POLPA 

UNIFORME, EM 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 0104/2021 - QUERO QUERO
SANTANA 89 11:45:33 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - BONARE BONARE 
07 08:49:01 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - 1909 bonaré 
EIRELI 68 19:35:48 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - BONARE BONARE 
SERVICOS EIRELI 16 0819:15 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 190G quero 
01 09:10:51 

Fls..  1046
[Rubrica:  ~ 

1 8i)0 2.04   ffiell'ffin—Sinr- -"— 

í-Processo: 4"(27-M iwz4 
IL........._ ,___I 

1.800 2,04 3.672.00 Sim 

1.800 2,04 3.672,00 Sim

1.800 2,04 3.672,00 Sim 

1.800 2,04 3.672,00 Sim 

1.800 2,04 3.672,00 Sim 

1.800 2,03 3.654,00 Sim

1.800 1.95 3.510,00 Sim 

1.800 2.04 3.672,00 Sim 

1.800 2,04 3.672,00 Sim 

1.800 2,04 3.672,00 Sim 

1.800 2,04 3.672,00 Sim 

0010 - ALHO: APARENCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. PACOTE DE 0,50 OU 1KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - RICO RICO 200 19,84 3.968,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 1421:59 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/0312021 - ALHO IN NATURA 200 19,84 3.968,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:09:24 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - ALHO IN NATURA ALHO IN NATURA 200 19,84 3.968,00 Sim 
ENGENHARIA. 65 1756:17 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - ALHO ALHO IN NATURA 200 19,84 3.968,00 Sim 
E VIEIRA 52 08.29:08 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01%04/2021 - in natura In natura 200 19,84 3.968,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:52:38 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/0412021- parola parola 200 19,84 3.968,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:37:53 

JC MENDES EIRELI 07.627.5,32/0001- 01%04/2021 - KG In Natura 200 19,84 3.968,00 Sim 
00 16:03:14 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - ALHO. SÃO VICENTE 200 19,83 3.966,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:08:57 APARÊNCIA 
SILVA JUNIOR FRESCA E SÃ 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - FRESH FRESH 200 19,20 3.840,00 Sim 
SANTANA 89 11:46:37 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05%04/2021 - GRANEL GRANEL 200 19.80 3.960,00 Sim 
07 08:47:25 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - kg in natura 200 19.84 3.968,00 Sim 
EIRELI 68 19:36:34 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05%04/2021 - PARAENSE PARAENSE 200 19,84 3.968,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:19:23 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - KG ALHO BOM 200 19,84 3.968,00 Sim 
01 09:11:28 

0011 - PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE SOJA: OBTIDA POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE 
FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. DEVE 
APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE SECA MÍNIMA DE 50%. PACOTE DE 0,50 OU 1 KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

7.600 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 3003/2021 - CAMIL CAMIL 5,58 42.408,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:22:42 

Pàytna 20 de 13) 



taco: 
ins" 

ftiCA.1 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30)03/2021- FR orr:IMA CAMIL 5,58 42.408,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:16:11 TEX I EURIZADA 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31103/2021 - Alimentação cama 7.600 3,49 26.524.00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:00:54 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31103/2021 - CAMIL CAMIL 7.600 5.58 42.408,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:06:32 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - PROTEINA CAMIL 7.600 5,58 42.408,00 Sim 
E VIEIRA 52 0909:41 TEXTEURIZADA 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01104/2021 - SORA SORA 7.600 5,00 38.000,00 Sim 
27 14:28:51 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - canil cana 7.600 5,58 42.408,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:01:31 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01104/2021 - camil cami 7.600 5,58 42.408,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:38:37 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 400g Pronutre!Athenas 7.600 5.58 42.408,00 Sim 
00 16:04:15 Comercial de 

Alimentos 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - PROTEINA CAMIL 7.600 5,57 42.332,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:09:31 TEXTEURIZADA 
SILVA JUNIOR DE SOJA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - MARIZA MARIZA 7.600 5,40 41.040,00 Sim 
SANTANA 89 11.47:27 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - camil cama 7.500 5,55 42.180,00 Sim 
07 08:49:32 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - sinhá siinhá 7.600 5,58 42.408,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08.20:23 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021 - 4009 MARIZA 7.600 5,58 42.408,00 Sim 
01 09:12:09 

0012 - ARROZ: TIPO 1, POLIDO, LONGO, FINO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALADOS DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOES DE 1 KG. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2008 

SKAR COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME 

41.488.339/0001- 
66 

30/03/2021 - 
14:23:18 

PAINHO PAINHO 16.000 4.17 66.720,00 Sim 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - ARROZ ARROZ PAINHO 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:17:47 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação Butui 16.000 3.90 62.400,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:01:52 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31103/2021 - FINA MESA FINA MESA 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:57:36 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - ARROZ: TIPO 1 FINA MESA 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:10:27 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01104/2021 - PALADAR PALADAR 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:53:06 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - panela de ouro panela de ouro 16.000 4.17 66.720,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:39:10 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - KG PAINHO/CDA-CIA 16.000 4.17 66.720,00 Sim 
00 16:04:55 DE 

DISTRIBUIÇÃO 
ARAGUAIA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - ARROZ: TIPO 1, CELTA 16.000 4,16 66.560,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 
SILVA JUNIOR 

61 22:09:54 POLIDO, LONGO, 
FINO 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - PAINHO PAINHO  HO 4,00 64.000,00 Sim
SANTANA 89 11:48:04 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05)04/2021 - CEREAL CEREAL 16.000 4,16 66.560,00 Sim 
07 08:50:10 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04/04/2021 - lkg bom de gosto 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
EIRELI 68 19:37:13 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - DONA ANA DONA ANA 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:20:56 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05;0412021 - 1KG cana ana 16.000 4,17 66.720,00 Sim 
01 09:12:46 

0013 - ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; LIMPOA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 

-;•.'agv‘a ch-: 



I- i L_______ 
lingSg:meei Í1 fffil 
i Fls.. 
í Rubrica: 

DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMO rMESES-Á-PARTtirDÁ 
DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM PET COM PESO LIQUIDO 900ML. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - ÓLEO DE SOJA CONCORDIA 1.000 7.09 7.090,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:20:08 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31103/2021 - Alimentação Concórdia 1.000 7.09 7.090,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:02:43 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - ABC ABC 1.000 7,09 7.090,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:58:13 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - ÓLEO DE SOJA ABC 1.000 7,09 7.090,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:11:23 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - CONCORDIA CONCORDIA 1.000 7,09 7.090,00 Sim 
DISTRIBUIDORA as 15:53:20 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01104/2021 - ABC ABC 1.000 7.09 7.090,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:39:44 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - 900m1 ABC - ADM DO 1.000 7.09 7.090,00 Sim 
00 16:05:32 BRASIL LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - ÓLEO DE SOJA: CONCORDIA 1.000 7,08 7.080,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 2210:17 DE PRIMEIRA 
SILVA JUNIOR QUALIDADE 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - ABC ABC 1.000 7,00 7.000,00 Sim 
SANTANA 89 11:48:34 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - CONCORDIA CONCORDIA 1.000 7,00 7.000,00 Sim 
07 08:50:35 

F A S M SERVICE 36.965.115/0001- 04,0412021- 900m1 abc 1.000 7,09 7.090,00 Sim 
EIRELI 68 19:37:51 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - CONCÓRDIA CONCÓRDIA 1.000 7,09 7.090,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:22:00 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021 - 900ML CONCORDIA 1.000 7,09 7.090,00 Sim 
01 0913:20 

0014 - SAL: REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÕES UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, INTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - SAL 1.1,V 700 0.88 616,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:21:50 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31103/2021 - Alimentação veneza 700 0,55 385,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:04:44 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - GERSIANA GERSIANA 700 0,88 616,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:58:55 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - SAL GERSIANA 700 0,88 616,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:12:34 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/Z021 - 5 estrela 5 estrela 700 0,88 616,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:53:37 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 0104/2021- almirante almirante 700 0,88 616,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:40:20 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - KG SANREI/P. R. S. 700 0,88 616,00 Sim 
oo 16:06:07 Dias Júnior e cia 

LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - SAL: REFINADO, VENEZA 700 0,87 609,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:10:43 IODADO 
SILVA JUNIOR 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - MAX MAX 700 0,80 560,00 Sim 
SANTANA 89 11:49:30 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05'04/2021 - VENEZA VENEZA 700 0,87 609,00 Sim 
07 08:51:17 

F A S M SERVICE 36.965.115/0001- 04/0412021- kg bom do mesa 700 0,88 616,00 Sim 
EIRELI ea 19:38:17 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - SUPER SAL SUPER SAL 700 0,88 616,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:22:41 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021- 1K MIRAMAR 3 0,88 616,00 Sim 
01 09.13:57 

0015 - MACARRÃO: FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA, COM OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 10KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO ~MO 06 MESES. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. 

Págirlé 22 t'W: "i 
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1,Processo:  ,P1740/ WZÁ 
j049 

Rubrica: 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30103/2021 - RICOSA RICOSA 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:24:01 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30103/2021 - MACARRÃO ESTRELA 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16•23:27 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31/03/2021 - Alimentação Santa Clara 20.000 1,99 39.800.00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:08:01 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31;03/2021 - BRANDINI BRANDINI 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 17:59:51 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - MACARRÃO BRANDINI 20.000 2,69 53.800.00 Sim 
E VIEIRA 52 09:14:18 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - ESTRELA ESTRELA 20.000 2,50 50.000,00 Sim 
27 14:29:23 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - RICOSA RICOSA 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:53:52 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - SANTA CLARA SANTA CLARA 20.000 2.69 53.800,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:40:43 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01104/2021 - PCT 500G Imperador/M.Dias 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
00 16:07:14 Branco Ind. e com. 

LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - MACARRÃO. SABOROSO 20.000 2.68 53.600.00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:11:05 FINO, TIPO 
SILVA JUNIOR ESPAGUETE 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - BIRIBA BIRIBA 20.000 2,60 52.000,00 Sim 
SANTANA 89 11:50:08 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 04/04/2021 - hiléia hdéia 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
07 00:04:19 

FASM SERVICE 36.965.115/0001- 04;04/2021 - 500g santa clara 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
EIRELI 68 19:38:47 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - BRANDINI BRANDINI 20.000 2,69 53.800,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:23:13 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 500G VILMA 20.000 2,69 53.800.00 Sim 
01 09.14:38 

0016 - BISCOITO SALGADO: TIPO CREAM-CRACKER, DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488,339/0001- 30;03/2021 - POTY POTY 9.000 3,77 33.930,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:24:38 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30'03/2021 - BISCOITO ESTRELA 9.000 3,77 33.930,90 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:24:44 SALGADO 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31;03/2021 - Alimentação Plar 9.000 2,00 18.000,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:08:53 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31;03/2021 - KIKOS KIKOS 9.000 3,77 33.930,00 Sim 
ENGENHARIA. 65 18:00:34 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - BISCOITO KIKOS 9.000 3.77 33.930,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:15:11 SALGADO 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01/04/2021 - PETYAN PETYAN 9.000 3,77 33.930,00 Sim 
27 1145:56 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01;04/2021 - trigolino trigolino 9.000 3,77 33.930,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:54:11 
El RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01;04/2021 - KIKOS KIKOS 9.000 3,77 33.930.00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:41:10 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - PCT 400G POTY ; NEXO 9.000 3,77 33.930,00 Sim 
00 16:07:52 FOODS LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - BISCOITO POTY 9.000 3,76 33.840,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:11:32 SALGADO: TIPO 
SILVA JUNIOR CREAM-

CRACKER 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03;04/2021 - ESTRELA ESTRELA 9.000 3,70 33.300,00 Sim 
SANTANA 89 11:50:50 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - GOSTOSA GOSTOSA 9.000 3.75 33.750,00 Sim 
07 08:51:46 

F AS M SERVICE 36.965.115/0001- 04;04/2021 - 400g supradelly 9.000 3.77 33.930,00 Sim 
EIRELI 68 19:39:22 

Pàgiria 23 de 



JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - PREDV.ETO PREDILETO moo 
SERVICOS EIRELI 16 08:23:58 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05;04/2021 - -:',/ ,j: POTY 9.000 
01 0915:08 

lirocesso: ?I 

cr
3,77 33.930,00 Sim 

3,77 33.930,00 SIM 

0017 - BISCOITO DOCE: TIPO MARIA OU MAISENA, DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca, Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30,03/2021 - POTY PaT, 2.000 4,25 8.500.00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:25:07 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30;03/2021 - BISCOITO DOCE ESTRELA 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:26:15 

Marghess Grupo 05.321.253/0001- 31;03/2021 - Alimentação Pilar 2.000 3,00 6.000,00 Sim 
Empresarial Eireli 80 15:10:06 Humana 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31;03/2021 - KIKOS KIKOS 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:01:20 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - BISCOITO DOCE KIKOS 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:16:05 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01104/2021 - PETYAN PETYAN 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
27 11:46:30 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - estrela estrela 2.000 4,25 8.500.00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:05:11 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01'04/2021 - estrela estrela 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:41:39 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01;04/2021 - PCT 400G POTY! NEXO 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
00 16:08:30 FOODS LTDA 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01104/2021 - BISCOITO DOCE: POTY 2.000 4,24 8.480,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 2211:58 TIPO MARIA OU 
SILVA JUNIOR MAISENA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - ESTRELA ESTRELA 2.000 4.10 8.200.00 Sim 
SANTANA 89 11:51:35 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - SUPRADELLY SUPRADELLY 2.000 4,20 8.400,00 Sim 
07 08:52:24 

AU COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - PREDILETO PREDILETO 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:25:20 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 4009 PoIY 2.000 4,25 8.500,00 Sim 
01 09.15:41 

0018 - CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MiNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30103/2021 - FORTE BOI FORTE BOI 
AUMENTOS LTDA ME 66 14:49:50 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - CARNE BOVINA QUALITY BEEF 
PINTO DE ARAUJO 33 16:48:52 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31;03r2021 - FORTE BOI FORTE BOI 
ENGENHARIA, 65 18:05:18 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - CARNE BOVINA FORTE BOI 
E VIEIRA 52 09:16:27 MOIDA 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01;04/2021 - FORT BOI FORT BOI 
27 14:31:26 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - boi brasil boi brasi 
DISTRIBUIDORA 85 15:54:44 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021- qualytibiffe qualytibiffe 
MATOS EIRELI 28 15:42:18 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01;04/2021 - KG FortBoiAcane Ind. 
00 16:09:26 E Com. De 

Alimentos S 

Pa lria24dC : 

Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

15.000 16,33 244.950,00 Sim 

15.000 16,36 245.400.00 Sim 

15.000 16,33 244.950,00 Sim 

15.000 16,33 244.950,00 Sim 

15.000 16,00 240.000,00 Sim 

15.000 16,33 244.950,00 Sim 

15.000 16,33 244.950,00 Sim 

15.000 16,33 244.950,00 Sim 



FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - :::, \1":-1E BOVINA FORTBOI i5..;i00 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:12:54 r,12t;::A. 
SILVA JUNIOR CONGELADA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - MAFRIPAR MAFRIPAR 15.000 
SANTANA 89 1152:28 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 04/04/2021 - friobom fr,obom 15.000 
07 00:09:25 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - FRIBAL FRIBAL 15.000 
SERVICOS EIRELI 16 08:31:55 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021- CONGELADA FRIBOI 15.000 
01 09:16:19 

...,  iÈi. , iiii 
urica:  0 

6,32 244.800,00 Sim 

16,00 240.000,00 Sim 

15.33 229.950,00 Sim 

16,33 244.950,00 Sim 

16.33 244.950,00 Sim 

0019a - CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXiVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca; Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - FORTE BOI FORTE BOI 5.000 16,33 81.650,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:49:36 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - CARNE BOVINA QUALITY BEEF 5.000 16,33 81.650,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 16:53:00 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - FORTE BOI FORTE BOI 5.000 16,33 81.650,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:08:36 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - CARNE BOVINA FRIBOI 5.000 22,46 112.300,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:26:57 MOIDA 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 
27 

01/04/2021 - 
14.31:33 

FORT BOI FORT BOI 5.000 16,00 80.000.00 Sim 

C R DE OUVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - boi brasil boi brasi 5.000 16 ,33 81.650,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:55:11 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - qualytibiffe qualytibiffe 5.000 16,33 81.650.00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:42:49 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - KG FortBoificane Ind. 5.000 16,33 81.650,00 Sim 
00 16:11:24 E Com. De 

Alimentos S 

FRANCISCO DAS 
CHAGAS BATISTA DA 

11.494.673/0001- 
61 

01/04/2021 - 
22:14:57 

CARNE BOVINA 
MOIDA, 

FORTBOI 5.000 16,32 81.600,00 Sim 

SILVA JUNIOR CONGELADA 

A. C. MARTINS DE 
SANTANA 

11.435.026/0001- 
89 

03/04/2021 - 
11:54:39 

MAFRIPAR MAFRIPAR 5.000 16.00 80.000,00 Sim 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - FORTBOI FORTBOI 5.000 16,00 80.000,00 Sim 
07 08:54:45 

JMJ COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

30.371.521/0001- 
16 

05/04/2021- 
08:32:32 

FRIBAL FRIBAL 5.000 16,33 81.650,00 Sim 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - CONGELADA FRIBOI 5.000 16,33 81.650,00 Sim 
01 • 0917:58 

0020 - CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEX1VEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

- 

- 

- 

- 

- 

Fornecedor CNPJ/CPF Data 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 
PINTO DE ARAUJO 33 16:59:16 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 
ENGENHARIA, 65 18:15:50 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 
E VIEIRA 52 09:27:19 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 
DISTRIBUIDORA 85 15.54:58 
El RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 
MATOS EIRELI 28 15:43:25 

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

CARNE BOVINA QUALITY BEEF 3.75C 22 46 84.225,00 Sim 
ACÉM 

FRIBOI FRIBOI 3.750 22,46 84.225,00 Sim 

CARNE BOVINA FORTE BOI 3.750 22.46 84.225,00 Sim 
ACÉM 

boi brasil boi brasd 3.750 22,46 84.225,00 Sim 

trigo! frigd 3.750 22,46 84.225,00 Sim 

;-•-•., ": 3' 1'; 



JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2G21 - Kk.; In Natura 3.750 
00 16:12:06 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - CARNE BOVINA FRIG011L 3.750 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:15:05 ACÉM 
SILVA JUNIOR CONGELADA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - FRIGOL FRIGOL 3.750 
SANTANA 89 11:55:47 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - FRIBAL FRIBAL 3.750 
07 08:55:18 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - FRIBAL FRIBAL 3.750 
SERVICOS EIRELI 16 08:33:16 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - CONGELADA FRIBOI 3.750 
01 09:18.35 

!kocesso:1 4-dir.8087á Lei -(1‘i 61
íL  l[g

¡Rubrica: or 

' 

kor
,1,4113

84.187.50 Sim 22,45 

22.00 82.500,00 Sim 

22,00 82.500,00 Sim 

22,46 84.225,00 Sim 

22,46 84.225,00 Sim 

0021a - CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE AGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXíVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 3003/2021 - CARNE BOVINA QUALITY BEEF 1.250 22 46 28.075,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 17:01:51 ACÉM 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31103/2021 - FRIBOI FR11301 1.250 22,46 28.075,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:16:49 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - CARNE BOVINA FRIBOI 1.250 22,46 28.075,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:27:34 ACÉM 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01104/2021 - boi brasil boi brasi 1.250 22,46 28.075,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:55:38 
EIREL1 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - frigol frigd 1.250 22.46 26.075.00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:43:57 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - KG In Natura 1.250 22,46 28.075,00 Sim 
00 16:13:05 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01104/2021 - CARNE BOVINA FRIGOT1L. 1.250 16,32 20.400,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22.15:30 ACÉM. 
SILVA JUNIOR CONGELADA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - FRIGOL FRIGOL 1.250 22,00 27.500,00 Sim 
SANTANA 89 11:56:52 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - FRIBAL FRIBAL 1.250 22,00 27.500,00 Sim 
07 08.56:02 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - FRIBAL FRIBAL 1.250 22,46 28.075,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:34:07 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - CONGELADA FRIBOI 1.250 22,46 28.075,00 Sim 
01 09:19:43 

0022 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, COM ADIÇÃO DE AGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, 
E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTES, 
ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MINIMA DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca: Fabricante 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - FRIATO FRIATC,` 
AUMENTOS LTDA ME 66 14:44:37 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - PEITO DE FRIATC 
PINTO DE ARAUJO 33 17:05:36 FRANGO 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31,03/2021 - AGRODANIELI AGRODANIELI 
ENGENHARIA, 65 18.17:34 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - PEITO DE AGRODANIELI 
E VIEIRA 52 09:30:00 FRANGO 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01,04/2021 - MISTER FRANGO MISTER FRANGO 
27 14:32:45 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - Mato friato 
DISTRIBUIDORA 85 15:55:53 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01;04/2021 - maringa maringa 
MATOS EIRELI 28 15.44:55 

21'; (I, 

Quantidade Valor Unitário 

7.500 14,17 

7.502 14,17 

7.502 14,17 

7.500 14,17 

7.500 13,00 

7.500 14,17 

7.500 14,17 

Valor Total LC 
123/2006 

106.275,00 Sim 

106.275,00 Sim 

106.275,00 Sim 

106.275,00 Sim 

97.500,00 Sim 

106.275,00 Sim 



Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 3003/2021- OVO DE TUUCA 4.000 14,50 
PINTO DE ARAUJO 33 17:10:43 GALINHA 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - OVO OVO 4.000 6,61 
ENGENHARIA, 65 18:22:45 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - OVO DE OVO 4.000 6,61 
E VIEIRA 52 09:32:51 GALINHA 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01104/2021 - DO BRASIL DO BRASIL 4.000 6,61 
DISTRIBUIDORA 85 15:57:26 
EIRELI 

Pãgina 27 de in 

JrCrocesso: )11t)í400 

Fis.. 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01104/2021 - I,  (.:- Fnato/Fnato 7.500 14,17 106.275,00 Sim 
00 16:13:54 Alimentos 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - PEITO DE FRANGOFORTE 7.500 14,10 105.750,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22.16:05 FRANGO: 
SILVA JUNIOR CONGELADO 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - FRIATO FRIATO 7.500 13.90 104.250,00 Sim 
SANTANA 89 11:57:42 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - LAR LAR 7.500 14,00 105.000,00 Sim 
07 08:56:26 

L A MENDONÇA 26.595.749/0001- 04104/2021- PEITO DE FRIATO / Nutriza 7.500 14,17 106.275,00 Sim 
12 19:31:05 FRANGO Agroindustrial de 

Mime 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 0504/2021 - FRIATO FRIATO 7.500 14,17 106.275,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:34:59 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021 - CONGELADA copacol 7.500 14,17 106.275,00 Sim 
01 092019 

0023a - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES, ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - FRIATO FRIATO 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:45:38 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30103/2021 - PEITO DE FRIATO 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 17:07:43 FRANGO 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31103/2021 - AGRODANIELI AGRODANIELI 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:18:08 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - PEITO DE agrodanieli 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:29:45 FRANGO 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01104/2021 - MISTER FRANGO MISTER FRANGO 2.500 13,00 32.500,00 Sim 
27 14:33:28 

C R DE OLIVEIRA 38.056.501/0001- 01/04/2021 - friato friato 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:56:01 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 0104/2021 - maringa maringa 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:45:31 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001- 01/04/2021 - KG Friato/Friato 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
00 16:14:24 Alimentos 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01104/2021 - PEITO DE FRANGOFORTE 2.500 14,00 35.000,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:16:25 FRANGO. 
SILVA JUNIOR CONGELADO 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - FRIATO FRIATO 2.500 13,90 34.750,00 Sim 
SANTANA 89 11:58:25

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - LAR LAR 2.500 14,00 35.000,00 Sim 
07 08:57:03 

L A MENDONÇA 26.595.749/0001- 04104/2021 - PEITO DE FRIATO / Nutriza 2.500 14,17 35.425.00 Sim 
12 19:31:53 FRANGO Agroindustrial de 

Alime 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - FRIATO FRIATO 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:35:35 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - CONGELADA copacol 2.500 14,17 35.425,00 Sim 
01 09:20:46 

0024 - OVO DE GALINHA: SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 60G, EMBALAGEM 
EM LÂMINAS DE PAPELÃO FORTE, INODOROS E SECOS, EM CAIXILHOS OU DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 
UNIDADES COM CERTIFICAÇÃO. 

Valor Total LC 
123/2006 

58.000,00 Sim 

26.440,00 Sim 

26.440,00 Sim 

26.440,00 Sim 



fPr"eiiii Lm!) 
O 4 1 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - 0,..) BRASIL DO BRASIL 4.0;;0 6,61 26.440,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:48:06 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01104/2021- OVO DE AVINE 4.000 16,00 64.000.00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 2217:07 GALINHA: SEM 
SILVA JUNIOR RACHADURAS 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021- TIJUCA "NUCA 4.000 6.50 26.000,00 Sim 
SANTANA 89 11:59:20 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05104/2021 - ALMEIDA ALMEIDA 4.000 6,60 26.400,00 Sim 
07 08:57:40 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - AVINE AVINE 4.000 6,61 26.440,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:36:23 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - MEDIO SA0 JORGE 4.000 6,61 26.440,00 Sim 
01 09.21:24 

0025- FÍGADO BOVINA: CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE 
APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 
KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 

123/2006 

SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001- 30/03/2021 - FRIGOL 00/GOL 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
ALIMENTOS LTDA ME 66 14:46:55 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021- FÍGADO BOVINA FRIBOI 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 17:12:27 

ADRIANO L SILVA 35.265.0E31/0001- 31/03/2021 - FRIBOI FRIBOI 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:23:18 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - FÍGADO BOVINA FRIBOI 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:33:57 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001- 01104/2021 - FRIBAL FRIBAL 5.000 13,00 65.000,00 Sim 
27 14:34:48 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - in natura in natura 5.000 13.77 68.850,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:57:32 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - in natura in natura 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15.46:38 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - FÍGADO BOVINA: FRIGOT1L 5.000 13,76 68.800,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22.17:40 CARNE BOVINA 
SILVA JUNIOR MOIDA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - JBS JBS 5.000 13,20 66.000,00 Sim 
SANTANA 89 12:00:25 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05.04/2021 - FORTBOI FORTBOI 5.000 13,75 68.750,00 Sim 
07 08:58:37 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 0504/2021 - CONGELADA FRIBOI 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
01 09:21:53 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 0504/2021- FRIBAL FRIBAL 5.000 13,77 68.850,00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 09:22:37 

0026 - TOMATE: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE i 3 QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 
Fornecedor 

íDE 

CNPJ/CPF Data Modelo 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - TOMATE 
PINTO DE ARAUJO 33 17:13:47 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - TOMATE IN 
ENGENHARIA, 65 18:23:55 NATURA 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - TOMATE 
E VIEIRA 52 09:34:57 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01104/2021 - in natura 
DISTRIBUIDORA 85 15:57:34 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - in natura 
MATOS EIRELI 28 15:47:04 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01104/2021 - TOMATE: 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:18:13 TAMANHO 
SILVA JUNIOR MEDIO, NOVA, 

1° QUAL 

Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

IN NATURA 50C, 5,18 3.108,00 Sim 

TOMATE IN 600 5,18 3.108,00 Sim 
NATURA 

TOMATE IN 600 5,18 3.108,00 Sim 
NATURA 

In natura 600 5,18 3.108,00 Sim 

in natura 600 5,18 3.108,00 Sim 

INNATURA 600 5.17 3.102,00 Sim 

28 de 130 



[Processo:  I 4et)cof  

i joss 
RubrIca:  tow 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03104/2021 - SA DA CASA 600 5,10 3.060,00 Sim 
SANTANA 89 12:01:00 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - CEASA ceasa 600 5,15 3.090,00 Sim 
07 08:59:13 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - MEDI in natura 600 5.18 3.108,00 Sim 
01 09:22:14 

0027 - CEBOLA: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE i a QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30103/2021 - CEBOLA N NATURA 6c0 4 93 2.958.00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 17:14:52 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31;03/2021 - FRIBOI FRI BOI 600 13,77 8.262,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:20:40 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - CEBOLA CEBOLA IN 600 4,93 2.958,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:35:46 NATURA 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - in natura in natura 600 4.93 2.958,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15.57:37 
El RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01;04/2021 - in natura in natura 600 4,93 2.958,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:47:29 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - CEBOLA: INNATURA 600 4,92 2.952,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:18:34 TAMANHO 
SILVA JUNIOR MÉDIO, NOVA, 

DE 1* QUAL 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03;04/2021 - DA CASA DA CASA 600 4,80 2.880,00 Sim 
SANTANA 89 12:10:45 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - ceasa ceasa 600 4,90 2.940,00 Sim 
07 08:59:37 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021 - MEDIU in natura 600 4,93 2.958,00 Sim 
01 09:22:37 

0028 - BATATA INGLESA: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 18 QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM 
RUPTURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2006 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30103/2021 - BATATA INGLESA IN NATURA 600 5.91 3.546,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 17:15:48 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31'03/2021 - BATATA IN BATATA 1H 600 5,91 3.546,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:21:26 NATURA NATURA 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01,04/2021 - BATATA INGLESA CENOURA IN 600 5,91 3.546,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:36:40 NATURA 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - in natura o natura 600 5,91 3.546,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:57:39 
EI RELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021 - in natura in natura 600 5,91 3.546,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:48:02 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - BATATA INNATURA 600 5.90 3.540,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:18:55 INGLESA: 
SILVA JUNIOR TAMANHO 

MÉDIO, NOVA 

A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - DA CASA DA CASA 600 5,80 3.480,00 Sim 
SANTANA 89 12:11:17 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - ceasa ceasa 600 5,90 3.540,00 Sim 
07 08:59:52 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05104/2021 - MEDIO in natura 600 5,91 3.546,00 Sim 
01 09:22:56 

0029 - CENOURA: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE le QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 3003/2021 - CENOURA IN NATURA 
PINTO DE ARAUJO 33 17:19:14 
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4.76 

Valor Total LC 
123/2006 

2.856,00 Sim 



ns.. jusb 
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ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31/03/2021 - rENOURA IN CENOURA IN én, 4,76 2.856,00 Sim 
ENGENHARIA. 85 18:24:45 4A URA NATURA 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01%04/2021 - CENOURA CENOURA IN 600 4.76 2.856.00 Sim 
E VIEIRA 52 09:37:52 NATURA 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - in natura in natura 600 4,76 2.856,00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15.57:42 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01/04/2021- in natura in natura 600 4.76 2.856,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:48:31 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - CENOURA: INNATURA 600 4,75 2.850,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:19:25 TAMANHO 
SILVA JUNIOR MÉDIO, NOVA. 

DE 1' QUAL 
A. C. MARTINS DE 11.435.026/0001- 03/04/2021 - DA CASA DA CASA 600 4,65 2.790,00 Sim 
SANTANA 89 12.12:04 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05I04/2021 - ceasa ceasa 600 4,75 2.850,00 Sim 
07 0900:15 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - MEDIO in natura 600 4.76 2.856.00 Sim 
01 09:23:19 

0030 - PÃO FRANCÊS: PESO 50G. FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO, O PRODUTO 
DEVERÁ. PRODUÇÃO DIÁRIA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 48 HORAS. 

Processo: 4 "IDZ•c-01 Zoz,i 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC 
123/2008 

FLAVIO ANTONIO 16.673.925/0001- 30/03/2021 - PÃO FRANGES VISCONTI 6.000 5,67 34.020,00 Sim 
PINTO DE ARAUJO 33 17:18:22 

ADRIANO L SILVA 35.265.061/0001- 31%03/2021 - BAUE BAUE 6.000 5,67 34.020,00 Sim 
ENGENHARIA, 65 18:25:41 
SERVIÇOS E 
COMÉRCIO 

COSTA GONÇALVES 40.369.479/0001- 01/04/2021 - PÃO FRANCÊS BAUE 6.000 5,67 34.020,00 Sim 
E VIEIRA 52 09:39:36 

C R DE OLIVEIRA 38.056.561/0001- 01/04/2021 - ri natura in natura 6.000 5,67 34.020.00 Sim 
DISTRIBUIDORA 85 15:56:31 
EIRELI 

DISTRIBUIDORA 17.433.114/0001- 01%04/2021 - fabricação caseira fabricação caseira 6.000 5,67 34.020,00 Sim 
MATOS EIRELI 28 15:49:27 

FRANCISCO DAS 11.494.673/0001- 01/04/2021 - PÃO FRANCÊS: MASSAFINA 6.000 5,66 33.960,00 Sim 
CHAGAS BATISTA DA 61 22:19:50 PESO 50G. 
SILVA JUNIOR FORMATO 

FUSIFORME 

A. C. MARTINS DE 11.435,026/0001- 03104/2021 - VITAPÃO VITAPÃO 6.000 5.55 33.300,00 Sim 
SANTANA 89 12:12:53 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001- 05/04/2021 - FRANCÊS FRANCÊS 6.000 5,60 33.600,00 Sim 
07 09:00:45 

JMJ COMERCIO E 30.371.521/0001- 05/04/2021 - bumba meu pão bumba meu pão 6.000 5,67 34.020.00 Sim 
SERVICOS EIRELI 16 08:37:57 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001- 05/04/2021 - 50G kipão 6.000 5,67 34.020,00 Sim 
01 09:23:53 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital) 

Marghess Grupo Empresarial Eireli 05.321.253/0001-80 60 dias 

SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 41.488.339/0001-66 60 dias 

U.B.T. MENDES-ME 07.227.881/0001-27 60 dias 

L A MENDONÇA 26.595.749/0001-12 60 dias 

JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 30.371.521:0001-16 60 dias 

JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001-00 60 dias 

FAS M SERVICE EIRELI 36.965.115/0001-68 60 dias 

ADRIANO L SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO 35.265.061/0001-65 90 dias 

A T DA SILVA EIRELI 21.692.853/0001-01 60 dias 

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR 11.494.673/0001-61 120 dias 

C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI 38.056.561/0001-85 060 dias 

DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI 17.433.114/0001-28 060 dias 

COSTA GONÇALVES E VIEIRA 40.369.479/0001-52 90 dias 

FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO 16.673.925.0001-33 60 dias 

2, • 



Processo: 'f Ze ris„ 
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A. C. MARTINS DE SANTANA 11.43f.026,0001-89 

J. G. S. JUNIOR 32.626.399,0001-07 

60 dias 

60 dias 

Lances Enviados 
0001 - AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, PURO E NATURAL, EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES. ACONDICIONADOS EM SACOS DE 30 KG, COM DATA D 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:08:38 2,96 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 15:54:21 2,96 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 14:39:16 2,79 (proposta) 05.321.25310001-80 

31/03/2021 - 17:49:56 2,96 (proposta) 35.265.061;0001-65 

01/04/2021 - 08:20:49 2.96 (proposta) 40.369.47910001-52 

01/04/2021 - 14.23:46 2.96 (proposta) 07.227.88110001-27 

01/04/2021 - 15:33:20 2,96 (proposta) 17.433.114,0001-28 

01/04/2021 - 15:50:24 2,96 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 15:53:52 2,96 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22.05:10 2.95 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:39:56 2,80 (proposta) 11.435.026/0001-89 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/042021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regulandade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04;2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 
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04/04/2021 - 19.31:44 2,96 (proposta) 36.9t,9.'.15/0001-68 

05/04/2021 -08:07:35 2,96 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:45:32 2,89 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:05:53 2,96 (proposta) 21.692.853)0001-01 

05/04/2021 - 09:55:08 2,70 32.626.399/0001-07 

05104/2021 - 09:56:37 2,65 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 09:56:56 

05/04/2021 - 09:57:11 

05/04/2021 - 09:57:49 

- Licitante descumpriu com exigenda contrdã 57:1! !t"9't2.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação. junto às autoridades saldarias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.', 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitàno emitida 
pela coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercício no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercício anterior 
e não no corrente exercício, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;". Assim fica daro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas c.ontituidas no exercício em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Considerando que o nem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa. quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabiitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/0412021 17:34.17 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais. de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa. JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inablitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

2,69 16.673.925/0001-33 Válido 

2,66 21.692.853/0001-01 

0,64 32.626.399;0001-07 

Ptqírta 32 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade nu endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
061042021 17:34:17 

Cancelado - Valor inexequível 05/04/2021 09:59:39 



05/04r2021 - 09:59:24 2,61 21.eS2.an3,0001-01 

05/04/2021 - 10:02:06 2,55 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:02:09 2,60 36.965.115'0001-68 

05/04/2021 - 10,02:41 2,56 21.692.853/0001-01 

MINIMM.m• 
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Carariwia - Após realização de Difigénetareatizedierareves d • • 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
Co edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitáno emitida 
pela coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo c.ontituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio. vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domiclio da licitante:. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos. o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06104i2021 17:34-17 

0002 - ACHOCOLATADO EM PÓ: INSTANTÂNEO, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ, SORO DE LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM CORANTES. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 400G. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:0910 4.99 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 15:56:21 4,99 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 14:41:38 3.69 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:49:48 4.99 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 08:21:46 4,99 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 11:38.19 4.99 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 14:56:33 4.99 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 15:33:45 4,99 (proposta) 17.433.114!0001-28 
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Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/202116:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. Co edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu itere 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regulandade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Vá/ido 

Válido 



01/04/2021 - 16:15:50 4,99 (proposta) 0", ri.: .532'0001-00 

01/04/2021 - 22:05:36 4,98 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 1140:30 4,80 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021 - 19:32:17 4,99 (proposta) 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 08:08:09 4,99 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:39:15 4,95 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:06:55 4,99 (proposta) 21.692.853i0001-01 

05/04/2021 - 09:56:30 3,99 07.627.532/0001-00 

Bool.016 3,70 21.692.853,0001-01 

VocessoL122227--éo ?; 
ris.. JA 

çancetado - Considerando que o item 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente coro a 
proposta de preços e/ou com os documentos de hablitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11.4551 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1°e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:", 
vês que apresentou um atestado sanitario com data vencida para o 
certame e urna declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
peta coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercido em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;". Assim fica daro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04;2021 
13:1246 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitarias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inablitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva ume efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Faunda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado- Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que. "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente coro a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habditação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para Marcação direto 
no sistema a mesma sT1 

lin 1.1 can.... Após realização de Diligência reahzada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34.17 

05/04/2021 - 09:57:32 4,00 16.673.925/0001-33 Valido 

Pay' ria 34 cie 135i 



05/64/2021 - 09:57:48 3.64 30.371.521;0001-16 

05/04/2021 - 09:58.54 3,59 32.626.399'0001-07 

05/0412021 - 10:02:58 3,60 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:03:24 3,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:04:17 4,31 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10:05:10 3,44 41.488.339,0001-66 

05/04/2021 - 10:05:25 3,49 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:05:37 3,35 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:06:03 3,43 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 .100619 3.30 41.488.339/0001-66 
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Rubnca: 
Cancelado - considerando que o item . põe 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIREU inablitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer". 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiância sanitána no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mestra não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exerocio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante.". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas oontituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13.12:46 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação`, portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação. junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 



05/04/2021 - 1006:37 3,20 11 .'.35.*.L,,,0501-89 

05/04/2021 - 10:07:10 3.29 21.692.853/0001-01 

rProcesso: 4 .71 
4•Ma •-• 

FIS• • 0---6-------
Rubnca: 

- A empresa A. C. MA 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Após realização de Ddigência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06!0412021 17:34:17 

0003 - COLORAU: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE URUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADOS EM PACOTES DE 100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 1 KG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:09:42 0,85 (proposta) 41.488.339,0001-66 

30/03/2021 - 15:57:39 0,85 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 14:43:35 0,65 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:50:49 0,85 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 08:22:55 0,85 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:34:11 0,85 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:50:53 0,85 (proposta) 38.056.561,0001-85 

01/04/2021 - 15:58:09 0,85 (proposta) 07.627.532:0001-00 

01/04/2021 - 22:06:00 0,85 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:41:10 0,75 (proposta) 11.435.026'0001-89 

04/04/2021 - 19:32:52 0,85 (proposta) 36.965.115;0001-68 
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Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inablitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1°e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao dem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/041202117.43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiáncia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades económicas constantes no seu CNPJ em exercício no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;'. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patnmonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 06/042021 
13:12:46 



Processo:  no?,00f  I Zol 
Fls..  1063 

05/04/2021 - 08:08:51 0,85 (propostM 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:48.07 0,84 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:07:27 0,85 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 09:56:37 0,60 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 09:5726 0,66 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 09:58:42 0,60 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:58:55 

05/04/2021 - 10:04:19 

0,64 16.673.925/0001-33 

0,77 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10:04:23 0,55 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:06:09 0,59 16.673.925/0001-33 

Cwirelado - Considerando que o ite 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabiitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços efou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/202117:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do lidtante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar latido de 
comprovação, junto ás autoridades &andarias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma dedaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercido no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contiluida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04:2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Válido 

0004 - FARINHA DE MILHO: EM FLOCOS, PRÉ-COZIDA, EMBALADA EM PACOTES DE 500G, ACONDICIONADA EM FARDOS 
DE 10KG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 



'I'rnOcesso: lc 
¡Fls..  100 

Rubrica: êlo3 
Data Valor CNPj 

30/03/2021 - 14:1150 1,64 (proposta) 41.488.339;0001-66 

30/03/2021 - 15:59:15 1,64 (proposta) 16.673.92510001-33 

31/03/2021 - 14:44:59 1,29 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:51:31 1,64 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 08:23:48 1,64 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021- 11:38:51 1,64 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15:34.41 1.64 (proposta) 17.433.114:0001-28 

01/04/2021 - 15:51:10 1,64 (proposta) 38.056.561,0001-85 

01/04/2021 - 15:58:53 1,64 (proposta) 07.627.5320001-00 

01/04/2021 - 22:06:23 1.64 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:41:42 1.55 (proposta) 11.435.02610001-89 

04/04/2021 - 19:33:21 1,64 (proposta) 36.965.11510001-68 

Sií,:ação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sisterna deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. não 
apresentou certidão conforme sdicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/202110.17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme sdicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

Valido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/202117:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:, 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitáno emitida 
pela coordenação de vigiáncia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercido anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicdio da licitante:". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/0412021 
13:12:46 

tOL 



05/04/2021 - 08:09:48 1.64 (proposta, .-sr. 's/,  521.0001-16 

05/04/2021 - 08:40:57 1,63 (proposta) 32.626.399'0001-07 

05/04/2021 - 09:08:12 

05/04/2021 - 10:01:45 

05/04/2021 - 10:02:11 

1,64 (proposta) 21.692.853/0001-01 

1,54 07.627.532/0001-00 

1,53 21.692.853/0001-01 

fProcesso: zoa 
ns.. 6 

Rubrica: 
ricclado - Considerando que o ite 

declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descurnpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inablitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação. junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/002021 17:34:17 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
08/04/202117:34:17 

05/04/2021 -10:02:17 1,50 16.673.925/0001-33 Válido 

05/04/2021 - 1002:57 1,24 16.673.925/0001-33 Válido 

05/04/2021 - 10.05:56 1,28 21.692.853/0001-01 Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
08104/202117:34:17 

05/04/2021 - 10:08:57 1,19 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 1009.32 

05/04/2021 - 10:09:35 

05/04/2021 - 10 10 26 

1,14 11.435.026/0001-89 

1,23 21.692.853/0001-01 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04:2021 17:34:17 

1,18 16.673.925/0001-33 Válido 

0005 - FEIJÃO CARIOQUINHA: NOVO, GRÃO INTEIRO, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 30KG; CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA 
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rProcesso: Ooloof T Zoa 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:12:18 7,33 (proposta) 41.488.33910001-66 

30/03/2021 - 16:00:53 7.33 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 14:46:28 6,50 (proposta) 05.321.25310001-80 

31/03/2021 - 17:52:19 7,33 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 08.24:28 7,33 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:27:05 7,33 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15:35:13 7.33 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:51:36 7,33 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 15:59:29 7,33 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:06:47 7.33 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:42:21 7.00 (proposta) 11.435.026j0001-89 

04/04/2021 - 19:33:50 7,33 (proposta) 36.965.115/0001-68 

Página 40 tie 1'.30 

Situ:.çâo 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação* e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpnu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17.43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades ~danas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer;", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitáno emitida 
pela coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicdio da licitante:". Assim fica dam que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04,2021 
13:12:46 



05/04/2021 - 08:11:02 7.33 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:42:17 7,30 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:08:44 7,33 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:06:21 6,99 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10.06:53 6,55 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:07:51 6.45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:08:01 6,49 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:08:30 6.46 21.692.85310901-01 

05/04/2021 - 10:11:20 8,40 11.435.028/0001-89 

05/04/2021 - 10:11:40 6,35 32.626.399:0001-07 

05/04/2021 - 10:13:42 6,36 21.692.853/0001-01 

i
.11.11111111.1•0 

,Processo: 
6_ — 

Rubnca: 
Cancdado - Considerando que o L,,. Jis 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habditação- e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/202111:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/0412021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para corri a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pede Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para oorn a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose. do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-Se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34.17 



05/04/2021 - 1013.55 6,20 11.435 t)26/0001-89 

1Pr—ocesso:17t7ZaO o  
I06g 

•Rubna: 
Cancelado - A empresa A. C. MARLING4WiereAli~ 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 

0006 - LEITE EM Pó: EMBALAGENS ALUMINIZADA, PACOTE DE 200G, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 50G, CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:18:00 5,47 (proposta) 41.488.3390001-66 

30/03/2021 - 16:02:09 5,47 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 14:48:14 5.29 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 1753:16 5.47 (proposta) 35.265.061;0001-65 

01/04/2021 - 08:25:24 5,47 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 11-41:09 5.47 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15:35:42 5,47 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:51.52 5,47 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:00:14 5,47 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:0709 5.45 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:43:01 5,35 (proposta) 11.435.026/0001-89 

R,:àyina 42 de 139 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa cio 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para corn a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4,5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibdizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou COM Os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa desalmem o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/042021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 
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Processo:  1-eãxn -zo 
10 6q 

Rubna: 
04/04r2021 - 19:34.19 5.47 (proposta) 56.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 08:11:40 5,47 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:41:36 5,45 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 -09:09:19 5.47 (proposta) 21.692.8510001-01 

05/04/2021 - 10:06:34 5,39 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 10:06:38 5,30 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:07:13 5,24 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:07:55 5.25 21.692.853'0001-01 

05/04/2021 - 10:08:42 5.19 32.626.399'0001-07 

05/04/2021 - 10:10:18 5,20 21.692.853;0001-01 

Página 43 de 13í: 

Cancelado - Licitante descumpriu 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar lau o 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de violância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercido em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;'. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercício em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para corri a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência cio 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/202117:34:17 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - Apos realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Valido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se are atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do prosonte 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04:2021 17:34:17 

\ 



Processo: LEC 
Fls..  j0 '149 

,Rubnca: 
05/04/2021- 10:11:35 5,11: i1.4.sb.026/0001-89 Cancelado - A empresa A. C. MAfklibance,glinn~,,,,...— ,

documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

05/04/2021 - 10:11:51 5,05 32.626.399/0001-07 Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

05/04/2021 - 10:12:14 5,15 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:14:00 5,00 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10:14:11 4,80 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:1415 4,75 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10:14:52 5,23 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:15:03 4,70 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:15:06 4,65 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10 15 59 4,60 11.435.026:0001-89 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer". 
vês que apresentou um atestado sambe° com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiencia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercido no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigéncia contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante:". Assim fica daro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitarias locais, de existãncia de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer:", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiáncia sanitána no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades económicas constantes no seu CNPJ em exercido no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercício, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04!2021 14:41:31 

r:;,. 
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Rubnca: 
0007 - MARGARINA VEGETAL: CREMOSA, COM SAL, NO IMMO 65% DE LIPIDEOS E 0% DE GORDURAS TRANS, 
EMBALADAS EM POTES DE PLÁSTICO DE 250G, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULIARES, ISENTAS DE RANÇO E DE BOLORES, EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 16:0515 2,27 (proposta) 16.673.92510001-33 

31/03/2021 - 14:49:38 2,00 (proposta) 05.321.25310001-80 

31/03/2021 - 17:54:06 2,27 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 08:26:10 2.27 (proposta) 40.369.47910001-52 

01/04/2021 - 11:42:45 2,27 (proposta) 07.227.88110001-27 

01/04/2021 - 14:59:05 2.27 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 15:36:16 2,27 (proposta) 17.433.11410001-28 

01/04/2021 - 16:00:57 2.27 (proposta) 07.627.53210001-00 

01/04/2021 - 22:07:33 2,25 (proposta) 11.494.67310001-61 

03/04/2021 - 11:44:04 2.15 (proposta) 11.435.02610001-89 

04/04/2021 - 19:34:50 2,27 (proposta) 36.965.115/0001-68 

Pàgina 45 (Je 13!) 

Situação 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

boiante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11.45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17.43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel core o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer;", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiáncia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;'. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial ern sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 06/04/2021 
1312,46 



Processo:  ________ ( 

Rubnc3; (%W;r 
05/04/2021 - 08:12:26 2.27 (proposta) 30 371.521:0001.16 

05/04/2021 - 08:43:04 2,25 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09.09:52 2,27 (proposta) 21.692.853%0001-01 

05/04/2021 - 10:09:40 1,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:10:43 2,14 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 1011:34 1,90 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:11:59 1,85 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:14:49 1.80 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 1017:11 2,17 36.965.115/0001-68 

Canee:ado - Considerando que o tem 4.5. do eàifT dispoe que. /Xs 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços CIOU Com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. 
certidão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado- Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Cancelado- Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa cio 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpnu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:', 
vás que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Adernais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 
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0008 - VINAGRE: COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%, GARRAFA PLÁSTICA COM 500ML, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM 12 UNIDADES. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:20:28 1,95 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 16:06:41 1,95 (proposta) 16.673.925,0001-33 

31/03/2021 - 14:52,42 1,29 (proposta) 05.321.25310001-80 

31/03/2021 - 17:54:54 1,95 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 08:27:12 1,95 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:27:43 1,65 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15.36:51 1,95 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:52:10 1.95 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:01:46 1,95 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:08:04 1,95 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:45:03 1,80 (proposta) 11.435.026;0001-89 

04/04/2021 - 19:35:12 1.95 (proposta) 36.965.115,0001-68 

17 de 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento confomie solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/202110:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 07/04/2021 11:45.51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao dem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 08/04/202117:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:, 
vês que apresentou um atestado sanitáno com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiencia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercido no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante?. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 



Processo:  CZCtçi  11-07-1 
Fls..  10 
RubrIca: 

05/04/2021 - 08:13:16 1,95 (proposta) :lc1.37 ; .S21:0001-16 

05/040021 - 08:43:31 1,93 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 09:1020 1,95 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:13:44 1,20 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 1014:36 1,21 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:14:37 1,30 41.488.33910001-66 

05/04/2021 - 10:17:03 1.15 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:19:25 1,10 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 1021.32 1,25 36.965.115/0001-68 

ea,iedado - Considerando que o ite • •• grõettue: As 
declarações exigidas neste edital e nao disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - Apôs realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:3417 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu dern 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
docunientação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "0 licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:", 
vãs que apresentou um atestado sanitario com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
peta coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercido no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abenura mesmo tendo sendo contituida no exercido anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o editai nesse 
sentido: '9.10.4.4. Sociedade criada no exercia() em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicdio da licitante,'. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/0412021 
13:12.46 

0009 - EXTRATO DE TOMATE: EM POLPA UNIFORME, EM EMBALAGENS DE 190G, ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
Data Valor CNPJ Situação 
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30/03/2021 - 14:21:03 2,04 (proposta; 4*i.4e8.339:0001-66 

30/03/2021 - 16:08:05 2,04 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 14:56.55 1,45 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:55:37 2,04 (proposta) 35.265.061:0001-65 

01/04/2021 - 08:28:02 2,04 (proposta) 40.369.47910001-52 

01/04/2021 - 11:43:58 2.04 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15:37:17 2,04 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:52:24 2.04 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:02:49 2,04 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:08:32 2.03 (proposta) 11.494.673:0001-61 

03/04/2021 - 1145.33 1,95 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021 - 19:35:48 2.04 (proposta) 36.965.115:0001-68 

r

!Processo: j 
fls..  IQ 4-5 
Rubrica:  45P, 

Cabeelado - A empresa SKAR CdOIERCIteleCiletlftlEt.T496~.--
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04;2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços efou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/0412021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpnu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06104:2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente coro a 
proposta de preços efou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer". 
vós que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e urna declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de viglância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo condtuida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/0412021 
13:12'46 



J [Processo'  4 Zcvieo?"I 
ris..  10 
Rubrica: 

05/04/2021 - 08:19:15 2,04 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:49:01 2,04 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09.10:51 2,04 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:16:00 1,40 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:16:24 1,99 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 1016.25 1,44 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:16:34 1,80 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 10:18:24 1,35 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:18:36 1,30 32.626.399:0001-07 

05/04/2021 - 10:19:40 1,25 11.435.026/0001-89 
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Laiiráado - Considerando que o item 4. . 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04%2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:3417 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 1145:51 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04%2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 



05/04/2021 - 1020.46 1.20 52.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:23:27 1,36 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10:23:39 1,15 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10.2445 1,10 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 1025.42 1,05 11.435.026/0001-89 

m.o c es so : 002%001 / 
; 
:!R'Éjr!CFJ: 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9. 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado expedicia pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer,", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiancia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo c,ontituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou dorniclio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercício em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0010 - ALHO: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS AGRiCOLAS. PACOTE DE 0,50 OU 1KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:21:59 19,84 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 16:09:24 1934 (proposta) 16.673.925,0001-33 

31/03/2021 - 17:56:17 19,84 (proposta) 35.265.0610001-65 

01/04/2021 - 08:29:08 19,84 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:37:53 19,84 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:52:38 19,84 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:03:14 19,84 (proposta) 07.627.532/0001-00 

Paylna 51 • 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o nem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o nem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 1145:51 

1'49 
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01/04/2021 - 22:08:57 19,83 (proposta, 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:46:37 19,20 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021 - 19:3634 19,84 (proposta) 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 08:19:23 19.84 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:47:25 19,80 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:11:28 19,84 (proposta) 21.692.853,0001-01 

05/04/2021 - 10:17:24 19,15 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:17:52 19,50 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:18:35 19,10 41.488.339/0001-66 

?Processo: /WZrcril 742)7) 

Cancelado - A empresa descumpnu o item 
possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trablflo 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabditada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.", 
vão que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitáno emitida 
pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante:". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Considerando que o hem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabiitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que eia se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Válido 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o hem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

sj 
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05/04/2021 - 10:18:46 19,05 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:19:41 19,00 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:20:15 18,60 11.435.026,0001-89 

05/04/2021 - 10:21:12 18,55 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:21:31 18,50 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:23:34 18,99 21.692.853,0001-01 

05/04/2021 - 10:24:58 18,40 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:25:21 18,35 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:25:54 18,30 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:2606 18,25 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:26,33 18.10 11.435.026/0001-89 
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fProcesso: 4"70zeol 

Cancelado - Licitante descumpriu item _________

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível cem o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida polo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitacia do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0442021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias ¡Cocais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04!2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa riCa inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 



05/04/2021 - 10:27:01 18,05 :1•••.876.519/0001-07 

05/04/2021 - 10:27:33 18,00 11.435.026i0001-89 

05/04/2021 - 10.27:54 17,95 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 10:28:24 17,80 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:28:41 17,75 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:29:12 17,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:29:27 17,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:30:02 17,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:30:43 16,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:31:16 16,70 11.435.026/0001-89 
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Licitante descumpriu item è. .1!).z. ceidtrderelnath,ra. eu 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/002021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitarias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/002021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis coro o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/002021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/002021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04;2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/002021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentaçao da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 
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05/04/2021 - 10:31:28 16.,ir 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 10:3208 16,50 11.435.026/0001-89 

cancelado - Licitante descumpri 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto taívi a a va 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo da 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0011 - PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE SOJA: OBTIDA POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE 
FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA. DEVE 
APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE SECA MÍNIMA DE 50%. PACOTE DE 0,50 OU 1 KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:22:42 5,58 (proposta) 41.488.339'0001-66 

30/03/2021 - 16:16:11 5,58 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 15:00:54 3,49 (proposta) 05.321.253,0001-80 

31/03/2021 - 18:06:32 5,58 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:09:41 5,58 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:28:51 5,00 (proposta) 07.227.881,0001-27 

01/04/2021 -15:01:31 5.58 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 15:38:37 5,58 (proposta) 17.433.114,0001-28 

01/04/2021 - 16:04:15 5,58 (proposta) 07.627.53210001-00 

01/04/2021 - 22:09.31 5,57 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:47:27 5.40 (proposta) 11.435.026/0001-89 

Págula 55 de 1:1É,

Situação 

Cancelado- A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizacias diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Válido 

Cancelado- Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES 8, VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10•17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tom 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado- Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07104/2021 11.45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. ice no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar dedaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/0412021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 



05/04/2021 - 08:20:23 5,58 (proposta) 31371.521.'0001-16 

05/04/2021 - 08:49:32 5,55 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:12:09 5,58 (proposta) 21.692.853,0001-01 

05/04/2021 - 10:22:27 3,44 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:22:58 4,54 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 1023:53 4,48 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:24:37 5,39 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:26:07 3,39 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:26:42 3,34 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:30:16 3,25 11.435.026/0001-89 
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Rubrica: éffr-
Cancelado - Considerando que o item 4.5.i10 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIREU inabitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecen 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpnu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06104/2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34.17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativei com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 



r
I, Processo:  49,0z-00/  

joq ; g 
05/04/2021 - 10:30:34 3.20 32.626.' ..i9/0001-07 Can :2:;h. - Licitante descumpriu item 9.9.1.2. cedi ileeiegeAiroa. —

certidao positiva com efeitos de negativa, quanto a divida átirãd 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

05/04/2021 - 10:30:46 3,10 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:30:51 4,90 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 1031:18 3,05 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10 31 33 3,00 11.435.026,0001-89 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante devera apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativei com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0012 - ARROZ: TIPO 1, POLIDO, LONGO, FINO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALADOS DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONA1S, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MiNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOES DE 1 KG. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:23:18 4,17 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 16:17:47 4.17 (proposta) 16.673.92510001-33 

31/03/2021 - 15:01:52 3,90 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:57:36 4,17 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:10:27 4.17 (proposta) 40.369.47910001-52 

Situação 

Cancelado- A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta da preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Valido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 1625:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VlEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

01/04/2021 - 15:39:10 4,17 (proposta) 17.433.114/0001-28 Válido 

01/04/2021 - 15:53:06 4.17 (proposta) 38.056.561/0001-85 Válido 



01/04/2021 - 16:04:55 

01/04/2021 - 22:09:54 

03/04/2021 - 1148:04 

4,17 (proposta) 07.e2i. .)2/0001-00 

4,16 (proposta) 11.494.673/0001-61 

4,00 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021- 19:37:13 4,17 (proposta) 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 08:20:56 4,17 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 -08:50:10 4,16 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:12:46 4,17 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10.24:05 3,85 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:25:02 3,99 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:25:51 4.12 16.673.92510001-33 

.41.11 ••••••• 
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Caneclado - Considerando que o item 4.5. do adilãl 105€11112~.-- ,---
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao nem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17.43:13 

Cancelado. A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigénda contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer", 
vês que apresentou um atestado sanitaho com data vencida para o 
certame e urna declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de viglencia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes rio seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante;". Assim fica daro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
131246 

Cancelado - Considerando que o item 4.5, do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habditação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanearias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04:202116:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 



05/04/2021 - 10:26:14 3,80 11.435...;26/0001-89 

05/04/2021 - 10.26:53 3,75 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:30:26 3,50 11.435.026;0001-89 

05/04/2021 - 10.30:50 3.45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 -10.31:02 3,40 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:31:52 3,96 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 10:32:06 3,35 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:32:27 3,20 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:32:45 3.15 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:33:05 3,10 11.435.026;0001-89 

Processo:, ,f3 7Zec 1,1 7.0 2, 
ris log 

Cancelado - A empresa A. C. MARTIN frARWANA appeaL.,, fr
documentação da empresa TELECOM MIE Rt75-=" --
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpnu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:, 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de viglância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercido no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercido anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domiciio da licitante:. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aphca as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente Incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 14:41:31 
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0013 - ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; LIMPOA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM PET COM PESO LÍQUIDO 900ML. 

Situação 

Válido 

Cancelado - Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 06/04/2021 16:25:07 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 16:20:08 7.09 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 15:02:43 7,09 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:58:13 7.09 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09•11:23 7,09 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:39:44 7,09 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:53:20 7,09 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:05:32 7,09 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:10:17 7,08 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:48:34 7,00 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021 - 19:37:51 7,09 (proposta) 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 08:22:00 7,09 (proposta) 30.371.521/0001-16 

Pàgina 0:.) de 13!) 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 1017:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/202117:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer;", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiância sanitána no municiai° no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante:". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabiitada do 
presente certame. 07/04,2021 11:04:05 



05/04/2021 - 08:50:35 7.00 (proposta) 32.626.3990001-07 

05/04/2021 - 09:13:20 7.09 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:26:14 

05/04/2021 - 10:30:55 

05/04/2021 - 10:3059 

6,50 16.673.925/0001-33 

6,40 11.435.026/0001-89 

6,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:3109 6,35 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:31:55 6,99 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 - 1032:35 6.98 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:32:36 6,20 11.435.026/0001-89 

Cancelado - Licitante descumpriu
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

!Processo:  44010v1  wzi 
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Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer' 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no tem 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar latido de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer,", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitáno emitida 
pela coordenação de viglancia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercido anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domiciio da licitante:. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
folograticos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06104/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04:2021 14:41:31 

0014 - SAL: REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÕES UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, INTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/03/2021 - 16:21:50 0.88 (proposta) 16.673.925/0001-33 Válido 
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31/03/2021 - 15:04:44 0,55 (proposta. 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:58:55 0,88 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:12:34 0,88 (proposta) 40.369.479,0001-52 

01/0412021 - 15:40:20 0,88 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:53:37 0,88 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:06.07 0.88 (proposta) 07.627.5320001-00 

01/04/2021 - 22:10:43 0,87 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:49:30 0,80 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021 - 19:3817 0.88 (proposta) 36.965.115,0001-68 

05/04/2021 - 08:22:41 0,88 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 -08:51 17 0,87 (proposta) 32.626.399/0001-07 

~lema 
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¡Rubna:  4/5r 
Cancelado - Considerando que o it~iike•eelitel • - " 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação- e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao itern. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por esta motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autondades sanitarias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer". 
vês que apresentou um atestado sanitario com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/0412021 
13:12:46 

Cancelado- Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tom 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI dial:Idade do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Pâyina ti2 de 1'39 



05/04/2021 - 09:13:57 0.88 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:34:33 0.60 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:37:41 0,50 11.435.026:0001-89 

05/04/2021 - 1041:52 0,67 36.965.1150001-68 

¡Pl.-acesso:  C'Zcef 
ris..jr2g_er

iRubrIca: 
Cancelado - Após realização de Diligência realizada aG.ivés- cie visae 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:3417 

Válido 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "0 licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.", 
vás que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigláncia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades económicas constantes no seu CNPJ em exercício no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercido anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou dorniciio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04i2021 
13:12:46 

0015 - MACARRÃO: FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA, COM OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 10KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:24:01 2.69 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 16:23:27 2.69 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 15:08:01 1.99 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 17:59:51 2,69 (proposta) 35.265.061:0001-65 

01/04/2021 - 09:14:18 2,69 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:29:23 2,50 (proposta) 07.227.881:0001-27 

01/04/2021 - 15.40:43 2,69 (proposta) 17.433.11410001-28 

01/04/2021 - 15:53:52 2,69 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:07:14 2,69 (proposta) 07.627.532/0001-00 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04;2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado rio edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04:2021 1017:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: ti. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/202111.45:51 



01/04/2021 - 22:11:05 2.68 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:50:08 2,60 (proposta) 11.435.026;0001-89 

04/04/2021 -00:04:19 2,69 (proposta) 32.626.399/0001-07 

04/04/2021 - 19:38:47 2,69 (proposta) 36.965.115/0001-68 

05/04/2021 -08:23:13 2,69 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 09:14:38 2,69 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:35:10 2,20 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:35:38 2.49 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 10:37:41 2.48 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:37:54 2,34 41.488.339/0001-66 

!Processo:  AÃC Z,cef  
ins..  logo 
iRubnca: 

cancelado - A empresa descumpiNu u neer e.e.7 tendem que riadr 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida peio Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer,", 
vãs que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que, "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34.17 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04,-2021 16:49:38 



f• 
!Processo:  4 -kZoori jczj 
¡rls.,10q1

05/04r2021 - 10:41:57 2.35 :i:;.;i65.115:0001-68 

05/04/2021 - 10:42:16 1,85 11.435.02610001-89 

Caneelado - Licitante descumpriu com esc/gênero-0e~ 
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.", 
vós que apresentou um atestado sanitário com Cata vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitáno emitida 
pela coordenação de vigiância sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante;". Assim fica daro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se apkca as empresas contituidas no exercicio em curso. 06/04'2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

0016 - BISCOITO SALGADO: TIPO CREAM-CRACKER, DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14 24 38 3.77 (proposta) 41.488,33910001-66 

30/03/2021 - 16:24:44 3,77 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 15:08:53 2,00 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 18:00:34 3,77 (proposta) 35.265.061:0001-65 

01/04/2021 - 09:15:11 3.77 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 11:45'56 3,77 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15:41:10 3,77 (proposta) 17.433.114:0001-28 

01/04/2021 '15:54:11 3,77 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 -16:0752 3,77 (proposta) 07.627.532:0001-00 

01/04/2021 - 22:11.32 3.76 (proposta) 11.494.673/0001-61 

Pàgme, 65 cie 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o nem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04:2021 16:49:38 

Válido

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as dedarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Válido 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04'2021 1017:47 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado- Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que. "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponivas para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 10 e no inciso III do art 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNI fica 
inabilitada do pra • nte certame. 06/04/2021 17:43:13 



03/04/2021 - 11:50.50 3,70 (proposta) -.1.435.026:0001-89 

04/04/2021 - 19:39:22 3,77 (proposta) 36.965.115:0001-68 

05/04/2021 - 08:23:58 3.77 (proposta) 30.371.52110001-16 

05/04/2021 - 08:51:46 3,75 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:15:08 3,77 (proposta) 21.692.853,0001-01 

05/04/2021 - 10:35.49 2,98 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 10:36:12 3,69 16.673.925,0001-33 

05/04/2021 - 10:37:12 3,40 07.227.881:0001-27 

05/04/2021 - 10:38:01 2,93 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:38:17 3.68 21.692.853/0001-01 
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Processo:  If . -1. Z*0 ° 7*  1  
' 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SAKTANR-aanssenhaa-------a—• 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 
do edital que assim dispõe. "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovaçao, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:, 
vês que apresentou um atestado sanitáno com data vencida para o 
certame e urna declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigláncia sanitária no municipio no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercício no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior 
e não no corrente exercício, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante:. Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercício em curso. 06/042021 
13:12:46 

Cancelado - Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicdio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para coma Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais. de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Considerando que o tem 4.5. do editai dispõe que. "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Válido 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16.49:38 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06104/2021 17:34.17 



Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:25:07 4,25 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 16:26.15 4.25 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 15:10:06 3,00 (proposta) 05.321.253/0001-80 

31/03/2021 - 18:01:20 425 (proposta) 35.265.061;0001-65 

01/04/2021 - 09:16:05 425 (proposta) 40.389.479:0001-52 

01/04/2021 - 11:46:30 4,25 (proposta) 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:41,57 3.09 /i,9 115.0001-h8 

05/04/2021 - 10:42:25 1,95 11.435.026/0001-89 

rProcesso:  41)Z-cof  i_ -0J/ 
ris..  tt)  
Rubrica:  citz; 

- Licitante descumpriu com 8°,10 itemn-~4--
do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer.", 
vês que apresentou um atestado sanitário com data vencida para o 
certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida 
pela coordenação de vigiancia sanitária no município no qual encontra 
a sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das 
atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercício no 
endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu 
balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercido anterior 
e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse 
sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicdio da licitante:. Assim fica daro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade 
só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 06/04/2021 
13:12:46 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0017 - BISCOITO DOCE: TIPO MARIA OU MAISENA, DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04,2021 16:49:38 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 06/04/2021 16:25:07 

Valido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa; COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 10.17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

01/04/2021 - 15:05:11 4,25 (proposta) 38.056.561/0001-85 Válido 

01/04/2021- 15:41:39 4,25 (proposta) 17.433.114/0001-28 Válido 

01/04/2021 - 16.08:30 4,25 (proposta) 07.627.532,0001-00 Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentas de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/0,1/2021 11:45:51 

01/04/2021 - 22 11 58 4.24 (proposta) 11.494.673,0001-61 

Página, 67 de 139 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1°c no Inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 



03/04/2021 - 11:51:35 4.10 (proposta) i.435.026i0001-89 

05/04/2021 - 08.25:20 4,25 (proposta) 30.371.52110001-16 

05/04/2021 - 08:52:24 4,20 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 09:15:41 4,25 (proposta) 21.692.853,0001-01 

05/04/2021 - 10:36:44 4,00 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 10-36:54 4.09 16.673.925,0001-33 

05/04/2021 - 10:37:13 3,95 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 1037:27 3,79 07.227.881(0001-27 

05/04/2021 - 10:38:14 2.95 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:38:34 2,98 07.627.532/0001-00 

05/04/2021 - 10:38:42 4,08 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10.43.42 2.90 11.435.026/0001-89 

sano. "OMR .111e.• r .rrar• 
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ancalado - A empresa A. C. MARTIN 
bnca' 

C ANtivorwWrié—
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS C 
APARELHOS ELETRONICOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabitada do 
presente certame. 07/04,2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações cornpativeis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que. "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 07/04/2021 11:45:51 

Válido 

Valido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04,2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente coma proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07104/2021 11:45.51 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:3417 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por esto motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 



 ...Mudam r, Processo:  ,t10J,c0(  / jc)zi 
ris..  jf)Lis 

'Rubrca: 

0018 - CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:49:50 16,33 (proposta) 41.488.33910001-66 

30/03/2021 - 16.48:52 16,36 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:05:18 16,33 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:16:27 16.33 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:3126 16,00 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15:42:18 16,33 (proposta) 17.433.11410001-28 

01/04/2021 - 15:54:44 16,33 (proposta) 38.056.56110001-85 

01/04/2021 - 16.09:26 16,33 (proposta) 07.627.5310001-00 

01/04/2021 - 22;12:54 16,32 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:5228 16,00 (proposta) 11.435.026,0001-89 

04/04/2021 - 00:09:25 15,33 (proposta) 32.626.399/0001-07 

Página 69 rik-, 

Situação 

Cancelado- A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme sdicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sandanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme sdicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regulandade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que. "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços etou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, are sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ilt e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabiblada do presente certame. 06/0412021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 
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Cancelado - Considerando que o item 4.5. kinitgrtigffit Crne: 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as dedarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIREU inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis como produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5 do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para core a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentei' laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2 1 16:52:09 
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certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/202117:34:17 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital 'As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "M declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:36 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 
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certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu nem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer'. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04,2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu nem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos do negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o nem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04!2021 16:52:09 



05/04/2021 - 10:44:22 13,80 0'7.227.881.0001-27 

05/04/2021 - 10:44:38 13,75 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:44:44 13,60 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:44:54 13,40 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:44:57 13,55 32.626.399i0001-07 

05/04/2021 - 10:45:05 13.35 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:45.15 13,30 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:45:23 13,25 41.488.339/0001-66 

Pa,j1:la 

r • 
Processo l I 

Rubrica: 
Cancelado - Licitante descumpriu item 9. 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital 'As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04%2021 16:49:38 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitarias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04'2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital 'As declarações exigidas neste 
edital e não disponibiizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04%2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer'/ 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/042021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/042021 16:49:38 
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05/04/2021 - 10:45:36 13,20 .227.831.'0001-27 Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.~.~ege—Ima 

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado cio domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

05/04/2021 - 10:45:44 13,15 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:45:57 13,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 1046:06 12.90 07.227.88110001-27 

05/04/2021 - 10:46:09 13,19 40.369.47910001-52 

05/04/2021 - 10:46:36 12,85 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:46:56 12,75 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:47:03 12,70 07.227.881/0001-27 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: ti. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/202110:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação. junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 



05/04/2021 - 1047:26 12,5C 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:47:33 12,60 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:47:44 12,35 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:47.55 12,30 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:4805 12,01 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:48:15 11,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:48:35 11,35 07.227.881,0001-27 

05/04/2021 - 10:48:41 11,30 32.626.399/0001-07 
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Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SA"NTTRI.M .Érnsen eiT-- "=":' • 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu itere 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para core a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades ~darias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06104/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante oescumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conformo solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/041202116:52:09 
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05/04/2021 - 10:49:07 10,95 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:49:20 10,90 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:49:42 10,80 32.626.399,0001-07 

05/0412021 - 10:49:51 10,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:50:02 10,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:50:40 10,00 11.435.026,0001-89 

05/04/2021 - 10:51:40 9,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:52:50 9,90 11.435.026/0001-89 

Cancelado - Licitante descumpriu item dnnevef11.,.. eu- -
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu nem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04:2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivos empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04:2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais. de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para coro a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, Junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04:202114:41:31 
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05/04/2021 - 10:53:10 9,85 :32.626.399;0001-07 Cancelado - Licitante descumpriu item 9..376:rterettelerriegatiet 

05/04/2021 - 10:53:47 9,70 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:54:01 9,65 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:54:34 9,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:55:07 9,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:55:25 9,30 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:55:37 9,25 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:5615 9,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:56:48 8,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:57:17 8,90 11.435.026/0001-89 
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certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu hem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades unharias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão confomie solicitado no edital. 

Licitante descumpriu hem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu hem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
nao apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

19') 



05/04/2021 - 1057.46 .e1.626.390/0001-07 

05/04/2021 - 10:58:30 8,70 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:58:49 8,65 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:59:25 8.50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:5954 8,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:00:31 8.20 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:01:48 8,15 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:03:46 8,10 32.626.399/0001-07 

06/04/2021 - 10:17:47 13,15 41.488.339!0001-66 

Processo: rt'O&COf 

bna' 
Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão7eg~""`""`"*"*"..—..---ee—e 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante devera apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente coma proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04,2021 16:49:38 

0019a - CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO mÁxim0 3% DE AGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE\ DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 



¡Processo:  170Zeo1  
dls..1105 
'Rubrica:  /0311r 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:49:36 16,33 (proposta) 41.488.33910001-66 

30/03/2021 - 16:5300 16,33 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:08:36 16.33 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:26:57 22.46 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:31:33 16,00 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 -15:42:49 16,33 (proposta) 17.433.11410001-28 

01/04/2021 - 15:55:11 16,33 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:11:24 16.33 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:14:57 16,32 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:54:39 16.00 (proposta) 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 -08:32:32 16,33 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:54:45 16.00 (proposta) 32.626.399/0001-07 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu core o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto a divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumphu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 08/04/2021 10:17:47 

Cancelado- Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpnu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

Válido

Válido

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa. ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabidada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 16:52:09 



05/04/2021 - 0917:58 16,33 (proposta, :.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:36:16 15,95 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:36:49 15,90 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:37:33 15,85 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:37:50 15,80 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:38:25 15,75 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:38.38 15,70 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:39:00 15,60 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10 39 15 15,69 16.673.925,0001-33 

Página ai de 

• 
,Processo:  ./tIcWol Zeij  ' 
¡fls.., 110,6 
4Rutoca:  g r 

Cáncelado - Após realização de DiIi ia reauz6era/L.511r~ - 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:3417 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis cem o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04;2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para coma Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04,2021 09:42:08 

Válido 



05/04r2021 - 10:39:19 15 21.692.8530001-01 

05/04/2021 - 10:39:41 15,55 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:40:27 15,50 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:41:05 15,45 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:41:25 15,40 32.626.399,0001-07 

05/04/2021 - 10:41:41 15,35 41.488.33910001-66 

05/04/2021 - 10:42:34 15,30 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:42:58 15,25 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:43:10 15,10 07.227.881/0001-27 

••• .10••••,.. -11•1~ 
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Cancelado - Após realização de DiligênCiT~TrárãOes dter"" --
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:3417 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente coro a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 



05/04/2021 - 10:43:20 15,05 32 i26.399/0001-07 

05/04/2021 - 10.43:27 15,00 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10.43:34 14,95 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 10:43:39 14.90 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:43:50 14.85 32.626.399:0001-07 

05/0412021 - 10:44:02 14,75 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:44:12 14,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:44:21 14,45 32.626.399/0001-07 
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Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.=Mert ""--1 o negltiva" 151—"""-- "-
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços eiou 
com os documentos de habilitação, portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O [tenente deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descurnpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existencia de 
instalações wmpativeis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 



05/04r2021 - 10:44:30 14,40 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:44:39 14,20 07.227.881,0001-27 

05/04/2021 - 10:44:51 14,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:45:08 13,90 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:45:11 13,95 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:45:17 13.85 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 1045:37 13,80 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:45:49 13.75 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:46:04 13,50 11.435.026/0001-89 
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Canr.elado - A empresa SKAR COMERC1643E-o§smogoc. LIGA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: LI. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fia3 inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04;2021 09:42:08 

Cancelado- A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49::58 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habitação, portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/042021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado cio domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3, prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04;2021 14:41:31 



05/04/2021 - 10:46:12 13,40 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:46:17 13,45 41.488.33910001-66 

05/04/2021 - 10:46:22 13,56 40.369.479/0001-52 

05/04/2021 - 10:46:22 13,35 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:46:36 13,30 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:46:42 13,20 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:46:55 13,15 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:47:03 13.00 32.626.399/0001-07 
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Cancelado - Licitante descumpriu 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 

...1•2••••••••••••••• 

Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica ~ditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis min o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04Í2021 10:17:47 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital 'As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabditada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para corri a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04,2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 



05/04/2021 - 10:47:09 12,9C r: 7..227.881:0091-27 

05/04/2021 - 10:47:26 12,80 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:47:34 12,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:47.49 12,35 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:48:04 12,30 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:48:09 12,01 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:48:20 11,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:48:30 11,45 32.626.399,0001-07 
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C...zelado - Licitante descumpriu it dgb negaterseetr.—
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; nâo 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fwenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04.2021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sandánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade core o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04.2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9,12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis oorn o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade como Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresenta' laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 



05/04/2021 - 10:48:37 11 .35 07.227.881:0001-27 

05/04/2021 - 10:48:53 11,30 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:49:00 11,01 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10.4913 10,95 11.435.026'0001-89 

• 

05/04/2021 - 10:49:26 10,90 07.227.881'0001-27 

05/04/2021 - 10:49:35 10.80 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 10:49:56 10,50 11.435.026i0001-89 

05/04/2021 - 10:50:10 10,45 32.626.399/0001-07 

Processo: .1 Z.a.) 
i 

?.ubrica: 
Cancelado - Licitante descumpriu item 9 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto a iv a a 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis ama o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/0412021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativei com o 
objeto licitado, por esta motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04.2021 16:52:09 



05/04/2021 - 10:50:56 10,00 11.435.026.0001-89 

05/04/2021 - 10:51:46 9,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:52:54 9,90 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:53:17 9,85 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:53.52 9,70 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:54.07 9,65 32.626.399/0001-07 

05/002021 - 10:54:38 9,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:55:13 9,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:55:30 9,30 11.435.026:0001-89 

05/04/2021 - 10:55:49 9,25 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:56:20 9,00 11.435.026/0001-89 

Processo:  I ¡oi 001  .-11371 

nS..  1.1J3 
r-

irrzca:_ 
- A empresa A. C. MARTINS ut_upants2pripen 

documentação da empresa TELECON1SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/002021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04;2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida polo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado rio edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pulo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu nem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/002021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 



...Ir 

I Processo:, 7ezcx)1170Z/
fls.._ 1114 4. . 

05i0412021 - 10:56:54 8,85 32.626.399,0001-07 Cancelado - Licitante descumpriu item . _ , 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

05/04/2021 - 10:5722 8,80 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:58:03 8,75 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 1058:37 8,70 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:5856 8,65 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:59.32 8.50 11.435.026!0001-89 

05/04/2021 - 1100:01 8,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:00:37 8,20 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:01:55 8,15 32.626.399/0001-07 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para CARI a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitarias locais, de existência de 
instalações compatíveis corri o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04S2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/202116:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para core a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer-, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 



05/04/2021 - 11:29:41 8,13 32.626.399;0001-07 

06/04/2021 - 16:49-38 

17- - 

Processo: 1  19  &03 I 

14.1.1.ar 

1-

:r?tibrn: 
Cancelado - Licitante descumpriu iterri"~-ei o7e—
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

15,39 16.673.925/0001-33 Válido 

0020 - CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

Situação 

Válido 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 16:59:16 22,46 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:15:50 22,46 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:27:19 22.46 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:43:25 22,46 (proposta) 17.433.114t0001-28 

01/04/2021 - 15:54:58 22,46 (proposta) 38.056.56110001-85 

01/04/2021 - 16:12:06 22,46 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 .22:15:05 22,45 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:55:47 22,00 (proposta) 11.435.026,0001-89 

05/04/2021 - 08:33:16 22.46 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08-55:18 22,00 (proposta) 32.626.39910001-07 

Válido 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04:2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado- Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado- A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.' por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17-43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabiitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 



05/04/2021 - 09:1835 22.46 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:47:03 22,40 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:48:30 21,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:48.34 21,95 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11.29.41 16,00 11.435.0260001-89 

- 

Pr OCeSSO: 4 e( 2C ().  1 . &j .1 

Pis..111,6 
, 

• .;erca.
Caricelado - Após realização de Diligência 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e consideran9 druirci "'" —"" "'"'"'"'—•—•••••.-- • 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0021a - CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E LARVAS, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXIVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 'MIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 17:01:51 22,46 (proposta) 16.673.92510001-33 

31/03/2021 - 18:16:49 22.46 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:27:34 22,46 (proposta) 40.369.47910001-52 

01/04/2021 - 15:43:57 22,46 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:55:38 22,46 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:13:05 22,46 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22 15:30 16.32 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:56:52 22,00 (proposta) 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 08.34:07 22,46 (proposta) 30.371.52110001-16 

Página 90 ne 13r3 

Situação 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existancia de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 1017:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços efou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabditada. 07/04/20211145:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1 e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que. "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04:2021 11:04:05 



Processo:  4 70 7o0i  
rts..111-1-

.í Rubrca: 
05/04/2021 - 08:56:02 22.00 (proposta) C.626.395'0001-07 cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.5:2rre'redflic-ftega4ikra~---.----

certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

05/04/2021 - 09:19:43 22,46 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:45:57 16,27 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:46:54 14,36 40.369.479/0001-52 

05/04/2021 - 10:47:22 22,40 16.673.9250001-33 

05/04/2021 - 10:48.41 21,95 21.692.8530001-01 

05/04/2021 - 10:49:27 14,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:53:08 16,00 11.435.026/0001-89 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - 05/04/2021 10:51:42 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se oro atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/202117:34:17 

Cancelado - Valor correto? 05/04/2021 10:52:48 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0022 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, 
E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTES, 
ATCIXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. NA EMBALAGEM 
DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/0412021 16:49:38 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:44:37 14,17 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 17:05:36 14.17 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:17:34 14,17 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:30:00 14,17 (proposta) 40.369.479/0001-52 

PÁgina 91 (1,-, 139 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descurnpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 



01/04/2021 - 14:32.45 13,00 (proposta; 07 .n1.881:0001-27 

01/04/2021 - 15:44:55 14,17 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:55:53 14,17 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 16:13:54 14,17 (proposta) 07.627.532/0001-00 

01/04/2021 - 22:16:05 14,10 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:57:42 13,90 (proposta) 11.435.02610001-89 

04/04/2021 - 19:31:05 14,17 (proposta) 26.595.749/0001-12 

05/04/2021 - 08:34:59 14.17 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:56:26 14,00 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:20-19 14,17 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:47:19 12,00 32.626.399/0001-07 

- 

Processo: ,W .Nu •Z)cc ; 

I Rtibuy 
Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6 rtioac'emegatára 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto a vi 1ltii7à 
Estado expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/0412021 1743:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente COM a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no editai. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inablitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
Certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04.2021 16:52:09 



05/04/2021 - 10:4725 12.86 4:3.2.39.479/0001-52 

05/04/2021 - 10:4737 11,50 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:47:55 12,35 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:48.12 11,40 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:49:11 13,99 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:49:35 11,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 1049.39 12.90 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 1049:53 10,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:5108 10,80 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:51:33 10,75 32.626.399/0001-07 

!Processo:  =-10Z-Ce  i 
ris..  UI,
Rubrca: 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9. .b".2recetrteicenegetivertire--eee------:7- 7, 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 10:17:47 

Válido 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/202116:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais. de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/042021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação. junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo da 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à diveda ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 



Processo:  pfi1)211 apa .fls.. 
05/04/2021 - 10:52.02 10,60 11.435.026.0001-89 

05/04/2021 - 10.52:22 10,55 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 10:52:39 10,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:52:56 9,95 32.626.399/0001-07 

05/64/2021 - 10:53:15 9,00 11.435.026,0001-89 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos do negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fie2 inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 14:41:31 

0023a - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTES, ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:45:38 14,17 (proposta) 41.488.339:0001-66 

30/03/2021 - 17:07:43 14,17 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:18:08 14,17 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:29:45 14,17 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 1433:28 13,00 (proposta) 07.227.881/0001-27 

01/04/2021 - 15.45:31 14,17 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:56:01 14,17 (proposta) 38.056.561/0001-85 

'; •••'..-

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04!2021 16:49:38 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para coma Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existéncia de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Válido 

Válido 

al•• •••••••••••,...•^•• 



01/04/2021 - 16:14.24 14.17 (proposta) j7.327.532/0031-00 

01/04/2021 - 22:16:25 14,00 (proposta) 11.494.67310001-61 

03/04/2021 - 1158:25 13,90 (proposta) 11.435.026/0001-89 

04/04/2021 - 19:31:53 14,17 (proposta) 26.595.749/0001-12 

05/04/2021 - 08:35:35 14,17 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 08:57:03 14,00 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 09:20:46 14,17 (proposta) 21.692.853;0001-01 

05/04/2021 - 10:47:39 12,86 40.369.479/0001-52 

05/04/2021 - 10:47:43 11,50 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 10:48:02 12,35 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:48:20 11,40 32.626.399;0001-07 

nu. .0,111.,-.• 
-.Met •,11A-11 t 

Processo: 4-3.c z)x] 

rica: 
Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital cli-gb22Priue. "As—
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de hablitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema a mesma será inabilitada. 07/04/2021 11:45:51 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° ano inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao dem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/0412021 17.43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Válido 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inablitada do 
presente certame. 07/0412021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autondades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Válido 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habiitação", portanto fica matutada do 
presente certame. 06/04%2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 



05/04/2021 - 10:49:21 13,99 21.692.8530001-01 

05/04/2021 - 10:49:52 12,90 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:55:55 11,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:56:38 10,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:57:48 10,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:58:22 10.45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:58-47 10,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 10:59:14 9,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 10:59:44 9.00 11.435.026:0001-89 

4, Processo:  4 &adi_ Zczí ; 
ris.,  j 22_ 
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Cancelado - Após realização de Ddigência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA ORLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme sdicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regulandade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu ~19.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar latido de 
comprovação, junto às autoridades sanitanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado- A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incornpativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0024 - OVO DE GALINHA: SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO, COM PESO DE APROXIMADAMENTE 60G, EMBALAGEM 
EM LAMINAS DE PAPELÃO FORTE, INODOROS E SECOS, EM CAIXILHOS OU DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 
UNIDADES COM CERTIFICAÇÃO. 
Data Valor CNPJ Situação 

30/03/2021 - 17:10:43 14.50 (proposta) 16.673.925/0001-33 Válido 

31/03/2021 - 18:22:45 6.61 (proposta) 35.265.061/0001-65 Válido 
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amem 

Processo:  1... :) 30:=11 -104 

01/04/2021 - 09:32:51 6.61 (proposta; 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:4606 6,61 (proposta) 17.433.11410001-28 

01/04/2021 - 15:57:26 6,61 (proposta) 38.056.56110001-85 

01/04/2021 - 22:17:07 16,00 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 11:59:20 6.50 (proposta) 11.435.02610001-89 

05/04/2021 - 08:36:23 6.61 (proposta) 30.371.52110001-16 

05/04/2021 - 08:57:40 6,60 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 -09:21:24 6,61 (proposta) 21.692.853/0001-01 

ti? -3 

!;RUbrfea: 425Pr 
Lancciado - Licitante descumpriu item 9.912„2,x,alida gaLiva,..ee---.---
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existéncia de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1' e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao dem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04:2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inablitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Ddigência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34.17 

0025 - FÍGADO BOVINA: CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE 
APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 
KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 14:46:55 13,77 (proposta) 41.488.339/0001-66 

30/03/2021 - 17:12:27 13,77 (proposta) 16.673.92510001-33 

31/03/2021 - 18:23:18 13,77 (proposta) 35.265.061/0001-65 

Situação 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descurnpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04,2021 16:49:38 

Válido 

Válido 



;Processo: ozoT  i  
ris.. 
Rubnca: ,tfig?  

01/04/2021 - 09:33:57 13,77 (proposta, 4i1.3f..9.479/0001-52 

01/04/2021 - 14:34:48 13,00 (proposta) 07.227.881'0001-27 

01/04/2021 - 15:46:38 13,77 (proposta) 17.433.114/0001-28 

01/04/2021 - 15:57:32 13,77 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 22.17:40 13.76 (proposta) 11.494.67310001-61 

03/04/2021 - 12:00:25 13,20 (proposta) 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 08:58:37 13.75 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 09:21:53 13,77 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 09:22:37 13,77 (proposta) 30.371.521/0001-16 

05/04/2021 - 10:57:37 12,95 41.488.33910001-66 

Pàyi na 9b de 139 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9. spetivfffeti"""""`""'"""" 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida peio Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade cum o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 09:42;08 

Válido 

Válido 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04,2021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabditada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades semanas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa. JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente cem a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 



05/04/2021 - 10:58.21 12.90 07.227.881,0001-27 

05/04/2021 - 10:58:53 12,85 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 10:59:13 12,80 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 10:59:39 12,75 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 11.0006 12,70 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 11.00:17 12,99 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 1100:43 12,65 41.488.339/0001-66 

05/04/2021 - 11.02:04 12,77 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:02:11 12,60 07.227.881/0001-27 

05/04/2021 - 11:05:07 12,50 11.435.026/0001-89 
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P ro cesso:  4--1-17(A:01 300 
ns.. 
Rubrca: 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9. 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04;2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação". portanto fica inabditada do 
presente certame. 08/0412021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com n o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o tem 4.5. do edital "As declarações exigidas neste 
edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habditação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04,2021 09:42:08 

Válido 

Cancelado - A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
descumpriu com o item 4.5. do edital 'As declarações exigidas neste 
edital e não disponibdizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou 
com os documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do 
presente certame. 06/04/2021 16:49:38 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04;2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fomecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descurnpriu item 9.9.3, prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 



05/04/2021 - 11:06:10 12,45 C7.227.88110001-27 

05/04/2021 - 11:06:41 12,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:07•40 11,90 07.227,881/0001-27 

05/04/2021 - 11:07:52 12,01 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:0810 11,00 11.435.026,0001-89 

05/04/2021 - 1109.56 10,95 32.626.399/0001-07 

Pr—ocesso: À 
ns., 

.) Rubeca: 
Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2-r egativa.em...--.....  
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), apresentou certidão vencida 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inabilitada do presente 
certame. 06/04/2021 09:42:08 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

05/04/2021 - 11:10.24 10,00 11.435.026/0001-89 Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0026 - TOMATE: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1° QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

Situação 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 17:13:47 5,18 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:23:55 5,18 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 0934:57 5.18 (proposta) 40.369.479/0001-52 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O Licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

01/04/2021 - 15:47:04 5.18 (proposta) 17.433.114,0001-28 Válido 

01/04/2021 - 15:57.34 5,18 (proposta) 38.056.561/0001-85 Válido 
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01/04/2021 - 22:1813 5,17 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 12:01:00 5,10 (proposta) 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 08:59:13 5,15 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:22.14 5.18 (proposta) 21.692.85310001-01 

05/04/2021 - 10:59:19 5,00 16.673.925:0001-33 

05/04/2021 - 11:02:19 5,09 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:05:38 4,90 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:0600 4,80 16.673.9250001-33 

05/04/2021 - 1106:46 4.50 11.435.026:0001-89 

05/04/2021 -11:07:20 4,40 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 .11:08:18 4,00 11.435.026,0001-89 

05/04/2021 - 11:10:10 3,95 32.626.399/0001-07 

05104/2021 - 11:10:31 3,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:12:26 3,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:12:43 3,10 11.435.026/0001-89 

Processo:  4 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do ediaNtie- êr= 
possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/042021 17:43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lidtante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 18:52:09 

Cancelado - Após realização de Ddigência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência reahzada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Válido 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Válido 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/042021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04:2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/202114:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04'2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04'2021 14:41:31 
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Processo:  4cz,c-cl7ze-7z)1 
1 ••Jizg 4 

0027 - CEBOLA: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1 a QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECANICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 17:14:52 4.93 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:20:40 13,77 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:35:46 4.93 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:47:29 4,93 (proposta) 17.433.114,0001-28 

01/04/2021 - 15:57:37 4.93 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 -22:18:34 4,92 (proposta) 11.494.673,0001-61 

03/04/2021 - 12:10:45 4,80 (proposta) 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 08:59:37 4,90 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 09:2237 4,93 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 10:59:28 4,50 16.673.925/0001-33 

05/04/2021 - 11:02:33 4,79 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:05:46 4,40 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:07:21 4,35 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11 08 22 4.00 11.435.026/0001-89 

Situação 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04:2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal: por não 
apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 1743:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto as autoridades sanitanas locais, de existencia de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será matutada 
06/04/2021 17:3417 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04:2021 14:41:31 



05/04/2021 - 1110:15 3,95 32.h26.39910001-07 

05/04/2021 - 11:10:36 3,50 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:12:31 3,45 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 1112.48 3.10 11.435.026,0001-89 

r
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asiL 
:;ancelado - Licitante descumpriu item 9.9. . . • 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
Instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a ragulandade para com a Fazenda Estadual: não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu tem 9.12.1 O licitante devera apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações cornpativeis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incornpativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0028 - BATATA INGLESA: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE V' QUALIDADE, 
RUPTURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU MECÁNICA, ISENTA 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM 
DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE 
, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 

Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 17.15.48 5,91 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:21:26 5.91 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:36:40 5,91 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:48:02 5,91 (proposta) 17.433.114,0001-28 

01/04/2021 - 15:57:39 5,91 (proposta) 38.056.561,0001-85 

01/04/2021 - 22:18.55 5,90 (proposta) 11.494.673;0001-61 

03/04/2021 - 12:11:17 5,80 (proposta) 11.435.026;0001-89 

05/04/2021 - 08:59:52 5,90 (proposta) 32.626.399r0001-07 

05/04/2021 - 09:22:56 5.91 (proposta) 21.692.853/0001-01 

- 1 

Situação 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - A empresa descumpnu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao iteni. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/0412021 1743:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa flui inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 173417 

oR( 
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05/04/2021 - 11:05:19 

05/04/2021 - 11:05:27 

05/04/2021- 11:05:43 

05/04/2021 - 11:07:00 

4,5C 16.673.92510001-33 

5,81 21.692.853/0001-01 

5,76 21.692.853,0001-01 

4,40 11.435.026,0001-89 

Válido 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fiem inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0029 - CENOURA: TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1° QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 
Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 17:19:14 4,76 (proposta) 16.673.925,0001-33 

31/03/2021 - 1824:45 4,76 (proposta) 35.265.061,0001-65 

01/04/2021 - 09:37:52 4,76 (proposta) 40.369.479.0001-52 

01/04/2021 - 15:48.31 4,76 (proposta) 17.433.11410001-28 

01/04/2021 - 15:57:42 4,76 (proposta) 38.056.561;0001-85 

01/04/2021 - 22'19:25 4.75 (proposta) 11.494.673/0001-61 

03/04/2021 - 12:12:04 4,65 (proposta) 11.435.02610001-89 

05/04/2021 - 09:00:15 4,75 (proposta) 32.626.39910001-07 

05/04/2021 - 09:2319 4.76 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:08:11 4,66 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:08:14 4,50 16.673.925,0001-33 

05/04/2021 - 1115:50 4,40 11.435.026:0001-89 

Situação 

Válido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regulandade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme sdicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04:2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - A empresa descumpnu o item 4.4.7 do edital 'que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao dem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17.43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06104/2021 17:34:17 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/0412021 17:34:17 

Válido 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 
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05/04/2021 - 11:17:42 4.35 32.d26.39910001-07 

05/04/2021 - 11:17:58 4,20 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:19:40 4,36 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11.19.52 4,15 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:20:04 4,00 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 11:21:31 4,14 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 -11:23:29 3,95 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:23:47 3,85 11.435.026,0001-89 

05/04/2021 - 11:25:43 3.80 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 11:26:11 3,50 11.435.02610001-89 

05/04/2021 - 11:26:36 3,45 11.435.026/0001-89 

Canc.e.lado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão neg—ativa. 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado. A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitánas locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado- Após realização de Ddigéncia realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 
06/04/2021 17:34:17 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa. ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04,2021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado- Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado cio domicilio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 16:52:09 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/0412021 14:41:31 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

0030 - PÃO FRANCÊS: PESO 50G. FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
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Data Valor CNPJ 

30/03/2021 - 17:18:22 5,67 (proposta) 16.673.925/0001-33 

31/03/2021 - 18:25.41 5,67 (proposta) 35.265.061/0001-65 

01/04/2021 - 09:39:36 5.67 (proposta) 40.369.479/0001-52 

01/04/2021 - 15:49.27 5,67 (proposta) 17.433.114,0001-28 

01/04/2021 - 15:56:31 5,67 (proposta) 38.056.561/0001-85 

01/04/2021 - 22:19:50 5,66 (proposta) 11.494.673,0001-61 

03/04/2021 - 12:12:53 5,55 (proposta) 11.435.026/0001-89 

05/04/2021 - 08:37:57 5.67 (proposta) 30.371.521/0001-16 

• ' 

05/04/2021 - 09:00:45 5.60 (proposta) 32.626.399/0001-07 

05/04/2021 - 09:23:53 5,67 (proposta) 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11:08.24 5,56 21.692.853/0001-01 

05/04/2021 - 11 11.55 5,59 16.673.9250001-33 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 

Situação 

Valido 

Válido 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer. 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 10:17:47 

Válido 

Válido 

Cancelado - A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal." por não 
apresentar declaração corresponde ao dem. Portanto a empresa 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica 
inabilitada do presente certame. 06/04/2021 17.43:13 

Cancelado - A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou 
documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o 
objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 14:41:31 

Cancelado - Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação" e 
considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações 
exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto 
no sistema. E considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. 
certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: 
não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existancia de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando 
assim a empresa. JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada do 
presente certame. 07/04/2021 11:04:05 

Cancelado - Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou 
certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não 
apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; 
não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 05/04/2021 16:52:09 

Cancelado - Após realização de Diligência realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06.104/2021 17:34.17 

Cancelado - Após realização de Diligéncia realizada através de visita a 
sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo 
fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do 
pregoeiro e equipe de apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-
se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que 
configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 
06/04/2021 17:34:17 

Válido 

Item Data/Hora Enviado por Arquivo 

0001 05/04/2021 - 13:20:33 11.435.026/0001-89 PROPOSTA READE011AnA 
RARTINapd( 

0003 07/04;2021 - 14 17:17 16.673.925/0001-33 DllisEncausff 



Processo:  4?cz.ccl  iaL711 

Rubrica: sf p

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número órgão de 

Expedição 

FLAVIO ANTONIO 31;03/2021 - FLAVIO ANTONIO 
PINTO DE 11.07 PINTO DE 
ARAUJO ARAUJO 

FLAVIO ANTONIO 31103/2021- FLAVIO ANTONIO 16673925000133 CNPJ-RECEITA 
PINTO DE 11:08 PINTO DE 
ARAUJO ARAUJO 

FLAVIO ANTONIO 31103/2021 - FLAVIO ANTONIO PRIVADO 
PINTO DE 11:09 PINTO DE 
ARAUJO ARAUJO 

FLAVIO ANTONIO 31/03/2021 - FLAVIO ANTONIO PROPOSTA E 
PINTO DE 11:09 PINTO DE DECLARACOES 
ARAUJO ARAUJO 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA 0482115320134 Secretana de 
Empresarial Eireli 12:46 BEATRIZ Estado de 

CARVALHO Segurança Pública 
SILVA 

Marghess Grupo 31103/2021 - EDUARDA 071720483-93 
Empresarial Eireli 12:51 BEATRIZ 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA 05.321.253/0001-80 República 
Empresarial Eireli 13:00 BEATRIZ Federativa do 

CARVALHO Brasil 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA 135914/21 Secretana do 
Empresarial Eireli 13:14 BEATRIZ Estado da 

CARVALHO Fazenda 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA 2021031300580000163153 Caixa Económica 
Empresarial Eireli 13:23 BEATRIZ Federal 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021- EDUARDA 5086327/2021 Justiça do 
Empresarial Eireb 13:25 BEATRIZ Trabalho 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA 
Empresarial Eireli 13:37 BEATRIZ 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31103/2021 - EDUARDA PREFEITURA DE 
Empresarial Eireli 13.44 BEATRIZ IGARAPÉ 

CARVALHO GRANDE 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA Prefeitura de Paço 
Empresarial Eireli 13:46 BEATRIZ do Lumiar 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31103/2021 - EDUARDA 20210348720 JUCEMA 
Empresarial Eira 14:14 BEATRIZ 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31103/2021 - EDUARDA 02 República 
Empresarial Eireli 14:16 BEATRIZ Federativa do 

CARVALHO Brasa 
SILVA 

Marghess Grupo 31103/2021 - EDUARDA RECEITA 
Empresarial Eireli 14:23 BEATRIZ FEDERAL 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31;03/2021 - EDUARDA RECEITA 
Empresanal Eireli 14:26 BEATRIZ FEDERAL 

CARVALHO 
SILVA 

Marghess Grupo 31/03/2021 - EDUARDA 
Empresarial Eireli 14:30 BEATRIZ 

CARVALHO 
SILVA 

U.B.T. MENDES- 01/04/2021- michele costa 793255970 SSPMA 
ME 11:48 

U.B.T. MENDES- 0104/2021 - michele costa 93508298353 
ME 11 48 

U.B.T. MENDES- 01104/2021 - michola costa 07.227.881/0001-27 JUCEMA 
ME 11:49 

U.B.T. MENDES- 01;04/2021 - michele costa 817150 TJMA 
ME 11:50 

U.B.T. MENDES- 01/04/2021- michele costa 001386/21 SEFAZ-MA 
ME 11:52 
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Data de Data de Validade Arquivo 
Expedição 

02/08/2015 Contrato Social 

10/08/2012 S":NR,1

05/10/2020 Atestado de 
Canaciladn Técnica 

CPF 

29/04/2013 ES 

CPF 

27/12/2018 SiNal 

08/03/2021 06/07/2021 Certidão Negativa da 
Débitos EataduaiS 

24/03/2021 11104/2021 Certificado de 
Regularidade junte ar, 
FGT 

06/02/2021 04/08/2021 Certidão Negativa de 
Debitos Trabaltiistaa 

25/02/2021 Contrato Social 

14/01/2015 Atestado de 
r ,anacidade Térnica 

21/01/2021 21104/2021 Certidão Negativa de 
Débitos Municipais 

31/12/2020 30/04/2022 ealauccLEettimeaial 

10/03/2021 Certidão Negativa de 
Faltáncia ou Concordata 

06/02/2021 05/08/2021 Certidão Negativa dg 
Débito relativo a 
Tributos

06/02/2021 05108/2021 Certidão Negativa de 
DIviga.ayada_uniae 

08/03/2021 07/04/2021 Prova de Inscrição no 
cadastro de 

Qui:unia:mi 

26/01/2016 EtG 

23/02/2005 

08/03/2021 

06/01/2021 

CPF 

1:112.1 

Certidão Nagativa da 
Falência ou Concordata 

06/05/2021 Certidão Negativa da 
Débitos F.starruais 



U.B.T. MENDES- 01/04/2021 - michele costa 2021030502063500937569 CAIXA 16/03/2021 03/04/2021
ME 11:53 ECONÓMICA 

FEDERAL 

U.B.T. MENDES- 01104/2021 - michola costa 5298205/2021 TJMA 09/02/2021 07/08/2021 
ME 11:53 

U.B.T. MENDES- 01104/2021 - michele costa 22/02/2005 
ME 11:55 

U.B.T. MENDES- 01/04/2021 - michele costa PREF. MUN. DE 20/10/2016 
ME 11:56 PRESIDENTE 

JUCELINO-
AUTENTICADAS 

U.B.T. MENDES- 01104/2021 - michele costa PREFEITURA 05/03/2021 03/07/2021 
ME 11:56 MUNI DE SLZ 

U.B.T. MENDES- 01/04/2021 - michele costa PROCURADORIA 18/01/2021 17107/2021 
ME 11.58 

U.B.T. MENDES- 01/04/2021- michele costa 06/01/2021 31/12/2021 
ME 11:58 

U.B.T. MENDES- 01%04/2021 - michola costa 000000000 JUCEMA 01/01/2019 01/04/2021 
ME 12:18 

U.B.T. MENDES- 01'0412021 - michele costa PREFEITURA 13/05/2016 31/12/2021 
ME 12:23 MUNI DE SLZ 

JC MENDES 01%04/2021 - JURACIMEIRY 28714735/2020 TST 06/11/2020 04/05/2021 
ElRELI 12:44 COSTA MENDES 

JC MENDES 01/04/2021 JURACIMEIRY 12/05/2020 
EIRELI 12:45 COSTA MENDES 

JC MENDES 01/04/2021 - JURACIMEIRY PREFEITURA 19/01/2021 19/04/2021 
EIRELI 12:45 COSTA MENDES MUNICIPAL DE 

PINHEIRO/MA 

JC MENDES 01/0412021 - JURACIMEIRY 03901273397 RECEITA 06/06/2016 
EIRELI 12:47 COSTA MENDES FEDERAL 

JC MENDES 01/04/2021 - JURACIMEIRY CA213.7757.92C7.E600 
EIRELI 12:48 COSTA MENDES 

JC MENDES 01%04/2021 - JURACIMEIRY 9.10.8 TJMA 01/03/2021 
EIRELI 12:50 COSTA MENDES 

JC MENDES 01/04/2021 - JURACIMEIRY RECEITA 19/01/2021 18107/2021 
EIRELI 1254 COSTA MENDES FEDERAL 

COSTA 01104/2021 - Rafael Femandes 0001074307990 SEJUSP/MA 24/08/2016 
GONÇALVES E 13:18 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Fernandes 97854310378 
GONÇALVES E 1319 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Femandes 40.369.479/0001-52 receita federal 13/01/2021 
GONÇALVES E 13:20 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Fernandes 00000816533 TJMA 12/02/2021 
GONÇALVES E 13:21 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01;04/2021 - Rafael Fernandes 010065/21 sefaz-ma 21/01/2021 21/05/2021 
GONÇALVES E 13:22 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Femandes 2021032402521737458178 caixa 28/03/2021 22/04/2021 
GONÇALVES E 13.25 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Femandes 8036784/2021 justiça do trabalho 05/03/2021 31/08/2021 
GONÇALVES E 13:26 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Fernandes 20210437685 jucema 26/03/2021 26103/2022 
GONÇALVES E 13:29 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01%04/2021 - Rafael Femandes - 13/01/2021 
GONÇALVES E 13:29 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021- Rafael Femandes - personal plast 04/02/2021 
GONÇALVES E 13:31 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01%04/2021 - Rafael Femandes - semfaz 20/01/2021 20/05/2021 
GONÇALVES E 13:33 Vieira 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - Rafael Fernandes - Ministério da 18/01/2021 17/07/2021 
GONÇALVES E 13.34 Vieira Fazenda 
VIEIRA 

COSTA 01/04/2021 - JEFFERSON DECLARAÇÕES 
GONÇALVES E 13:35 COSTA 
VIEIRA GONÇALVES 
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' ..........f5fitfieietionie 
Regularidade junto ao 
FGTS 

Certidão Negativa do
Débitos Trabalhistas 

Contrato Social 

Atestai(, cig 
Cauacidade Térajc.,3 

Certidão Negativa de 
Débitos Municipais 

Certidão Negativa de 
Divida Ativa da União 

Prova de Inscrição tts2 
cadastro de 
contribuinres_peiniti4 
ou rnuniciDat 

Balanço Patrimoniaj 

Certidão Negativa do 
Débito relativo a 
Tributos 

Certidão Nituative 
Débitos Trabalhistas 

Contrato Social 

Certidão Negativa de 
Iléhitns Miinicipis 

ES 

DEE. 

Sx.rlislik.liegatigide 
Falânc.ia ou Concordata 

Certidão Negativa de 
Débito relativo a 
Tribtrt 

ES 

CPF 

WLE.1 

Certidão Negativa do 
Falencia ou eme-oblata 

r•ertiriãb Negativa rie 
Débito: Estaduais 

Certifir-Acio de 
Regularidade ¡urdo ao 
FG-ra 

Certidão Negativa de 
nittims Trabalhistas 

Balanço Patrimonial 

Contrate Social 

Atestado de 
Capacidade Tecnice 

Certidão Negativa de 
Débitos Municipais 

£.estidão.liesiatixasle 
Débito relativo 
Tributos 

Certidão Negativa de 
DáidaAtiy.ajalini.2„ 



COSTA 
GONÇALVES E 
VIEIRA 

JC MENDES 
EIRELI 

JC MENDES 
EIRELI 

JC MENDES 
EIRELI 

JC MENDES 
EIREU 

JC MENDES 
EIRELI 

JC MENDES 
EIREU 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE AUMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE AUMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
LTDA ME 

JC MENDES 
EIRELI 

FRANCISCO DAS 
CHAGAS 
BATISTA DA 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 
CHAGAS 
BATISTA DA 
SILVA JUNIOR 

01/04/2021 - 
13:37 

Rafael Fernandes 
Vieira 

- 16/03/2021 

01.04/2021- JURACIMEIRY 9.9.1 RECEITA 22/03/2021 
15:36 COSTA MENDES FEDERAL 

01/04/2021 - JURACIMEIRY 103865/20 SEFAZ/MA 23/12/2020 22/04/2021 
15:38 COSTA MENDES 

01104/2021- JURACIMEIRY 2021032401320423117312 CAIXA 01/04/2021 22104/2021 
1542 COSTA MENDES ECONOMICA 

FEDERAL 

01104/2021 - JURACIMEIRY - RECEITA 19/01/2021 18107/2021 
15:43 COSTA MENDES FEDERAL 

01/04/2021 - JURACIMEIRY - 22/03/2021 22/05/2021 
15:47 COSTA MENDES 

01104/2021 - JURACIMEIRY - PREFEITURA 30/09/2020 
15:50 COSTA MENDES MUNICIPAL DE 

CURURUPU E DE 
CHAPADINHAN 

01;04/2021 - CLEIA REGINA 00277843643 DETRAN/MA 24/04/2019 
16:47 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01/04/2021 - CLEIA REGINA 25335642300 
16:48 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01,04/2021 - CLEIA REGINA 000000 REPUBLICA 30/03/2021 
16:48 BRITO FREITAS FEDERATIVA DO 

DA SILVA BRASIL 

01/04/2021 - CLEIA REGINA 000000 TRIBUNAL DE 16/03/2021 
16:49 BRITO FREITAS JUSTICA DO 

DA SILVA ESTADO DO 
MARANHAO 

01/04/2021 - CLEIA REGINA 128956/21 SECRETARIA DE 19/02/2021 19/06/2021 
16:50 BRITO FREITAS ESTADO DA 

DA SILVA FAZENDA 

01;04/2021 - CLEIA REGINA 2021032100520323715230 CAIXA 30/03/2021 19104/2021 
16:51 BRITO FREITAS ECONOMICA 

DA SILVA FEDERAL 

01/04/2021 - CLEIA REGINA 6441619/2021 JUSTIÇA DO 19/02/2021 17/08/2021 
16:52 BRITO FREITAS TRABALHO 

DA SILVA 

01/04/2021 - CLEIA REGINA 000000 JUCEMA 06/06/2020 05;05/2021 
16:53 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01/04/2021 - CLEIA REGINA 000000 JUCEMA 06/06/2020 05105/2021 
16:53 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01/04/2021 - CLEIA REGINA SECRETARIA 15/03/2021 09/04/2021 
16:55 BRITO FREITAS MUNICIPAL DA 

DA SILVA FAZENDA 

01104/2021 - CLEIA REGINA RECEITA 09/11/2020 08/05/2021 
1656 BRITO FREITAS FEDERAL 

DA SILVA 

01/04/2021 - CLEIA REGINA RECEITA 09/11/2020 08;05/2021 
16:56 BRITO FREITAS FEDERAL 

DA SILVA 

01104/2021 - CLEIA REGINA 30/03/2021 30/04/2021 
16:57 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01;04/2021 - CLEIA REGINA - 30/03/2021 30/04/2021 
16:57 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01;04/2021 - CLEIA REGINA 1 9103/1 992 
17:03 BRITO FREITAS 

DA SILVA 

01/04/2021 - CLEIA REGINA PREFEITURA 21/05/2020 
17:05 BRITO FREITAS MUNICIPAL DE 

DA SILVA ROSARIO 

01,04/2021 - JURACIMEIRY 21600090423 JUCEMA 06/03/2020 30;04/2021 
17:31 COSTA MENDES 

01/04/2021 - Francisco Das 03285651979 DETRAN-PI 04/08/2016 
22:59 Chagas B Silva 

Junior 

01/04/2021 - Francisco Das 98476009372 
23:00 Chagas B Sava 

Junior 
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wfe- 4acrão ;IQ:—  — 
cadastro de 
contribuintes estadual 
ou municipal 

2151 

Certidão Negativa de 
Débitos Estadua% 

Certificado fil. 
Regtiaridade junto ao 
FGTS 

Certidão Negativa de 
Divida Ativa da UniãO 

Prova d. Insnrição no 
La.desicadfi 
rr,ntribuinres estarbial 
nu rnunicinal 

Atestado rie 
Capacidade Te.cniça 

RG 

CPF 

CNPJ 

Certidão Negativa de 
Faléncia ou Concordata 

Certidão Negativa de 
Débitos Estadun 

Certificado de 
Regularidade junto ao 
FGTS 

Certidão Negativa do 
Débitos Trabalhistas 

aalancsLEatiamial. 

Certidão Negativa dn 
flehrtns Municipais 

Certidão Negativa de 
Divida Ativa da União 

Certidão Negativa de 
Debito relativo a 
Tributos 

Prova de Inscrição no 
cadastro de 
contribuintes estadual 
os.i municipal 

Prova do Inscrigão no 
cadastro de 
Salltil2látaLU.P.SiaChial 
ou municipal 

Contrato Social 

Atestado de 
Capacidade Técnica 

Firllancri Patrimnni4 

CPF 



Processo: qe 60 _ 2D 

FRANCISCO DAS 01/04/2021 - Francisco Das 11494673000161 RECEITA 
CHAGAS 23:00 Chagas El Siva FEDERAL DO 
BATISTA DA Junior BRASIL 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01104/2021 - Francisco Das 2113647 TJ PI 
CHAGAS 23:00 Chagas B SOva 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01'04/2021 - Francisco Das 210211494673000161 SEFAZ PI 
CHAGAS 23:01 Chagas B Siva 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01104/2021 - Francisco Das 765360/2021 JUSTIÇA DO 
CHAGAS 23:01 Chagas B Siva TRABALHO 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01/04/2021. Francisco Das SEFAZ PI 
CHAGAS 23.02 Chagas B SOva 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01'04/2021 - Francisco Das RECEITA 
CHAGAS 23:02 Chagas B Silva FEDERAL DO 
BATISTA DA Junior BRASIL 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01104/2021 - Francisco Das 
CHAGAS 23:05 Chagas B Silva 
E3AT1STA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 01104/2021 - Francisco Das PREF MUNIPAL 
CHAGAS 23:05 Chagas B Silva DE TERESINA 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 02/04/2021 - Francisco Das 2021032204295402316914 CAIXA 
CHAGAS 21:18 Chagas B Siva ECONOMICA 
BATISTA DA Junior FEDERAL 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 02/04/2021 - Francisco Das 5 SPED CONTABIL 
CHAGAS 21:19 Chagas B Siva 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 02/04/2021 - Francisco Das 5 SPED CONTABIL 
CHAGAS 21:19 Chagas B Silva 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 02/04/2021 - Francisco Das PM MUNICIPAL 
CHAGAS 21:20 Chagas B Siva DE 
BATISTA DA Junior CURRALINHOS 
SILVA JUNIOR 

FRANCISCO DAS 02/04/2021 - Francisco Das 
CHAGAS 21:34 Chagas 13 Siva 
BATISTA DA Junior 
SILVA JUNIOR 

A. C. MARTINS 03/04/2021 - Antonio Cicero 11435026000159 REPUBLICA 
DE SANTANA 12:30 Martins de FEDERATIVA DO 

Santana BRASIL 

FLAVIO ANTONIO 03/04/2021- FLAVIO ANTONIO - 
PINTO DE 22:03 PINTO DE 
ARAUJO ARAUJO 

J. G. S. JUNIOR 03:04/2021• JOSENILTON 036300302008-5 SESP 
22:35 GOMES SANTOS 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03/0412021- JOSENILTON 063.874.353-23 
22:36 GOMES SANTOS 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 JOSENILTON 32.626.399/0001-07 REPÚBLICA 
22.39 GOMES SANTOS FEDERATIVA DO 

JUNIOR BRASIL 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 JOSENILTON 32.626.399/0001-07 PODER 
22:42 GOMES SANTOS JUDICIARIO 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 JOSENILTON 137087/21 GOVERNO DO 
22:44 GOMES SANTOS ESTADO 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 JOSENILTON 2021031902062714063208 CAIXA 
22.46 GOMES SANTOS ECONOMICA 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03104/2021 JOSENILTON 8084886/2021 PODER 
22:47 GOMES SANTOS JuDICIARIO 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03%04/2021 - JOSENILTON 20210122250 JUCEMA 
22:50 GOMES SANTOS 

JUNIOR 
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24/02/2021 
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05/02/2021 Certidão Negativa de 
EalkdránLespuzdata 

25/02/2021 26105/2021 Certidão Negativa de 
Débiros_Estaduais 

13/01/2021 11/07/2021 r.enidão Negativa de 
DÉbitus_latatillialaà 

14/02/2021 15/04/2021 Certidão Negativa de 
Debito relativo a 
Triblitns 

27/01/2021 28107/2021 Certidão Negativa de 
Divida Ativa da União 

12/03/2021 12103/2022 Prova da Inserir:ao 11Q 
cadastro de 
contribuintes estadual 
ou municipal 

07/01/2021 07%04/2021 Certidão Negativa de 
Débitos Municipaie 

22/03/2021 20/04/2021 Certificado de 
Regularidade junto ao 
FGTS 

31/12/2019 30/04/2021 &danço Patrimonial. 

31/12/2019 30/04/2021 Balanço Patnmonial 

18/01/2018 Atestado de 
Capacidade Técnica 

05/01/2010 Contrato Social 

04/12/2009 CNPJ 

01/04/2021 01/06/2021 Prova de Inscritão no 
çanastro de 
contribuintes es•adual 
QL1 municipal 

22/09/2000 - ELQ 

31/01/2019 

05/03/2021 

10/03/2021 

25/03/2021 

07/03/2021 

27/01/2021 

.G.CE 

CNP.I 

Certidão Negativa do 
EalLnela_ouSstacarslala 

08/07/2021 Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais 

17/04/2021 Certificado de 
Regularidade junto ao 
FGTS 

02/09/2021 Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas 

31/12/2021 Balanço Patrimonial 



:
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J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 - JOSENILTON 11/03/2021 
22:54 GOMES SANTOS 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 - JOSENILTON EMPRESA MP 10/09/2020 
22:56 GOMES SANTOS DUTRA REIS-ME 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 - JOSENILTON PREFEITURA 26/01/2021 26/05/2021 
23.00 GOMES SANTOS MUNICIPAL DE 

JUNIOR AXIXA 

J. G. S. JUNIOR 03/04/2021 - JOSENILTON MINISTÉRIO DA 12/02/2021 11/08/2021 
23:07 GOMES SANTOS FAZENDA 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 03,04/2021 - JOSENILTON MINISTÉRIO DA 12/02/2021 11,08/2021
23 08 GOMES SANTOS FAZENDA 

JUNIOR 

J. G. S. JUNIOR 04104/2021 - JOSENILTON 09/03/2021 09/05/2021
00:52 GOMES SANTOS 

JUNIOR 

FASM SERVICE 04/04/2021 - Leticia Maria 
EIRELI 19:51 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA 0395530220104 SSPMA 05/05/2010 
EIRELI 08:34 DA SILVA 

A T DA SILVA 05/04/2021- ALINE TEREZA 01039492320 
EIRELI 08:35 DA SILVA 

A T DA SILVA 05104/2021 - ALINE TEREZA 21.692.853/0001-01 REPUBLICA 05/04/2021 
EIRELI 08:38 DA SILVA FEDERATIVA DO 

BRASIL 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA 817346 lima 16/03/2021 
EIRELI 08:39 DA SILVA 

A T DA SILVA 05;04/2021 - ALINE TEREZA 101388/20 SEFAZ 16/12/2020 15,04/2021 
EIRELI 08:40 DA SILVA 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 989681980 SSP MA 09/05/2014 
E SERVICOS 08:42 E SERVICOS 
EIRELI EIRELI 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 97248010391 
E SERVICOS 08:43 E SERVICOS 
EIRELI EIRELI 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA 2021040301562084723631 CEF 05/04/2021 02/05/2021 
EIRELI 08:44 DA SILVA 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 820948 TJ MA 24/03/2021 
E SERVICOS 08:45 E SERVICOS 
EIRELI EIRELI 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA 4547659,2021 JUSTIÇA DO 01/02/2021 30/07/2021 
EIRELI 08:45 DA SILVA TRABALHO 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 30.371.521/0001-16 RECEITA 30/03/2021 
E SERVICOS 08:46 E SERVICOS FEDERAL 
EIRELI EIRELI 

A T DA SILVA 0504/2021 - ALINE TEREZA 02/01/2015 
EIRELI 08:46 DA SILVA 

JMJ COMERCIO 0504/2021 - JMJ COMERCIO 100073/20 SECRETARIA DE 11/12/2020 10/04/2021 
E SERVICOS 08:47 E SERVICOS ESTADO DA 
EIRELI EIRELI FAZENDA 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA prefeitura 11/01/7201 
EIRELI 08:48 DA SILVA municipal de 

cantenhede 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 2021031607132308426225 CAIXA 29/03/2021 14/04/2021 
E SERVICOS 08:48 E SERVICOS ECONOMICA 
EIRELI EIRELI FEDERAL 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 29020309/2020 JUSTIÇA DO 10/11/2020 08/05/2021 
E SERVICOS 08:49 E SERVICOS TRABALHO 
EIRELI EIRELI 

A T DA SILVA 05/04(2021- ALINE TEREZA SEMFAZ 01/02/2021 01106/2021 
EIRELI 08:50 DA SILVA 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA SEFAZ 21/01/2021 21/05/2021 
EIRELI 08:52 DA SILVA 

A T DA SILVA 05104/2021 - ALINE TEREZA MINISTÉRIO DA 08/02/2021 07/08/2021 
EIRELI 08:52 DA SILVA FAZENDA 

A T DA SILVA 05104/2021 - ALINE TEREZA 08/02/2021 08/04/2021 
EIRELI 08:55 DA SILVA 

JMJ COMERCIO 05;04/2021 - JMJ COMERCIO 2019 JUCEMA 01/12/2018 30/04/2021 
E SERVICOS 09:01 E SERVICOS 
EIRELI EIREU 

A T DA SILVA 05/04/2021 - ALINE TEREZA 20200347357 JUCEMA 17/05/2020 30,04/2021 
EIRELI 09:04 DA SILVA 
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Processo:  110 
jag 

ca 
JMJ COMERCIO 05104/2021 - JMJ COMERCIO 03/05/2018 ''"-- TentretoeSioeiel 
E SERVICOS 09:04 E SERVICOS 
EIRELI EIRELI 

JMJ COMERCIO 05104/2021 - JMJ COMERCIO PREFEITURA DE 14/08/2019 Atestado de 
E SERVICOS 09:06 E SERVICOS ITA.PECURU Caoacidadc Tecnice 
EIRELI EIRELI 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO SECRETARIA 09/02/2021 09106/2021 Certidão Negativa de 
E SERVICOS 09:10 E SERVICOS MUNICIPAL DA Débitos Municipats 
EIRELI EIRELI FAZENDA 

JMJ COMERCIO 05104/2021 - JMJ COMERCIO MINISTÉRIO DA 09/11/2020 08/05/2021 Çtertidão Negativa de 
E SERVICOS 09:12 E SERVICOS FAZENDA DisactaAliya.skUni.la 
EIRELI EIRELI 

JMJ COMERCIO 05104/2021 - JMJ COMERCIO MINISTÉRIO DA 09/11/2020 08105/2021 Certidão Negativa de 
E SERVICOS 09:14 E SERVICOS FAZENDA Debito relativo a 
EIRELI EIRELI Tributeis 

JMJ COMERCIO 05/04/2021 - JMJ COMERCIO 05/04/2021 05/06/2021 Prcva de Inscncão no 
E SERVICOS 09:19 E SERVICOS rAdastro de 
EIRELI EIRELI Gontributmes estadual 

stailueniditial 

Inabilitados 
Data 

05/04/2021 - 14:41:31 

Fornecedor 

A. C. MARTINS DE 
SANTANA 

CNPJ 

11.435.026/0001-89 

Detalhe 

Abrangendo todo o processo 

A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente 
incompativel com o objeto licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 J. G. S. JUNIOR 32.626.399/0001-07 Abrangendo todo o processo 

Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de instalações compatíveis com o 
produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabiitada do presente certame. 

06/04/2021 - 09:42:08 U.B.T. MENDES-ME 07.227.88110001-27 Abrangendo todo o processo 

Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás autoridades sanitárias locais, de existência de instalações compatíveis com o 
produto que ela se propõe a fornecer: não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpnu item 9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. 

Ficando assim a empresa: U. B.T. MENDES inablitada do presente certame. 

06/04/2021 - 10:17:47 COSTA GONÇALVES E 40.369.479,0001-52 
VIEIRA 

Abrangendo todo o processo 

Licitante descurnpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. 

Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de instalações compatíveis com o 
produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou documento conforme solicitado no edital. 

Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 13:12:46 E ASM SERVICE EIRELI 36.965.11510001-68 Abrangendo todo o processo 

Licitante descumpiiu com exigência contida no item 9.12.1 do edital que assim dispõe: 'O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer:, vês que apresentou um atestado sanitário cem data vencida para o certame e uma 
declaração de isenção de atestado sanitário emitida pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra a sede da licitante que atesta que a mesma não 
possui nenhuma das atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu balanço de abertura 
mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercicio em 
curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante:. Assim fica claro que a dispensa de 
apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 

06/04/2021 - 16:25:07 Marghess Grupo Empresarial 05.321.253/0001-80 Abrangendo todo o processo 
Eireli 

Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas 
juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação' e considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações exigidas no edital e que não 
estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma será inabilitada. 

06/04/2021 - 16:49:38 SKAR COMERCIO DE 41.488.339/0001-66 Abrangendo todo o processo 
AUMENTOS LTDA ME 

A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpriu com o item 4.5, do edital -As declarações exigidas neste edital e titio disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou cornos documentos de habilitação", portanto fica inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 17:34:17 A T DA SILVA EIREU 21.692.85310001-01 Abrangendo todo o processo 

Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e considerando laudo fotografic,os da fachada da empresa que encontra-se em 
pose do pregoeiro e equipe de apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, o que configura fraude a licitação 
motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/04/2021 - 17:43:13 FRANCISCO DAS CHAGAS 11.494.673/0001-61 Abrangendo todo o processo 
BATISTA DA SILVA JUNIOR 

A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal." por não apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a empresa FRANCISCO DAS CHAGAS 
BATISTA DA SILVA JUNIOR fica inabilitada do presente certame. 
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07/04/2021 - 1104:05 JMJ COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

30.371.521/0001-16 Abrangendo todo o processo 

Processo: 4 Z,ce (.1 
il.221=0;é* 

Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas 
juntamente com a proposta de preços eiou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações exigidas no edital e que não 
estavam disponiveis para marcação direto no sistema E considerando que o Licitante descumpriu Rem 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão 
conforme solicitado no edital. Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: JMJ COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI inabilitada do presente certame. 

07/04/2021 - 11:45:51 JC MENDES EIRELI 07.627.532/0001-00 Abrangendo todo o processo 

Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas 
juntamente com a proposta de preços alou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as declarações exigidas no edital e que não 
estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma será inabilitada. 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso Recurso Contrarazão 

12/04/2021 - 09:47 15/0412021 - 17:00 20 04/2021 - 17.00 

0001 - AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, PURO E NATURAL, EMBALADOS EM 
PACOTES DE 1KG DE POLIETILENO TRANSPARENTES. ACONDICIONADOS EM 
SACOS DE 30 KG, COM DATA D FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

21.692.853/0001-01 05/04/2021 - 13:52.30 A empresa ACM APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO DAS EMPRESA TELECOM Deferido 
SERVICOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. ONDE A 
MESMA NÃOPOSSUI RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO 
LICITADO. 

16.673.925/0001-33 05/04/2021 - 14:01:26 A EMPRESA J. G. S. JUNIOR, DEIXOU DE APRESENTAR, PLANILHA 
READEQUADA, CONFORME OS ITENS QUE O EDITAL EXIGEM EM SUA 
HABILITAÇÃO: 9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência: 
9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Justificativa: Empresa citada já inabilitada do presente certame. 

32.626.39910001-07 05/04/2021 - 14:02:51 preço inexequivel 

Indeferido 

Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em apenas 13,5%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública. 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 14:19:25 SOLICITO QUE A EMPRESA A C MARTINS SEJA SEJA INABIIJTADA DE Deferido 
TODOS OS LANCES OFERTADOS, EM VIRTUDE DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO ANEXADA, ESTÁ IMCOMPATIVEL COM O OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO 

16.673.925/0001-33 05/04/2021 - 15:01:00 A EMPRESA A T DA SILVA EIRELI DEIXOU DE ENVIAR A PROPOSTA DE Indefendo 
PREÇO CONFORME EDITAL EXIGE EM SEU ITEM 5.1 Os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanlemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse 
documento. E 5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
POis a proposta alimentada no sistema difere com a proposta anexada que o 
editaal exige, portanto, peço a desclassificação da empresa. 

Justificativa: Edital quando menciona nos item 5.1 e 5.2 que a empresa devera encaminhar a proposta ela trata da proposta alimentada, inserida no sistema e não da proposta 
anexada, esta só será exigida quando da necessidade de envio da proposta readequada, de modo que a proposta da licitante é valida. 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 15:15:36 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em apenas 13,5%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública. 

Página 113 de 1M, 



36.965.115/0001-68 05/04/2021 - 18:13.10 

Justificativa: Licitante já inabilitada do presente certame. 

36.965.115/0001-68 06/04/2021 - 15:37.54 

Solicito a comissão de licitação do municipio a veradicade deste atestado sanitano Indefendo 
da empresa A T DA SILVA EIRELI alem de ser uma empresa de fachada, o 
endereço que consta em documentos, apos uma visita não se tem empresa 
alguma. Referente o recurso feito pela a mesma a nossa empresa, de acordo COM 
a Relativo a Declaração de Isenção de Alvará Sanitário com fulcro na Resolução 
CGSIM de 21/05/2020 e Lei Federal n° 13.874 de 20 de setembro de 2019 
(Declaração de Direitos de Liberdade Econômica), pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas DOS FATOS O Ministério da Economia. publicou a 
Resolução ri:  57, de 21 de maio de 2020. onde o Comité para Gestão da Rede 
Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (CGSIM) uniformizou as regras relativas às classificações das atividades 
que dispensam a necessidade de vistoria, alvará, licença de funcionamentos de 
acordo com a devida designação dos riscos. As categorias dividem-se em grupos 
de "baixo risco A", guano° o risco da atividade é considerado leve, irrelevante ou 
inexistente: e "baixo risco Er, quando o risco e moderado. Tendo em vista que no 
endereço citado funciona apenas escritório, a isenção de alvará sanitário é 
notável, pois estamos enquadrados no item 8211-3/00 da tabela de ATIVIDADES 
DE BAIXO RISCO, 'BAIXO RISCO A", RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU 
INEXISTENTE como Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
Vejamos o que o Art. 3° da Lei Federal n° 13.874 de 20 de setembro de 2019 
(Declaração de Direitos de Liberdade Económica) diz. Art. 3' São direitos de toda 
pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 
económicos do Pais, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da 
Constituição Federal. I -desenvolver atividade econômica de baixo naco, para a 
qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da 
abvidade económica. 

Prezado, pregoeiro(a) quanto a desclassificação da empresa de maneira incorreta. Indeferido 
O Ministério da Economia, publicou a Resolução n° 57. de 21 de maio de 2020, 
onde o Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) uniformizou as regras relativas às 
classificações das atividades que dispensam a necessidade de vistoria, alvará. 
licença de funcionamentos de acordo com a devida designação dos nscos.As 
categorias dividem-se em grupos de "baixo risco A", quando o risco da atividade é 
considerado leve, irrelevante ou inexistente, e 'baixo risco B", quando o nsco é 
moderado. Tendo em vista que no endereço citado funciona apenas escritório, a 
isenção de alvará sanitáno é notável, pois estamos enquadrados no item 8211-
3/00 da tabela de ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, "BAIXO RISCO A. RISCO 
LEVE, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE como Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo.Vejamos o que o Art. 3° da Lei Federal n° 13.874 
de 20 de setembro de 2019 (Declaraçáo de Direitos de Liberdade Económica) diz: 
Art. 3' São direitos de toda pessoa, natural ou juridica. essenciais para o 
desenvolvimento e o crescimento económicos do Pais, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal. I - desenvolver atividade 
econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade 
privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos 
publicos de liberação da atividade econômica:Tendo em vista o mencionado, 
requer que seja considerado o presente esclarecimento, e que se faça cumprir a 
Lei e a Resolução. 
Nestes termos, pede deferimento. 

Justificativa: Momento oportuno para empresa se manifestar quanto as exigencias editalicias foi exaundo no prazo destinado pelo sistema para impugnação do edital, de modo 
que ern atendimento ao principio da vinculação ao instrumento convocatorio a empresa deveria ter apresentado o Alvará em comento. Entretanto a sua desclassificação não se 
deu apenas em decorrência de tal Alvará, mas também em decorréncia do teor do texto da declaração de isenção de alvará apresentada pela empresa, que atesta contra a 
mesma ao declara que as atividades constantes em seu CNAE não estão em funcionamento na sede da empresa. 

21.692.853/0001-01 06/04/2021 - 17:47:55 Senhor pregoeiro. A empresa A.T. da Silva Eireli solicita vistas ao relatório 
fotográfico ao qual o senhor tem posse. E solicita que seja revista a decisão de 
inabilitação da empresa, Jma vez que a empresa garante que funciona no local 
informado nas documentações anexadas no sistema, e esta disposta a 
demonstrar que não e empresa de faixaria e que muito menos cometeu cnme de 
fraude. Ressaltamos que possuimos contratos nas esferas municipais, estadual e 
federal o que corrobora a existóncia da empresa. No caso do indeferimento da 
solicitação da empresa, solicito que os todos os autos do processo licitatório sejam 
encaminhados para autondade superior responsável para que todas as dúvidas 
possam ser sanadas. 

Indefendo 

Justificativa: A empresa A. T. DA SILVA EIRELI informamos que esta comissão de licitações se baseia em fatos e toma suas decisões fundamentadas e de forma impessoal, 
pugnamos pela manutenção da transparéncia da etica dos atos públicos administrativos. Tal diligência se fez necessaria por provocação da empresa FASM SERVICE EIRELI, 
Após o cumpnmento da diligência in loco verificou-se que com base no cadastro nacional de pessoa juridica - CNPJ a empresa não consta sua sede no endereço indicado. 
Deixamos claro que cabe a empresa reclamada em sua manifestação comprovar o devido funcionamento legal da sua sede conforme cadastro juridico mencionado. 

36.965.115/0001-68 06104/2021- 18:0645 Empresa F AS M SERVICE EIRELI. foi desclassificada estando conforme a lei. Indeferido 
Pregoeiro(a) analise quandoa manifestação da empresa . O Ministério da 
Economia, publicou a Resolução n° 57, de 21 de maio de 2020, onde o Comitê 
para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (CGSIM) uniformizou as regras relativas às classificações 
das atividades que dispensam a necessidade de vistoria, alvará. licença de 
funcionamentos de acordo com a devida designação dos riscos.As categorias 
dividem-se em grupos de -baixo risco A-, quando o risco da atividade é 
considerado leve, irrelevante ou inexistente; e "baixo risco B. quando o risco é 
moderado. Tendo oro vista que no endereço citado funciona apenas escritório a 
isenção de alvará sanitário é notável, pois estamos enquadrados no item 8211-
3/00 da tabela de ATIVIDADES DE BAIXO RISCO. 'BAIXO RISCO K, RISCO 
LEVE, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE como Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo.Vejamos o que o Art. 3° da Lei Federal n° 13.874 
de 20 de setembro de 2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) diz: 
Art. 3' São direitos de toca pessoa, natural ou juridica, essenciais para o 
desenvolvimento e o crescimento económicos do Pais, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: I - desenvolver atividade 
econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propnedade 
privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos 
públicos de liberação da atividade economica:Tendo em vista o mencionado, 
requer que seja considerado o presente esclarecimento, e que se taça cumprir a 
Lei e a Resolução. Nestes termos, pede deferimento. 

Justificativa: Como foi citado antenormente o Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 do edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existóncia de instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer", vós que apresentou uni atestado 
sanitário com data vencida para o certame e uma declaração de isenção Ce atestado sanitário emitida pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra a 
sede da licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das atividades econômicas constantes rio seu CNPJ em exercido no endereço da empresa. Ademais a empresa 
apresentou apenas o seu balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no exercido antenor e não no corrente exercido, vejamos o que disciplina o edital nesse sentido; 
9.10.4.4. Sociedade criada no exaro/cio em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial Ca sede ou domicilio da 

licitante.". Assim fica claro que a dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade só se aplica as empresas contituidas no exercido em curso. 

Pátvna 4 cit; IJU 
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21.692.853/0001-01 06104/2021- 1B:59.05 Sr pregoeira. A empresa A. T. da Silva Eireli, sediada no endereço Trav. da 
Borboleta. n'12, Anã. CEP, 85045-150, SÃO LUÍS - MA, vem por meio deste 
solicitar diligência por parte de funcionário autorizado Ca Prefeitura Municipal de 
BOM Lugar, para comprovação da existência de sua sede no endereço 
supracitado (mesmo endereço encontrado em seu CNPJ, Aluara de localização e 
Alvará de vigilância sanitária), no horário das 9:00 ás 17:00 (horário reduzido por 
conta da pandemia). A motivação de tal solicitação se dá pelo fato do senhor ter 
colocado em justificativa da indeferição de nossa solicitação anterior, que foi 
realizada urna visita in loco do endereço constante em nosso CNPJ. Afirmamos 
que em momento algum do dia 06/04/2021 recebemos visita, ligação ou e-mail 
para tratar dessa dligénce por parte de algum funcionário autorizado da Prefeitura 
municipal de Bom Lugar. 

Justificativa: Após nova visita em horário comercial feita por funcionário desta prefeitura municipal, novamente não foi encontrado nenhum ponto comercial au placa que indica-se 
o local da empresa. 

21.692.853/0001-01 12/04/2021 - 09:35:20 Contra a inablitação da empresa A T. da Silva par fraude, e também solicitar Deferido 
relatório fotográfico que está em posse do Sr pregoeiro, que foi levado em 
consideração para julgar a empresa com fraudulenta. Contra habilitação da 
emporesa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO, tendo em vista que a empresa 
não apresentou documento solicitado pelo pregoeiro em diligência. (pregoeiro 
soliritou nota fiscal e a empresa apresentou contrato sem firma reconhecida) 

Rubrica: - 

Processo l Z.L.:)2=1 

0002 - ACHOCOLATADO EM PO: INSTANTÂNEO, CONTENDO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM CORANTES. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 400G. Intenções de Recurso 
CNPJ 

21, iiii2.8O3,0001-01 

Data de Envio 

05/04/2021 - 13:59:14 

Justificativa: Empresa recorrida já foi inablitada. 

32.626.399/0001-07 

Intenção Julgamento 

A EMPRESA NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES: Indeferd,i 
4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTUMP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° crio inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 
ALEM DE NAO APRESENTAR: 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existáncia de instalações cornpativeis com o produto que ela se propõe 
a fornecer; 

05/04/2021 - 14:0302 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em apenas 34,1%. inexiste motivos a proposta da licitante inexequível, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública. 

0003 - COLORAU: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE URUCUM, SEM ADIÇÃO DE 
SAL, EMBALADOS EM PACOTES DE 100G, ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 1 
KG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 14:20.40 

Justificativa: Empresa recorrida já foi inabaitada. 

21.692.853/0001-01 05104/2021 - 15:35:33 

Justificativa: Solicitação sendo venticada. 

21.692.853/0001-01 07104/2021 - 15:21.47 

SOLICITO QUE A EMPRESA A C MARTINS SEJA INABILITADADE DO 
CERTEMAE EM VIRTUDE DE SUA DOCUMENTAÇÃO ESTA TODA 
INCOMPAT1VEL COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

A empresa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO não apresentou SINTEGRA, 
Declarações que não constam no sistema, naõ apresentou alvará sanitário. 
Gastaria de solicitar dibgEncia no atestado de capacidade técnica apresentado 
pela empresa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO, poiso mesmo foi 
apresentado de forma genérica. 

Julgamento 

Indeferes, 

Indeferida 

Documento da diligência apresentado em desconformidade ao solicitado pelo Defendo 
pregoeiro, tendo em vista que o pregoeiro solicitou nota fiscal e foi apresentado 
um contrato. E o contrato foi apresentado sem reconhecimento de firma. 

0004 - FARINHA DE MILHO: EM FLOCOS, PRÉ-COZIDA, EMBALADA EM PACOTES 
DE 500G, ACONDICIONADA EM FARDOS DE 10KG. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A 
DATA DE ENTREGA. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção 
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ubuca:_____ 
32.626.399/0001-07 08/04/2021- 13:5528 tenho interesse em recursos em todos os itens, preço enexequivel 

Justificativa: Após analises tecnica os reços não são considerareis inexequiveis 

0005 - FEIJÃO CARIOQUINHA: NOVO, GRÃO INTEIRO, ASPECTO BRILHOSO, 
LISO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 30KG; CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA 
Intenções de Recurso 
CNPJ 

32.626.399/0001-07 

Data de Envio Intenção 

05104/2021 14:0127 preço inexequivel 

Julgamento 

Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante ineseguivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

32.626.399/0001-07 05/0412021- 14:01.28 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

32.626.399/0001-07 05/04/2021- 14:02:16 preço inexeçuivel Indeferida 

Justificativa: Considerando que a diference entre o valor de referência e o menor preço importou are menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

21,692.853/0001-01 05/04/2021 - 14:5530 

Justificativa: Empresa recorrida já foi inabirtada 

A empresa JGS Junior não apresentou documento de regularidade do contador, Indeferida 
Mo apresentou documento o tem 9.12.1 (0 licitante deverá apresentar laudo de 
comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações competireis com o produto que ela se propõe 
a fornecer,)., não apresentou as declaracães que não contam no sistema (4.4.6 
que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTUMP n° 2. de 16 de setembro de 2009. 
4.4,7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalha 
degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° ano inciso III do art 5° da 
Constituição Federal.) conforme item 4.5. e Gostana de solicitar dligÉncia em seu 
atestado de capacidade técnica. 

0006 - LEITE EM Pó: EMBALAGENS ALUMINIZADA, PACOTE DE 200G, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 50G, CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA. 
Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32626.399/0001-07 05/04/2021- 13:56:39 preço inexeguivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade da valor orçado por essa administração pública 

16.673.925/0001-33 05)04/2021- 15:49:06 A EMPRESA FASM SERVICE EIRELI DEIXOU DE APRESENTAR COMPLETO Indeferido 
E ATESTADO SANITÁRIO VENCIDO. 

Justificativa: Empresa recorrida lá foi inabiitada 

21.692.853/0001-01 05/04/2021 - 17:17:42 A empresa FASM não apresentou atestado de capacidade técnica. Indeferido 

Justificativa: Empresa recorrida já foi inabirtada 

0007 - MARGARINA VEGETAL: CREMOSA, COM SAL, NO MÍNIMO 65% DE 
LIPIDEOS E 0% DE GORDURAS TRANS, EMBALADAS EM POTES DE PLÁSTICO 
DE 250G, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULIARES, ISENTAS DE RANÇO E DE BOLORES, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio intenção 
32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 13:56:59 preço inexegutvel 

Julgamento 

Indefendo 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 
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Rubnca: 

0008 - VINAGRE: COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%, GARRAFA PLÁSTICA COM 500ML, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES. Intenções de 
Recurso 
CNPJ Date de Envio Intenção 

32.626,399/0001-07 05/04/2021- 13:55:51 preço inexequivel 

Julgamento 

Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0009 - EXTRATO DE TOMATE: EM POLPA UNIFORME, EM EMBALAGENS DE 
190G, ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021- 13:5618 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor da referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexata motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0010 - ALHO: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO 
DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 
ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
PACOTE DE 0,50 OU 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. Intenções de Recurso 
CNPJ 

32.526.399/000107 

Data de Envio 

05/04/2021 - 13:57:09 

Intenção Julgamento 

preço inexequivel indetendo 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor do referencia e o menor preço importou em menos de 50%. inexiste motivos a proposta da licitante inexeçuivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0011 - PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE SOJA: OBTIDA POR PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA 
CONCENTRADA DE SOJA. DEVE APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA DE 8% E 
PROTEÍNA EM BASE SECA MÍNIMA DE 50%. PACOTE DE 0,50 OU 1 KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021- 13:58:28 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço ireportou em menos de 50%, nexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0012 -ARROZ: TIPO 1, POLIDO, LONGO, FINO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALADOS DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PACOES DE 1 KG. Intenções de Recurso 
CNPJ 

32 625.399/0001-07 

Data de Envio 

05/04/2021- 13:58:40 

Intenção 

preço menegu.vel 

Julgamento 

Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade da valor orçado por essa administração pública 



iProcesso: Cto i 21221 

dggb,

0013- ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; LIMPOA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVRÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM PET COM PESO LIQUIDO 900ML. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.526.399/0001-07 05104/2021 - 13:58:10 preço inexequivel lndefendo 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administraçao pública 

0014 - SAL: REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÕES UNIFORME E ISENTO DE 
IMPUREZAS E UMIDADES, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, INTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DE 1 KG, DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE DEVRÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. Intenções de 
Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 13:58:18 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0015- MACARRÃO: FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA, COM 
OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, ACONDICIONADO EM FARDO DE 
10KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021- 13:57:58 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexeçuivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

16.673.925/0001-33 05/04/2021 - 15:15:00 A EMPRESA Marghess Grupo Empresarial Eireli, deixou de apresentar as Indeferido 
declarações que consta nos itens 4.4.4: 4.4.5:4.4.7 :4.4.9 do edital, pois 
conforme item 4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas 
diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços eJou documento de habilitação, portanto peço a 
desclassificação da empresa. 

Justificativa: Empresa recorrida já foi nablitada 

0016 - BISCOITO SALGADO: TIPO CREAM-CRACKER, DE TEXTURA CROCANTE, 
COM ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA Intenções de Recurso 
CNPJ Datada Envio I ntençâo Julgamento 

32.626.399/0001-07 05i94/2021 - 13:57:51 preço inexeçuivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%. inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor recado por essa administração pública 
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0017 - BISCOITO DOCE: TIPO MARIA OU MAISENA, DE TEXTURA CROCANTE, 
COM ODOR, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE DE 
DUPLA FACE, CONTENDO 400 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 14:0048 preço ,nexecuivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

16.673.925/0001-33 05/04/2021 - 16:27:24 SENHOR PREGOEIRO. SOLJOITO A DILIGÊNCIA PARA APURAÇÃO DOS Indeferido 
VERDADEIROS FATOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - 
SEFAZ - DA EMPRESA SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME., QUE 
IMPOSSIBILITA DE VALIDAR / VERIFICAR A VALIDAÇÃO. 

Justificativa: Após tentativa de validação de certidão negativa de divida ativa da empresa. verificou-se que a mesma encontrasse valida. 

0018 - CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% 
DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓMICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

16.673.925/0001-33 W5.04.,2021 - 14:02:59 A EMPRESA J. 0.5, JUNIOR, DEIXOU DE APRESENTAR, PLANILHA Defendo 
READEQUADA, CONFORME OS ITENS QUE O EDITAL EXIGEM EM SUA 
HABILITAÇÃO: 9.8.4. Inscrição no Regkstro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, GOITI averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão 
positiva com efeitos de negativa, quanto edivida ativa do Estado. expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
Fazenda Estadual: ALVARÁ SANITÁRIO, PORTANTO, PEÇO A 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 

11.435.026/0001-89 05/04/2021 - 1428:32 A EMPRESA J.G.S JUNIOR NAO APRESENTOU ( ALVARÁ SANITÁRIO) Indeferido 
CONFORME NO EDITAL 9.12.1 

Justificativa: Empresa recorrida g foi inablitada 

16.673.925/0001-33 05/04/2021 - 15:17:10 A EMPRESA J. G. S. JUNIOR. DEIXOU DE APRESENTAR. PLANILHA Defendo 
READEQUADA, ALVARÁ SANITÁRIO. CONFORME O EDITAL EXIGEM EM SUA 
HABILITAÇÃO: 98.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão 
positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do Estado. expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual: ALVARÁ SANITÁRIO, PORTANTO, PEÇO A 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 

21.692.853/0001-01 06/04/2021- 10:41:55 A empresa Skar não atendeu ao tem 4.5. (As declarações exigidas neste edital e 
não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 
enviadas juntamente com a proposta de preços eJou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.) 

Indeferido 

Justificativa: Empresa já inabilitada do presente certame 

0019a - CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% 
DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
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.ca: 
LARVAS, DEVE DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBAUAGENT 
ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

21.692.853/0001-01 05/04/2021 - 13:58:37 A EMPRESA NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES : Indeferido 
4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLIVMP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7 que não possui, uni sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. Soda 
Constituição Federal. 
ALEM DE NAO APRESENTAR: 9.12.1 O licitante devera apresentar laudo de 
comprovação, junto às Litoridades saneadas 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe 
a fornecer; 

Justificativa: Empresa já inabilitada do presente certame 

16.673.925/0001-33 05/04/2021 - 14:03:59 A EMPRESA J. G. S. JUNIOR. DEIXOU DE APRESENTAR. PLANILHA 
READEQUADA, CONFORME OS ITENS QUE O EDITAL EXIGEM EM SUA 
HABILITAÇÃO: 9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão 
positiva com efeitos cie negativa, quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para coma 
Fazenda Estadual; ALVARÁ SANITÁRIO, PORTANTO, PEÇO A 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 
Close 

Justificativa: Empresa já inabilitada do presente certame 

21.692.85310001-01 06/04/2021- 17:07:55 A empresa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO não apresentou alvará 
sanitário. Gostaria de solicitar Diligência em seu atestado de capacidade técnica, 
poiso mesmo foi apresentado de forma genérica. 

Indeferido 

Defendo 

0020 - CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE 
GORDURA E 3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 13:5732 preço inexequivel Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referénoa e a menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0021a - CARNE BOVINA ACÉM: CONGELADA A NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% 
DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM 
ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
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VALIDADE MÍNIMA MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção 

32.526.399/0001-07 05/04/2021- 13:5922 preço inexecuivel 

Julgamento 

Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexecuivel, vez que a 
diferença seduet chegou a metade do valor orçado por essa adminisiração pública 

0022 - PEITO DE FRANGO: CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA NO MÁXIMO 
6% ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, 
NÃO AMOLECIDO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO 
DE POLIETILENO TRANSPARENTES, ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS COM 10KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO REGISTRO DO SIF, 
SIE OU SIM Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

32.626,399/0001-07 05;04/2021 - 13:59:32 preço inexequivel Indelendo 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência ao menor preço importou em menos de 50%, inextste motivos a proposta da licitante inexecuivel. vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração pública 

0025 - FÍGADO BOVINA: CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção 

32.626.399/0001-07 05/04/2021- 13.59.09 preço inexecuivel 

Julgamento 

Indeferido 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos de 50%, nexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a 
diferença sequer chegou a metade do valor orçado por essa administração publica 

0030 - PÃO FRANCÊS: PESO 50G. FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO 
ATI:D(1C°, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ. PRODUÇÃO DIÁRIA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 48 HORAS. Intenções de Recurso 
CNPJ Data da Envio Intenção Julgamento 

32.626.399/0001-07 05/04/2021 - 144445 tenho interesse Indefendu 

Justificativa: Intenção de recurso infundado. 

Chat 
Data Apelido Frase 
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05/04r2021 - 09:32:10 Pregoeiro 
promovido pela prefeitura municipal de Bom Lugar/MA. 

05/04/2021 - 09:32:35 Pregoeiro Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da 
presente licitação. 

05/04/2021 - 09:33:42 Pregoeiro É importante deixar bem claro, que é de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu 
nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao 
sistema seja realizado por terceiros, nos termos do Artigo 19. III do Decreto Federal n.5 10.02412019 

05/04/2021 - 09:34:10 Pregoeiro Peço-lhes que acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina as condições deste 
Edital e nos termos do Artigo 19. IV do Decreto Federal a° 10.024/2019, o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo Ónus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções. 

05/04/2021 - 09:35:08 Pregoeiro Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está 
previsto no art 32e parágrafos do Decreto Federal n.° 10.024/2019. 

05/04/2021 - 09:35:42 Pregoeiro O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem respeitar o 
previsto no edital, de modo que as ofertas em desacordo com este critério não serão processadas pelo 
sistema 

Bom dia, Senhores licitantes. Estamos ivoando a sessão pública do Pregão Eletr6itic:brP'P1cir2n71 ~ r ".

05/04/2021 - 09:3712 Pregoeiro A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do preço. 

05/04/2021 - 09:37:30 Pregoeiro Com fundamento no art. 43, •PAR'3°, da Lei n° 8.666/93 e no Acórdão TCU n° 3.418/2014-P, informo que os 
documentos apresentados poderão ser submetidos a diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo 
dos documentos, podendo, inclusive, serem solicitados documentos complementares para tal averiguação. 

05/04/2021 - 09:37:45 Pregoeiro Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, uma vez que a constatação de 
indícios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal. 

05/04/2021 - 09:37:58 Pregoeiro Nos termos do art. 49, inciso V, do Decreto Federal n.° 10.024/19, o fornecedor que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedido de licitara contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela 
qual os licitantes devem formular seus lances com responsabilidade. 

05/04/2021 - 09:38:16 Pregoeiro O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso o Pregoeiro 
efetue tal solicitação. 

05/04/2021 - 09:38:46 Pregoeiro As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat), com indicação da data e 
horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos praticados durante a 
licitação. 

05/04/2021 - 09:39:59 Pregoeiro Peço que aguardem alguns instantes, por favor, pois. neste momento, farei a análise quanto à aceitabilidade 
preliminar das propostas cadastradas para fins de classificação à fase de lances. 

05/04/2021 - 09:40:09 Sistema O processo está em fase de análise das propostas 

05/04/2021 - 09:53:40 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

05/04/2021 - 09:53:40 Sistema Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Dec nu 8.538/2015, Art 8° inciso III, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. 

05/04/2021 - 09:53:40 Sistema Conforme Art 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

05/04/2021 - 09:53:40 Sistema O processo utliza o intervalo de lances de RS 0,05. Se o lance for inferior ao limite minirno. ele será 
desconsiderado. 

05/04/2021 - 09:53.40 Sistema Conforme o artigo? da instrução normativa n° 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

05/04/2021 - 09:54:02 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 09:56:12 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 09:56:14 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 09:59:39 Sistema O item 0001 teve o lance de R$ 0,64 cancelado pelo pregoeiro. 

05/0412021 - 09:59:39 Sistema Motivo: Valor inexequível 

05/04/2021 - 10:01:01 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:04:42 Sistema O item 0001 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10:05:48 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:05:55 Sistema O item 0006 foi aberto peio pregoeiro. 

05/04/2021 '10:08:10 Sistema O itern 0003 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10:09:06 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/0412021 - 10:09:10 Sistema O item 0002 foi encerrado. 

05/0412021 - 10:12:26 Sistema O item 0004 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10:13:26 Sistema O item 0008 foi aberto peio pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:1519 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:15:57 Sistema O item 0005 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10:16:55 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:18:00 Sistema O item 0006 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10.19:13 Sistema O item 0007 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10:21:56 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:23:32 Sistema O item 0008 foi encerrado. 

05/04/2021 - 10:23:47 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:23:51 Sistema O itern 0013 foi aberto pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 10:2742 Sistema O item 0009 foi encerrado. 
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05/04/2021 - 10:33:34 Sistema 

05/04/2021 - 10,33:46 Sistema 

05/04/2021 - 10:33:49 Sistema 

0504/2021 - 10:33:50 Sistema 

05/04/2021 - 10:34:08 Sistema 

05/04/2021 - 1034:38 Sistema 

05/04/2021 - 10:35:05 Sistema 

05/04/2021 - 10:35:19 Sistema 

05/04/2021 - 10:35:28 Sistema 

05/04/2021 - 10:35:28 Sistema 

05/04/2021 - 10:35:36 Sistema 

05/04/2021 - 10:4352 Sistema 

05/04/2021 - 10:44:16 Sistema 

05/04/2021 - 10:44:25 Sistema 

05/04/2021 - 10:4512 Sistema 

0504/2021 - 10:45:12 Sistema 

05/04/2021 - 10:4516 Sistema 

05/04/2021 - 10:45:44 Sistema 

05/04/2021 - 10:46:21 Sistema 

05/04/2021 - 10:46.21 Sistema 

05/04/2021 - 10.46:24 Sistema 

05/04/2021 - 10:50:28 Sistema 

05/04/2021 - 10:50:28 Sistema 

05/04/2021 - 10:50:47 Sistema 

05/0412021 - 10:51:42 Sistema 

05/04/2021 - 10:5248 Sistema 

05/04/2021 - 10:52:48 Sistema 

05/04/2021 - 10:53:25 Pregoeiro 

05/04/2021 - 10:55:13 Sistema 

05/04/2021 - 10:55:16 Sistema 

05/04/2021 - 10:56:22 Sistema 

05/04/2021 - 1056:37 Sistema 

05/04/2021 - 10:56-40 Sistema 

05/04/2021 - 10:56:48 Sistema 

05/04/2021 - 11:01:45 Sistema 

05/04/2021 - 11:03:57 Sistema 

05/04/2021 - 11:04:49 Sistema 

05/04/2021 - 11:05:46 Sistema 

05/04/2021 - 11:07:48 Sistema 

05/04/2021 - 11:0749 Sistema 

05/04/2021- 1112:24 Sistema 

05/04/2021 - 11.14:45 Sistema 

0504/2021 - 11:14:48 Sistema 

05/04/2021 - 11:14:51 Sistema 

05/04/2021 - 11:17.49 Sistema 

05/04/2021 - 11:28:37 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 1129:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:2940 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

c, item 0011 foi encerrado. sb a : ti 4 — m 
O 0014 foi item aberto pelo pregoeiro. • 

O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0010 foi encerrado. 

O item 0013 foi encerrado. 

O item 0012 foi encerrado. 

O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 12312006 em sua disputa. 

O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro. 

O bem 0014 foi encerrado. 

O item 0015 foi encerrado. 

O item 0016 foi encerrado. 

O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0017 foi encerrado. 

O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro. 

O bem 0024 foi cancelado por iniciativa do pregoeiro. 

Motivo: Valor de referencia não condiz com a realidade, erro nos valores fornecidos na cotação de preços. 

Foi solicitado o cancelamento do lance de RS 14,36 para o item 0021a pelo fornecedor responsável pelo seu 
registro. 

O pedido de cancelamento do lance de R$ 14,36 para o item 0021a foi aprovado pelo pregoeiro. 

O item 0021 teve o lance de RS 14,00 cancelado pelo pregoeiro. 

Motivo: Valor correto? 

se confirma valor, ofertar novamente. 

O item 0020 foi encerrado. 

O item 0021 foi encerrado. 

O item 0022 foi encerrado. 

O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0023 foi encerrado. 

O item 0019 roi encerrado. 

O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0018 foi encerrado. 

O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0025 foi encerrado. 

O bem 0026 foi encerrado. 

O item 0027 foi encerrado. 

O item 0028 foi encerrado. 

O item 0030 foi encerrado. 

O item 0029 foi encerrado. 

O bem 0001 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 2,55. 

O item 0002 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 3,20. 

O item 0003 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 0,55. 

O item 0004 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 1,14. 

O item 0005 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 6.20. 

O item 0006 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 4,60. 

O item 0007 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA- ME com valor unitário de R$ 1,80. 

O item 0008 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 1.10. 

O item 0009 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 1,05. 

O item 0010 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 16, 

O item 0011 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME coro valor unitário de RS 3.00. 
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05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0012 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitáriii.WW3.113. • 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0013 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA .ME com valor unitário de RS 6,20. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O nem 0014 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 0.50. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0015 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 1.85. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0016 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 1.95. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0017 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 2,90. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Dec n° 8.538/2015. Art 8° inciso III, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota Drincipal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois 
resultados do item 0018 foi equali7ada. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0018 teve como arrematante J. G. S. JUNIOR - EPP/SS com valor unitáno de RS 8,10. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0019 teve como arrematante J. G. S. JUNIOR - EPP/SS com valor unitáno de RS 8,10. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Dec n°8.538/2015, ArL 8° inciso tIl, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota Drincipal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois 
resultados do item 0020 foi equalizada. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema O item 0020 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 16,00. 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:2940 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29.40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:40 Sistema 

05/04/2021 - 11:29:42 Sistema 

05/04/2021 - 11:30:30 Sistema 

05/04/2021 - 11:38:22 F. A. C. MARTINS DE 
SANTANA 

05/04/2021 - 13:20:33 Sistema 

05/04/2021 - 13:52:30 Sistema 

05/04/2021 - 13:55:28 Sistema 

05/04/2021 - 13:55:51 Sistema 

05/04/2021 - 13:56:18 Sistema 

05/04/2021 - 13:56:39 Sistema 

05/04/2021 - 13:56:59 Sistema 

05/04/2021 - 13:57:09 Sistema 

05/04/2021 - 13:57:32 Sistema 

05/04/2021 - 13:57:51 Sistema 

05/04/2021 - 13:57:58 Sistema 

05/04/2021 - 1358:10 Sistema 

05/04/2021 - 13:58:18 Sistema 

05/04/2021 - 13:58:28 Sistema 

05/04/2021 - 13:58:37 Sistema 

05/04/2021 - 13:58:40 Sistema 

05/04/2021 - 13:59:09 Sistema 

05/04/2021 - 13:5914 Sistema 

05/04/2021 - 13:59:22 Sistema 

05/04/2021 - 13:59:32 Sistema 

05/04/2021 - 14:00:48 Sistema 

05/04/2021 - 14:01:26 Sistema 

05/04/2021 - 14:01:27 Sistema 

05/04/2021 .14:01:28 Sistema 

05/04/2021 - 14:0216 Sistema 

05/04/2021 - 14:02:51 Sistema 

05/04/2021 - 14:02:59 Sistema 

05/04/2021 - 14:03:02 Sistema 

05/04/2021 - 14:03:59 Sistema 

05/04/2021 - 14:19:25 Sistema 

05/04/2021 - 14:20:40 Sistema 

05/04/2021 - 14:28:32 Sistema 

O item 0021 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 16,00. 

O item 0022 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA- ME com valor unitário de RS 9.00. 

O item 0023 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 9,00. 

O item 0025 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA- ME com valor unitário de RS 10,00. 

O item 0026 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de R$ 3.10. 

O item 0027 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 3,10. 

O item 0028 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 4,40. 

O item 0029 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 3,45. 

O item 0030 teve como arrematante A. C. MARTINS DE SANTANA - ME com valor unitário de RS 5.55. 

Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38. 

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 05/04/2021 ás 13:30. 

Negociação Item 0001: Já ofertamos nossos melhores preços ( PARA TODOS OS ITENS DA EMPRESA 
A.C. MARTINS DE SANTANA - ME) 

Proposta readequada do nem 0001 foram anexadas ao processo. 

O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0001. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0004. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0008. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0009. 

O fomecedor J. G. S. JUNIOR- EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0006. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR- EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0007. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0010. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0020. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0016. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0015. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0013. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0014. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR. EPP/SS dedarou intenção de recurso para o item 0011. 

O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0019. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0012. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0025. 

O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0002. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0021. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0022. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0017. 

O fomecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO - ME declarou intenção de recurso para o item 0001. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0005. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0005. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0005. 

O fomecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS dedarou intenção de recurso para o item 0001. 

O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO - ME declarou intenção de recurso para o item 0018. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0002. 

O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO - ME declarou intenção de recurso para o item 0019. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0001. 

O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0003. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA - ME declarou intenção de recurso para o item 0018. 
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05/04/2021 - 14:36:09 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. Rublica.
• • - 

05/04/2021 - 14:36:09 Sistema Intenção: A empresa ACM APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO DAS EMPRESA TELECOM SERVICOS E 
COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, ONDE A MESMA NÃOPOSSUI RAMO DE 
ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO LICITADO. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado no processo. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o tem 0001 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 .14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

O item 0001 tem como novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitáno de R$ 2.56. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

O item 0002 tem como novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitário de R$ 3,29. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o tem 0003 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

O item 0003 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
0,59. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

O item 0004 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
1,18. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o tem 0005 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 6.35. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabditado para o item 0006 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante FASM SERVICE EIRELI com valor unitário de R$ 4,65. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 1,85. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabditado para o tem 0008 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabibtada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 1,15. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41.31 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 1.10. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 16,65. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0011 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0011 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 3,05. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

O item 0012 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 3,15. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro. 

P 
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05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou doiedeneretaçõe' 4e emproes 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel core o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

O item 0013 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR wrn valor unitário de R$ 6,35. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0014 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante Marghess Grupo Empresarial Eireli com valor unitário de R$ 0,55. 

05/04/2021 - 14:4131 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante Marghess Grupo Empresarial Eireli com valor unitário de R$ 1,99. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14.41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante Marghess Grupo Empresarial Eireli com valor unitário de R$ 2.00. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o tem 0017 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:4131 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME com valor unitário 
de R$ 2,95. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitáno de RS 21,95. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0021 na cota reservada pelo 
pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0021 na cota reservada tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 16,27. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 1441:31 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 9,95. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0023 na cota reservada pelo 
pregoeiro. 

05/04/2021 - 1441:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41.31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

O item 0023 na cota reservada tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 9,95. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 10,95. 

05/04/2021 - 14.41:31 Sistema O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0026 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/0412021 - 14:41:31 Sistema 

O item 0026 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 3,45. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

O item 0027 tem como novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor unitário de R$ 3,45. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabditado para o tem 0028 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA, totalmente incompatível com o objeto 

por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

O itern 0028 tern como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
4,50. 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o obj 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 
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05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema 

O i1em 0029 tem corno novo arrematante J. G. S. JUNIOR com valor uni 

O fornecedor A. C. MARTINS DE SANTANA foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema Motivo: A empresa A. C. MARTINS DE SANTANA apresentou documentação da empresa TELECOM 
SERVIÇOS E COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. totalmente incompativel com o objeto 
licitado, por este motivo a empresa fica inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 14:41:31 Sistema O tem 0030 tem corno novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitário de RS 5,56. 

05/04/2021 - 14:44:45 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0030. 

05/04/2021 - 14:55:30 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0005. 

05/04/2021 - 15:01:00 Sistema O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO- ME declarou intenção de recurso para o item 0001. 

05/04/2021 - 15:15:00 Sistema O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO - ME declarou intenção de recurso para o tem 0015. 

05/04/2021 - 15:15:36 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR - EPP/SS dedarou intenção de recurso para o item 0001. 

05/04/2021 - 15:17:10 Sistema O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO - ME declarou intenção de recurso para o item 0018. 

05/04/2021 - 15:35:33 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0003. 

05/04/2021 .15:49:06 Sistema O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO- ME dedarou intenção de recurso para o item 0006. 

05/04/2021 - 15:57:31 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

05/04/2021 - 15:57:31 Sistema Intenção: SOLICITO QUE A EMPRESA A C MARTINS SEJA SEJA INABILITADA DE TODOS OS LANCES 
OFERTADOS. EM VIRTUDE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA, ESTA IMCOMPATIVEL 
COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

05/04/2021 - 16:27:24 Sistema O fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO- ME declarou intenção de recurso para o item 0017. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado no processo. 

05/94/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto á divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer: não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitário de R$ 6,36. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.8.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0007 tern como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
1.90. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0008 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 

05/04/2021 - 16:52:09 

Sistema O item 0008 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
1,20. 

Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16.52:09 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME com valor unitário 
de R$ 1.35. 

05/04/2021 - 1652:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro. 

05/0412021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autondaries sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
18,55. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0011 pelo pregoeiro. 
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05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positi &Meg . 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer, não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0011 tem como novo arrematante Marghess Grupo Empresarial Eireli com valor unitário de R$ 3.49. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpnu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autondades sanitánas 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante Marghess Grupo Empresarial Eireb com valor unitáno de R$ 3,90. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpnu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 

05/04/2021 - 1652:09 

Sistema O item 0013 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
6,50. 

Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado. expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:5209 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante U.B.T. MENDES-ME com valor unitário de R$ 10,90. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0019 na cota reservada pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0019 na cota reservada tem conto novo arrematante U.B.T. MENDES-ME com valor unitário de R$ 
10,90. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0021 na cola reservada pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0021 na cota reservada tem como novo arrematante FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA 
SILVA JUNIOR com valor unitário de R$ 16,32. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 1652:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
11,50. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0023 na cota reservada pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16,52:09 Sistema O item 0023 na cota reservada tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com 
valor unitário de RS 11,50. 

05/04/2021 :16:52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 
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6 0 è -05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante U.B.T. MENDES-ME com valor unitária 

05/04/2021 - 16:52,09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0026 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabilitada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 

05/04/2021 - 16:52:09 

Sistema O item 0026 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
4,40. 

Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpnu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva coei efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabditada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
4,50. 

05/04/2021 - 16,52:09 Sistema O fornecedor J. G. S. JUNIOR foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema Motivo: Licitante descumpnu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: J. G. S. JUNIOR inabditada do presente 
certame. 

05/04/2021 - 16:52:09 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitário de R$ 4,14. 

05/04/2021 - 17:17:42 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0006. 

05/04/2021 - 18:13:10 Sistema O fornecedor FASM SERVICE EIRELI - Ltda/Eireli dedarou intenção de recurso para o item 0001. 

05/04/2021 - 18:20:10 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 

05/04/2021 - 18:20,10 Sistema Intenção: A EMPRESA J. G. S. JUNIOR, DEIXOU DE APRESENTAR, PLANILHA READEQUADA, 
CONFORME OS ITENS QUE O EDITAL EXIGEM EM SUA HABILITAÇÃO: 9.8.4. Inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sucursal, filial ou agencia; 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

05/04/2021 - 18:20:10 Sistema Justificativa: Empresa citada já inabilitada do presente certame. 

05/04/2021 - 18:35:46 Pregoeiro Certame adiado para verificação de documentação das empresas vencedoras dos itens e intenções de 
recursos apresentados. 

06/04/2021 - 09:33:05 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o tem 0018. 

06/04/2021 - 09:33:05 Sistema Intenção: A EMPRESA J. G. S. JUNIOR, DEIXOU DE APRESENTAR, PLANILHA READEQUADA, 
CONFORME OS ITENS QUE O EDITAL EXIGEM EM SUA HABILITAÇÃO. 9.8.4. Inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sucursal, filial ou agência: 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; ALVARÁ SANITÁRIO, PORTANTO, PEÇO A 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 

06104/2021 - 09:33:22 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0018. 

06/04/2021 - 09:33:22 Sistema Intenção: A EMPRESA J. G. S. JUNIOR, DEIXOU DE APRESENTAR, PLANILHA READEQUADA, ALVARÁ 
SANITÁRIO, CONFORME O EDITAL EXIGEM EM SUA HABILITAÇÃO: 9.8.4. Inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agencia; 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; ALVARÁ SANITÁRIO, PORTANTO. PEÇO A 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O fornecedor U.B.T. MENDES-ME foi inabilitado no processo. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Licitante descumpnu item 9.9.3. prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. Ficando assim a empresa: U. 
B.T. MENDES inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O fornecedor U.B.T. MENDES-ME foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva coei efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regulandade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): apresentou certidão vencida. Ficando assim a empresa: U. 
B.T. MENDES inabilitada do Presente certame. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante COSTA GONÇALVES E VIEIRA com valor unitário de R$ 13.19. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O fornecedor U.B.T. MENDES-ME foi inabditado para o item 0019 na cota reservada pelo pregoeiro. 
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06/04/2021 - 09:42:08 Sistema Motivo: Licitante descumpriu tem 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positivtueeekefeartíigeme 

quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovancro 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existencia de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. Ficando assim a empresa: U. 
B.T. MENDES inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O item 0019 na cota reservada tem como novo arrematante SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
com valor unitário de RS 13,15. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O fornecedor U.B.T. MENDES-ME foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema Motivo: Licitante descumpnu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Licitante descumpriu item 9.9.3. prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); apresentou certidão vencida. Ficando assim a empresa: U. 
B.T. MENDES inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 09:42:08 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante A T DA SILVA EIRELI core valor unitário de R$ 12,01. 

06/04/2021 - 10:17:47 Sistema O fornecedor COSTA GONÇALVES E VIEIRA foi inabilitado no processo. 

06/04/2021 - 10:17:47 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado no edital. Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 10:17:47 Sistema O fornecedor COSTA GONÇALVES E VIEIRA foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 10:17:47 Sistema Motivo: Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no edital. Licitante 
descumpriu tem 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás autoridades sanitárias 
locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer; não apresentou 
documento conforme solicitado rio edital. Ficando assim a empresa: COSTA GONÇALVES & VIEIRA LTDA 
inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 10:17:47 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME com valor unitáno 
de RS 13,25. 

06/04/2021 - 10:17:47 Sistema Conforme a LC re. 147/2014 Art. 48 e Dec n" 8.538/2015, Art. 8° inciso III, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois 
resultados do item 0018 foi equalizada. 

06/04/2021 - 10:41:55 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0018. 

06/04/2021 - 13:12:46 Sistema O fornecedor F AS M SERVICE EIRELI foi inabilitado no processo. 

06/04/2021 - 13:12:46 Sistema Motivo: Licitante descumpriu com exigência contida no item 9.12.1 do edital que assim dispõe: "O licitante 
deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de instalações 
compatíveis com o produto que ela se propõe a fornecer;', vês que apresentou um atestado sanitário com 
data vencida para o certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida pela coordenação 
de vigilância sanitária no municipio no qual encontra a sede da licitante que atesta que a mesma não possui 
nenhuma das atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no endereço da empresa. 
Ademais a empresa apresentou apenas o seu balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no 
exercido anterior e não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse sentido: "9.10.4.4. 
Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou... (CONTINUA) 

06/04/2021 - 13:12:46 Sistema (CONT. 1) domicilio da licitante:. Assim fica claro que a dispensa de apresentação do balanço patrimonial 
em sua integralidade só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 

06/04/2021 - 13:12:46 Sistema O fornecedor FAS M SERVICE EIRELI foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 13:1246 Sistema Motivo: Licitante descumpnu com exigência contida no item 9.12.1 do edital que assim dispõe: "O licitante 
deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de instalações 
cornpativeis com o produto que ela se propõe a fornecer:, vês que apresentou um atestado sanitário com 
data vencida para o certame e uma declaração de isenção de atestado sanitário emitida pela coordenação 
de vigilância sanitária no municipio no qual encontra a sede da licitante que atesta que a mesma não possui 
nenhuma das atividades econômicas constantes no seu CNPJ em exercicio no endereço da empresa. 
Ademais a empresa apresentou apenas o seu balanço de abertura mesmo tendo sendo contituida no 
exercicio anterior o não no corrente exercicio, vejamos o que disciplina o edital nesse sentido: "9.10.4.4. 
Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou... (CONTINUA) 

06/04/2021 - 13:12:46 Sistema (CONT. 1) domicilio da licitante:. Assim fica daro que a dispensa de apresentação do balanço patrimonial 
em sua integralidade só se aplica as empresas contituidas no exercicio em curso. 

06/04/2021 - 13:1246 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
5,15. 

06/04/2021 - 13:25:57 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o tem 0001. 

06/04/2021 - 13.25:57 Sistema Intenção: A EMPRESA A T DA SILVA EIRELI DEIXOU DE ENVIAR A PROPOSTA DE PREÇO CONFORME 
EDITAL EXIGE EM SEU ITEM 5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horáno estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. E 5.2 O Envio da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. POis a proposta alimentada no sistema difere com a proposta anexada que o editaal exige, portanto, 
peço a desclassificação da empresa. 

06/04/2021 - 13:25:57 Sistema Justificativa: Edital quando menciona nos item 5.1 e 5.2 que a empresa devera encarninhar a proposta ela 
trata da proposta alimentada. inserida no sistema e não da proposta anexada, esta só será exigida quando 
da necessidade de envio da proposta readequada, de modo que a proposta da licitante e valida. 

06/0412021 - 13:29:23 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 

06/04/2021 - 13:29:23 Sistema Intenção: preço inexequivel 
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06/04/2021 - 13:29:32 Sistema 

06/04/2021 - 13:29:32 Sistema 

06/04/2021 - 13:29:32 Sistema 

06/04/2021 - 13:42:10 Sistema 
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Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor krI'Maawerwaglie•—• 
13.5%, meteste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença s 
valor orçado orçado por essa administração pública. 

Intenção de recurso foi indeferida para o hem 0001. 

Intenção: preço inexequivel 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em apenas 
13,5%, iriexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública. 

Intenção de recurso foi indefenda para o item 0002. 

06/04/2021 - 13.4210 Sistema Intenção: A EMPRESA NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES : 4.4.6 que a proposta foi elaborada de 
forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 4.4.7 
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. ALEM 
DE NAO APRESENTAR: 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades 
sanitárias locais, de existência de instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer: 

06/04/2021 - 13:42:10 Sistema Justificativa: Empresa recorrida já foi inabilitada. 

06/04/2021 - 13:45:05 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0002. 

06/04/2021 - 13:45:05 Sistema Intenção: preço inexequivel 

06/04/2021 - 134505 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em apenas 
34,1%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública. 

06/04/2021 - 13:45:52 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0003. 

06/04/2021 - 13:45:52 Sistema Intenção: SOLICITO QUE A EMPRESA A C MARTINS SEJA INABILITADADE DO CERTEMAE EM 
VIRTUDE DE SUA DOCUMENTAÇÃO ESTÁ TODA INCOMPATIVEL COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

06/04/2021 - 13:45:52 Sistema Justificativa: Empresa recorrida já foi inabilitada. 

06/04/2021 - 15:37:54 Sistema O fornecedor FASM SERVICE EIRELI - Ltda/Eireli dedarou intenção de recurso para o item 3001. 

06/04/2021 - 15:43:35 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o hem 0006. 

06/134/2021 - 15:43:35 Sistema Intenção: A EMPRESA FASM SERVICE EIREU DEIXOU DE APRESENTAR COMPLETO E ATESTADO 
SANITÁRIO VENCIDO. 

06/04/2021 - 15:43:35 Sistema Justificativa: Empresa recorrida já foi inabilitada 

06/04/2021 - 15:43:50 Sistema' Intenção de recurso foi indeferida para o item 0006. 

06/04/2021 - 15:43:50 Sistema Intenção: A empresa FASM não apresentou atestado de capacidade técnica. 

06/04/2021 - 15:43:50 Sistema Justificativa: Empresa recorrida já foi inabilitada 

06/04/2021 - 15:44:11 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0005. 

06/04/2021 - 15:44:11 Sistema Intenção: A empresa JGS Junior não apresentou documento de regularidade do contador, não apresentou 
documento o item 9.12.1 (O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades 
sanitárias locais, de existência do instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecera., não 
apresentou as declarações que não contam no sistema (4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma 
independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 4.4.7 que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.) conforme item 4.5. e 
Gostaria de solicitar diligEncia em seu atestado de capacidade técnica. 

06/04/2021 - 15:44:11 Sistema Justificativa: Empresa recorrida já foi inabilitada 

06/04/2021 - 15:48:39 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 

06/04/2021 - 15:48:39 Sistema Intenção: Prezado, pregoeiro(a) quanto a desclassificação da empresa de maneira incorreta. O Ministério da 
Economia, publicou a Resolução n° 57. de 21 de maio de 2020, onde o Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) uniformizou as 
regras relativas às classificações das atividades que dispensam a necessidade de vistoria, alvará, licença de 
funcionamentos de acordo com a devida designação dos nscos.As categonas dividem-se em grupos de 
'baixo risco A". quando o risco da atividade é considerado leve, irrelevante ou inexistente; e "baixo risco B. 
quando o risco é moderado. Tendo em vista que no endereço citado funciona apenas escritório, a isenção de 
alvará sanitário é notável, pois estamos enquadrados no item 8211-3/00 da tabela de ATIVIDADES DE 
BAIXO RISCO. "BAIXO RISCO A", RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE como Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo.Vejamos o que... (CONTINUA) 

06/04/2021 - 15:48:39 Sistema (CONT. 1) o Art 30 da Lei Federal n° 13.874 de 20 de setembro de 2019 (Declaração de Direitos de 
Liberdade Econômica) diz: Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 
desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art 170 
da Constituição Federai. I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais. sem a necessidade de 
quaisquer atos públicos de liberação da atividade económica:Tendo em vista o mencionado, requer que seja 
considerado o presente esclarecimento, e que se faça cumprir a Lei e a Resolução. Nestes termos, pede 
deferimento. 

06/04/2021 - 15:48:39 Sistema Justificativa: Momento oportuno para empresa se manifestar quanto as exigencias editalicias foi exaurido no 
prazo destinado pelo sistema para impugnação do editai, de modo que em atendimento ao principio da 
vinculação ao instrumento convocatono a empresa deveria ter apresentado o Alvará em comento. Entretanto 
a sua desclassificação não se deu apenas em decorrência de tal Alvará, mas também em decorrência do 
teor do texto da declaração de isenção de alvará apresentada pela empresa, que atesta contra a mesma ao 
declara que as atividades constantes em seu CNAE não estão em funcionamento na sede da empresa. 

06/04/2021 - 16:0721 Sistema Foram solicitadas diligências para o hem 0003. O prazo de envio é até às 16:30 do dia 07/04/2021. 

06/04/2021 - 16:07:21 Sistema Motivo: Considerando que a empresa não comprovou por meio do seu atestado de capacidade tecnica o 
fornecimento de objeto compativel em quantidade e prazo para com o objeto licitado, solicito a apresentação 
de note fiscal referente ao atestado apresentado. 

06/04/2021 - 16:09:51 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o hem 0904. 

08/04/2021 - 16:09:51 Sistema Intenção: tenho interesse em recursos em todos os itens, preço enexequivel 

06/04/2021 - 16:09:51 Sistema Justificativa: Após analises tecnica os reços não são consideravois inexequiveis 

06/04/2021 - 16:2507 Sistema O fornecedor Marghess Grupo Empresarial Eireli foi inablitado no processo. 
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05/04/2021 - 1625.07 Sistema 

Processo: ---
/7„oza)......./ .,..• 

ca:

Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As dedaraçõe1.~4ur teittal C G—
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente corri à'pítS1~ 
de preços eoti core os documentos de habilitação'. e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

03/04/2021 - 16.25:07 Sistema O fornecedor Marghess Grupo Empresarial Eireli foi inablitado para o item 0011 pelo pregoeiro. 

05/04/2021 - 16:25:07 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e nao 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços cou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

06/04/2021 - 1625.07 Sistema O item 0011 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
4,48. 

08/04/2021 - 16:25-07 Sistema O fornecedor Marghess Grupo Empresarial Eira foi inablitado para o item 0012 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 16-25.07 Sistema Motivo. Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços sou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

08/04/2021 - 16:25:07 Sistema O item 0012 tem i corno novo arrematante A T DA SILVA EIRELI com valor unitário de RS 3,99. 

06/04/2021 - 16:25:07 Sistema O fornecedor Marghess Grupo Empresarial Eireli foi inabilitado para o item 0014 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 16.2507 Sistema Motivo, Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços e/ou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

06/04/2021 - 16:25:07 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
0,60. 

06/04/2021 - 1625.07 Sistema O fornecedor Marghess Grupo Empresarial Eireli foi inablitado para o itern 0015 pelo pregoeiro. 

08/04/2021 - 16:25:07 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços e/ou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

05/04/2021 - 16 25 07 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
2,20. 

06/04/2021 - 16:25:07 Sistema O fornecedor Marghess Grupo Empresarial Eireli foi inablitado para o item 0016 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 16'25.07 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: *As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços e.ou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que nao estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

08/04/2021 - 16:25.07 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME com valor unitário 
de R$ 2.93. 

06/04/2021 - 16:27-08 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0015. 

08/04/2021 - 16:27.08 Sistema Intenção: A EMPRESA Marghess Grupo Empresarial Eireli, deixou de apresentar as declarações que consta 
nos itens 4.4.4, 4.4.5: 4.4.7 4.4.6 do edital, pois conforme item 4.5. As declarações exigidas neste edital e 
não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços A,OU documento de habilitação portanto peço a desclassificação da empresa. 

03/04/2021 - 16.2708 Sistema 

06/04/2021 - 16:33:08 Sistema 

06/04/2021 - 16:33:08 Sistema 

06/04/2021 - 16 33 08 Sistema 

Justificativa: Empresa recorrida já foi inabilitada 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0017. 

Intenção: SENHOR PREGOEIRO, SOLICITO A DILIGENCIA PARA APURAÇÃO DOS VERDADEIROS 
FATOS SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - SEFAZ - DA EMPRESA SKAR COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - ME., QUE IMPOSSIBILITA DE VALIDAR VERIFICAR A VALIDAÇÃO. 

Justificativa: Após tentativa de validação de certidão negativa de divida ativa da empresa, verificou-se que a 
mesma encontrasse valida. 

06/04/2021 - 16.33-32 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0018. 

06/04/2021 - 1633:32 Sistema Intenção. A EMPRESA J.G.S JUNIOR NAO APRESENTOU ( ALVARA SANITÁRIO ) CONFORME NO 
EDITAL 9.12.1 

06/04/2021 - 16.33-32 Sistema Justificativa: Empresa recorrida ja foi inabilitada 

06/04/2021 - 1649.38 Sistema O fornecedor SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi inabilitado no processo. 

06/0412021 - 16.4938 Sistema Motivo: A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpriu com o item 4.5. do edital "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação', portanto fica 
inabilitada do presente certame. 

08/04/2021 - 16 49 38 Sistema O fornecedor SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro. 

06/0412021 - 16.49.38 Sistema Motivo: A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpriu com o item 4.5. do edital "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação', portanto fica 
inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 16 4938 Sistema 

06/04/2021 -164938 Sistema 

06/04/2021 - 16'49.38 Sistema 

06/04/2021 - 16 49 38 Siseerna 

O item 0009 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de RS 
1.44, 

O fornecedor SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpriu com o item 4.5. do edital "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação". portanto fica 
inabilitada cio presente certame. 

O item 0016 tem como novo arrematante JC MENDES EIRELJ com valor unitário de R$ 2,98. 
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06/04/2021 - 1649:38 Sistema iomecedor SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi inabilitado P'.a.?4/Wiial :.0t11-Z-pelo previam—o--

06/04/2021 - 1649:38 Sistema Motivo: A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpriu com o item 4.5. do edital -As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação', portanto fica 
inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 1649:38 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante JC MENDES EIRELJ com valor unitário de R$ 2.98. 

06/04/2021 - 16.49:38 Sistema O fornecedor SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 16:49:38 Sistema Motivo: A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpriu com o item 4.5. do edital "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação", portanto fica 
inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 16.49:38 Sistema 

06/04/2021 - 16:49:38 Sistema 

06/04/2021 - 16:4938 Sistema 

O item 0018 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
15.39. 

O fornecedor SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME foi inabilitado para o item 0019 na cota 
reservada pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA descumpnu como item 4.5. do edital "As 
declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas 
e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação", portanto fica 
inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 1649:38 Sistema O item 0019 na cota reservada tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com 
valor unitário de RS 15,69. 

06/04/2021 - 16:49:38 Sistema Conforme a LC n° 147/2014 Art. 48 e Dec n° 8.538/2015. Art. 8° inciso III. caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para arribas. A diferença entre os dois 
resultados do item 0019 foi equalizada. 

06/04/2021 - 16:54:20 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0018. 

06/04/2021 - 16:54:20 Sistema Intenção A empresa Skar não atendeu ao item 4.5. (As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços eiou cornos documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.) 

06/04/2021 - 16:54:20 Sistema Justificativa: Empresa já inabilitada do presente certame 

06/04/2021 - 16:55:51 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0019. 

06/04/2021 - 16.5551 Sistema Intenção A EMPRESA J. G. S. JUNIOR, DEIXOU DE APRESENTAR. PLANILHA READEQUADA, 
CONFORME OS ITENS QUE O EDITAL EXIGEM EM SUA HABILITAÇÃO: 9.8.4. Inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sLcursal, filial ou agência; 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto a divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: ALVARÁ SANITÁRIO, PORTANTO, PEÇO A 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. Close 

06/04/2021 - 113:55:51 Sistema Justificativa: Empresa já inabilitada do presente certame 

06/04/2021 - 16:56:28 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0019. 

06/04/2021 - 16.56.28 Sistema Intenção. A EMPRESA NÃO APRESENTOU AS DECLARAÇÕES : 4.4.6 que a proposta foi elaborada de 
forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 4.4.7 
que não possui, erri sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. ALEM 
DE NAO APRESENTAR. 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às autoridades 
sanitárias locais. de existência de instalações cornpativeis com o produto que ela se propõe a fornecer. 

06/04/2021 - 16:56:28 Sistema Justificativa: Empresa ta inabilitada do presente certame 

03/04/2021 - 17:0755 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0019. 

06/0412021 - 17:34:17 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado no processo. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Motivo: Após realização de Diligencia realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:3417 Sistema Motivo: Após realização de Diligencia realizada atraves de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos. 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/0412021 - 17:34:17 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI com valor unitário de R$ 
2,65. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Motivo: Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI com valor unitário de R$ 
3,64. 

06/04/2021 - 17.34:17 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Motivo: Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema 
6,49. 

06/04/2021 - 17:34.17 Sistema 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema 

O item 0005 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 

O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro. 

Motivo: Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio, Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos. 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa sere inabilitada. 
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06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O item 0012 tem corno novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARÁV"JirtetTrvaler
4,12. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O fomecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o tem 0020 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Motivo: Após realização de Diligência realizada atreves de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/04/2021 - 17:3417 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
22,40. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0025 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Motivo: Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos. 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabditada. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Citem 0025 tem corno novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
12,99. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema Motivo: Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema O item 0029 tem corno novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
4,50. 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema 

05/04/2021 - 17:34:17 Sistema 

06/04/2021 - 17:34:17 Sistema 

O fornecedor A T DA SILVA EIRELI foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro. 

Motivo: Após realização de Diligência realizada através de visita a sede da empresa A. T. DA SILVA EIRLI e 
considerando laudo fotograficos da fachada da empresa que encontra-se em pose do pregoeiro e equipe de 
apoio. Constatou-se que a mesma não encontra-se em atividade no endereço indicado em seus documentos, 
o que configura fraude a licitação motivo pelo qual a empresa será inabilitada. 

O item 0030 tem corno novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
5,59. 

06/04/2021 - 17:43:13 Sistema O fornecedor FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR foi inabditado no processo. 

06/04/2021 - 17:43:13 Sistema Motivo: A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do art 1° e no inciso 
III do art. 5° da Constituição Federal." por não apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a 
empresa FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 17:43:13 Sistema O fornecedor FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR foi inabditado para o item 0021 na 
cota reservada pelo pregoeiro. 

06/04/2021 - 17:43:13 Sistema Motivo: A empresa descumpriu o item 4.4.7 do edital "que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do art 1° e no inciso 
III do art. 50 da Constituição Federal." por não apresentar declaração corresponde ao item. Portanto a 
empresa FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR fica inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 17:43:13 Sistema Ditem 0021 na cota reservada tem corno novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com 
valor unitário de RS 22,40. 

06/04/2021 - 17:47:55 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI- Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0001. 

06/04/2021 - 17:53:09 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para citem 0001. 

06/04/2021 -17:53.09 Sistema Intenção: Solicito a comissão de licitação do municipio a veradicade deste atestado sanitario da empresa A T 
DA SILVA EIRELI alem de ser uma empresa de fachada, o endereço que consta em documentos, após uma 
visita não se tem empresa alguma. Referente o recurso feito pela a mesma a nossa empresa, de acordo com 
a Relativo a Declaração do Isenção de Alvará Sanitano com fulcro na Resolução CGSIM de 21/05,2020 e Lei 
Federal n° 13.874 de 20 de setembro de 2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Económica), pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas:DOS FATOS O Ministério da Economia, publicou a Resolução 
n° 57, de 21 de maio de 2020, onde o Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIMj uniformizou as regras relativas às classificações das 
atividades que dispensam a necessidade de vistoria, alvará, licença de funcionamentos de acordo com a 
devida designação dos riscos. As categorias... (CONTINUA) 

06/04/2021 - 17:53:09 Sistema (CONT. 1) dividem-se em grupos de 'baixo risco A'. quando o nsco da atividade é considerado leve, 
irrelevante ou inexistente; e "baixo risco B", quando o risco é moderado. Tendo em vista que no endereço 
citado funciona apenas escritório, a isenção de alvará sanitário e notável, pois estamos enquadrados no item 
8211-3/00 da tabela de ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, "BAIXO RISCO A", RISCO LEVE, IRRELEVANTE 
OU INEXISTENTE como Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Vejamos o que o Art. 3' 
da Lei Federal n° 13.874 de 20 de setembro de 2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Económica) diz: 
Art. 3° São direitos de toda pessoa, natural ou juridica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento 
económicos do Pais, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: I - 
desenvolver atividade económica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de... 

06/04/2021 - 17:53:09 Sistema (CONT. 2) quaisquer atos públicos de liberação da atividade económica. 

06/04/2021 - 1753.09 Sistema Justificativa: Licitante já inabilitada do presente certame. 

06/04/2021 - 18:0645 Sistema O fornecedor F AS M SERVICE EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0001. 

06/04/2021 - 18:14:28 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o tem 0001. 

06/04/2021 - 18:14:28 Sistema Intenção: Senhor pregoeiro. A empresa A.T. da Sdva Eireli solicita vistas ao relatono fotográfico ao qual o 
senhor tem posse. E solicita que seja revista a decisão de inabditação da empresa, uma vez que a empresa 
garante que funciona no local informado nas documentações anexadas no sistema, e esta disposta a 
demonstrar que não é empresa de faixada e que muito menos cometeu crime de fraude. Ressaltamos que 
possuímos contratos nas esferas municipais, estadual e federal o que corrobora a existência da empresa. No 
caso do indeferimento da solicitação da empresa, solicito que os todos os autos do processo licitatório sejam 
encaminhados para autoridade superior responsável para que todas as dúvidas possam ser sanadas. 
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06/04/2021 - 1814:28 Sistema Justificativa: A empresa A. T. DA SILVA EIRELI informamos que esta cornisseacielie ões se baseia em
fatos e toma suas decisões fundamentadas e de forma impessoal, pugnamos.pelaananuteneãoÀa 
transparência da etica dos atos públicos administrativos. Tal diligencia se fez necessana por provocação da 
empresa FASM SERVICE EIRELI. Após o cumprimento da ciligência in oco verificou-se que com base no 
cadastro nacional de pessoa juridica - CNPJ a empresa não consta sua sede no endereço indicado. 
Deixamos claro que cabe a empresa reclamada em sua manifestação comprovar o devido funcionamento 
legal da sua sede conforme cadastro jurídico mencionado. 

06/04/2021 - 18:26:50 Pregoeiro Sessão Adiada para dia 07/04/2021, horário de expediente excedido. 

06/04/2021 - 18:59:06 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o tem 0001. 

07/04/2021 - 11:0405 Sistema O fornecedor JMJ COMERCIO E SERVICOS EIREU foi inabilitado no processo. 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema Motivo: Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços elou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema E 
considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regtiaridade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no 
edital. Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante devera apresentar laudo de comprovação, junto às 
autoridades sanitánas locais, de existência de instalações compatíveis com o produto que ela se propõe a 
fornecer; não apresentou documento conforme... (CONTINUA) 

07/04/2021 - 11:04:05 

07/04/2021 - 11:04:05 

Sistema (CONT. 1) solicitado no edital. Ficando assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI inabilitada 
do presente certame. 

Sistema O fornecedor JMJ COMERCIO E SERVICOS EIRELI foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro. 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços efou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema. E 
considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; não apresentou certidão conforme solicitado no 
edital. Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às 
autoridades sanitárias locais, de existência de instalações compativeis com o produto que ela se propõe a 
fornecer: não apresentou documento conforme... (CONTINUA) 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema (CONT. 1) solicitado no edital. Ficando assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIREU inabilitada 
do presente certame. 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
2,69. 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema O fornecedor JMJ COMERCIO E SERVICOS EIREU foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste editai e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços e/ou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponíveis para marcação direto no sistema. E 
considerando que o Licitante descumpriu item 9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: não apresentou certidão conforme solicitado no 
edital. Licitante descumpriu item 9.12.1 O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto ás 
autoridades sanitárias locais, de existência de instalações compativeis com o produto que ela se propõe a 
fornecer; não apresentou documento conforme... (CONTINUA) 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema (CONT. 1) solicitado no edital. Ficando assim a empresa: JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIREU inabilitada 
do presente certame. 

07/04/2021 - 11:04:05 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante JC MENDES EIREU com valor unitário de R$ 3,99. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema O fornecedor JC MENDES EIRELI foi inabillado no processo. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços efou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema O fornecedor JC MENDES EIRELI foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema Motivo: Considerando que o tem 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços elou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
4,00. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema O fornecedor JC MENDES EIRELI foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro. 

07/04/2021 '11:45:51 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste edital e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços eive com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
dedarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

07/04/2021 -11:45:51 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
3,69. 

07/04/2021 '11:45:51 Sistema O fornecedor JC MENDES EIRELI foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema Motivo: Considerando que o item 4.5. do edital dispõe que: "As declarações exigidas neste editai e não 
disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 
de preços eiou com os documentos de habilitação" e considerando que a empresa deixou de apresentar as 
declarações exigidas no edital e que não estavam disponiveis para marcação direto no sistema a mesma 
será inabilitada. 

07/04/2021 - 11:45:51 Sistema 

07/04/2021 - 1417:17 Sistema 

07/04/2021 - 15:2147 Sistema 

O item 0017 tem corno novo arrematante FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO com valor unitário de R$ 
3.95. 

Diligências do item 0003 foram anexadas ao processo. 

O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0003. 
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07/04/2021 - 17-55.30 Precioeiro Pregoeiro e Equipe de apoio esta anaLsando as intenções de recursos e diligenci I!ca

/1.1....•• •••• 

12/04/2021 - 09'16 Sistema Para o age, 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 0916 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09-16 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12104/2021 - 09.16 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para citem 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09 16 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema fornecedor Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o forne dor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para citem 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 -09 16 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para citem 0016 foi habilitados declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 0916 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 0916 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para citem 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0022 foi habilitados declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para citem 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09-16 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor n fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para citem 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:16 Sistema Para citem 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09.16 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 0916 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO. 

12/04/2021 - 09:1608 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para citem 0001. 

12/04/2021 - 09:16:08 Sistema Intenção: Sr pregoeiro. A empresa A. T. da Silva Eireli, sediada no endereço Trav. da Borboleta, n°12, Anil. 
CEP 65045-150. SÃO LUIS - MA, vem por meio deste solicitar diligência por parte de funcionário autorizado 
da Prefeitura Municipal de Bom Lugar para comprovação da existência de sua sede no endereço 
supracitado (mesmo endereço encontrado em seu CNPJ, Alvará de localização e Alvará de vigilância 
sanitána), no horário das 9.00 às 17:00 ¡horário reduzido por conta da pandemia). A motivação de tal 
solicitação se dá pelo fato do senhor ter colocado em justificativa da indeferição de nossa solicitação anterior, 
que foi realizada uma visita ia oco do endereço constante em nosso CNPJ. Afirmamos que em momento 
algum do dia 06/04/2021 recebemos visita, ligação ou e-mail para tratar dessa diligência por parte de algum 
funcionário autorizado da Prefeitura municipal de Bom Lugar. 

12/04/2021 - 09 16:08 Sistema Justificativa: Após nova visita em horário comercial feita por funcionário desta prefeitura municipal, 
novamente não foi encontrado nenhum ponto comercial ou placa que indica-se o local da empresa. 

12/04/2021 -091718 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 12/04.2021 às 09:47. 

12/04/2021 - 09:35-20 Sistema O fornecedor A T DA SILVA EIRELI - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o item 0001. 

12/04/2021 - 16:39:47 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

12/04/2021 - 16:39:47 Sistema Intenção: Contra a inablitação da empresa A T. da Silva por fraude, e tambem solicitar relatório fotográfico 
que está em posse do Sr pregoeiro, que foi levado em consideração para julgar a empresa com fraudulenta. 
Contra habilitação da emporesa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAÚJO. tendo em vista que a empresa não 
apresentou documento solicitado pelo pregoeiro em diligência. (pregoeiro solicitou nota fiscal e a empresa 
apresentou contrato sem firma reconhecida) 

12/04/2021 - 164713 Sistenia Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 

12/04/2021 - 16:47:13 Sistema Intenção: Empresa F AS M SERVICE EIRELI, foi desclassificado estando conforme a lei. Pregoeiro(a) 
analise quandoa manifestação da empresa . O Ministério da Economia, publicou a Resolução n° 57, de 21 de 
maio de 2020, onde o Comité para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) uniformizou as regras relativas às classificações das 
atividades que dispensam a necessidade de vistoria, alvará, licença de funcionamentos de acordo cont a 
devida designação dos riscos.As categorias dividem-se em grupos de "baixo risco A". quando o risco da 
atividade é considerado leve, irrelevante ou inexistente; e 'baixo risco B" quando o risco é moderado. Tendo 
em vista que no endereço citado funciona apenas escritório, a isenção de alvará sanitário é notável, pois 
estamos enquadrados no item 8211-3/00 da tabela de ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, "BAIXO RISCO K, 
RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU INEXISTENTE como Serviços combinados... (CONTINUA) 

12/04/2021 - 16:47:13 Sistema (CONT. 1) de escntono e apoio administrativo.Vejamos o que o Art. 21 da Lei Federal n' 13.874 de 20 de 
setembro de 2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Económica) diz: Art. 3 São direitos de toda pessoa, 
natural ou jurídica. essenciais para o desenvolvimento e o crescimento económicos do Pais, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal: I - desenvolver atividade económica de 
baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada propna ou de terceiros consensuais. 
sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade económica:Tendo em vista o 
mencionado, requer que seja considerado o presente esclarecimento, e que se faça cumprir a Lei e a 
Resolução. Nestes termos, pede deferimento. 
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12/04/2021 - 1647:13 Sistema Justificativa: Como foi citado anteriormente o Licitante descumpriu com exigewila:Awáigaziu iteitrate 
edital que assim dispõe: "O licitante deverá apresentar laudo de comprovação, junto às atitcirkl es--
sanitárias locais, de existência de instalações compativeis com o produto que ela se propõe a fornecer;", vês 
que apresentou um atestado sanitáno com data vencida para o certame e uma dedaração de isenção de 
atestado sanitário emitida pela coordenação de vigilância sanitária no municipio no qual encontra a sede da 
licitante que atesta que a mesma não possui nenhuma das atividades econômicas constantes no seu CNPJ 
em exercicio no endereço da empresa. Ademais a empresa apresentou apenas o seu balanço de abertura 
mesmo tendo sendo contituida no exercicio anterior e não no corrente exercicio. vejamos o que disciplina o 
edital nesse sentido: "9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou... (CONTINUA) 

12/04/2021 - 16:47:13 Sistema (CONT. 1) autenticado na Junta Comercial da sede ou domiciio da licitante;". Assim fica claro que a 
dispensa de apresentação do balanço patrimonial em sua integralidade só se aplica as empresas contitukfas 
no exercicio em curso. 

12/04/2021 - 16:48:41 Sistema 

12/04/2021 - 16:48:41 Sistema 

12/04/2021 -1648:41 Sistema 

12/04/2021 - 16:48:41 Sistema 

Intenção de recurso foi defenda para o item 0003. 

Intenção: Documento da diligência apresentado em desconformidade ao solicitado pelo pregoeiro, tendo em 
vista que o pregoeiro solicitou nota fiscal e foi apresentado um contrato. E o contrato foi apresentado sem 
reconhecimento de firma. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0003. 

Intenção- Documento da diligência apresentado em desconformidade ao solicitado pelo pregoeiro, tendo em 
vista que o pregoeiro solicitou nota fiscal e foi apresentado um contrato. E o contrato foi apresentado sem 
reconhecimento de firma 

12/04/2021 - 16:49:20 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0003. 

12/04/2021 - 16:49:20 Sistema Intenção: A empresa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO não apresentou SINTEGRA, Declarações que 
não constam no sistema. naõ apresentou alvará sanitário. Gostaria de solicitar diligÉncia no atestado de 
capacidade técnica apresentado pela empresa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO, pois o mesmo foi 
apresentado de forma genérica. 

12/04/2021 - 16:49:20 Sistema Justificativa: Solicitação sendo venficada. 

12/04/2021 - 16,52:56 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o nem 0005. 

12/04/2021 - 16:52.56 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:52:56 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:53:02 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o nem 0005. 

12/04/2021 - 16:53:02 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:53:02 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referencia e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:53:07 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0005. 

12/04/2021 - 16:53:07 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:53:07 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 165321 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0006. 

12/04/2021 - 16:53:21 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:53:21 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:53:34 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0007. 

12/04/2021 - 16:53:34 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:53:34 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequível, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:53:48 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0008. 

12R14/2021 - 16:53:48 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:53:48 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência ao menor preço importou em menos 
do 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:53:59 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0009. 

12/04/2021 - 16:5359 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:53:59 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:54:10 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0010. 

12/04/2021 - 16:54:10 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:54:10 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência o o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:5443 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0011. 

12/04/2021 - 16:54:43 Sistema 

12/04/2021 - 16:54:43 Sistema 

12/04/2021 - 16:54:54 Sistema 

12/04/2021 - 16:54:54 Sistema 

Intenção: preço inexequivel 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

Intenção de recurso foi indeferida para o nem 0012. 

Intenção: preço inexequivel 
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12/04/2021 - 16:54:54 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência co menor preço uppereztrem.feenel _ e 

de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a diferença sequer chegou a rdetaclètri 
valor orçado por essa administração pública 

12104/2021 - 16.5507 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0013. 

12/04/2021 - 16:55:07 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:55:07 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%. inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração publica 

12/04/2021 - 16.55.20 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0014. 

12/04/2021- 16.5520 Sistema Intenção- preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:55:20 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16.55:34 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0015. 

12/04/2021 - 16:55:34 Sistema Intenção, preço inexequivel 

12/04/2021 - 16.5534 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%. inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:55:46 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0016. 

1210412021 - 1655:46 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:55-46 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referencia co menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16.5603 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0017. 

12/04/2021 - 16:56:03 Sistema Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 1656:03 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência co menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 1656.03 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para citem 0017. 

12104/2021 - 16.5603 Sistema Intenção preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:56:03 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referéncia ao menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração publica 

12/04/2021 - 1657,38 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0019. 

12/04/2021 - 16.57.38 Sistema Intenção A empresa FLAVIO ANTONIO PINTO DE ARAUJO não apresentou alvará sanitário. Gostaria de 
solicitar Diligência em seu atestado de capacidade técnica, poiso mesmo foi apresentado de forma genérica. 

12/04/2021 - 1657:56 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para o item 0020. 

12/04/2021 - 16.57:56 Sistema Intenção preço inexequivel 

12/04/2021 - 1657:56 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%. inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:58:13 Sistema Intenção de recurso foi indefenda para citem 0021. 

12/04/2021 - 1658:13 Sistema Intenção, preço inexequivel 

12/04/2021 - 16.58'13 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 16:58:27 Sistema 

12/04/2021 - 16:58:27 Sistema 

12/04/2021 - 165827 Sistema 

12/04/2021 - 16.5845 Sistema 

12/04/2021 - 16:58:45 Sistema 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0022. 

Intenção: preço inexequivel 

Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel, vez que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0025. 

Intenção: preço inexequivel 

12/04/2021 - 16:58:45 Sistema Justificativa: Considerando que a diferença entre o valor de referência e o menor preço importou em menos 
de 50%, inexiste motivos a proposta da licitante inexequivel. VC7 que a diferença sequer chegou a metade do 
valor orçado por essa administração pública 

12/04/2021 - 17'00.28 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0030. 

12/04/2021 - 17 00 28 Sistema 

12/04/2021 - 17:00:28 Sistema 

12/04/2021 - 17:04:56 Sistema 

16/04/2021 - 09:41:48 Sistema 

16/04/2021 - 09:42:15 Sistema 

16/04/2021 - 0942.56 Sistema 

16/04/2021 - 094339 Sistema 

16/04/2021 - 0943:39 Sistema 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema 

Intenção tenho interesse 

Justificativa: Intenção de recurso infundado. 

O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 15.'04/2021 as 17:00, com limite de 
contrarrazão para 20/04/2021 ás 17 00. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

O Item 0001 foi adjudicado por Daniel Vido Xavier Leite. 

C, Item 0002 foi adjudicado por Daniel Vido Xavier Leite. 

O Item 0003 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

O Item 0004 foi adjudicado por Daniel Victo Xavier Leite. 

O Item 0005 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

O Item 0006 foi adjudicado por Daniel Victo Xavier Leite. 
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16/04/2021 - 0943.39 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por Daniel Victo Xavier Leite. 

16/04/2021 - 0943.39 Sistema O Item 0098 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09.43.39 Sistema O Item 0009 foi adjudicado por Daniel Violo Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0010 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0011 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0012 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09.43:39 Sistema O Item 0013 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0014 foi adjudicado por Daniel Victo Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0015 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0016 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 0943:39 Sistema O Item 0017 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09.43:39 Sistema O Item 0018 foi adjudicado por Daniel Vido Xavier Leite. 

16/04/2021 - 0943:39 Sistema O Item 0019 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0020 foi adjudicado por Daniel Vido Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:4339 Sistema O Item 0021 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 094339 Sistema O Item 0022 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0023 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0025 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 094339 Sistema O Item 0026 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 0943:39 Sistema O Item 0027 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09.43:39 Sistema O Item 0028 foi adjudicado por Daniel Vido Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0029 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

16/04/2021 - 09:43:39 Sistema O Item 0030 foi adjudicado por Daniel Vicio Xavier Leite. 

Apos encerramento da fase de lances. os licitantes melhores classificados foram deciaracos para cada item. foi divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro 
Vencedores e foi concedido o prazo de intenção de recurso. 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo pregoeiro(a), ordenadorta) e equipe de apoio. 

Daniel Vicio Xavier Leite 

Pregoeiro(a) 

U%Wr‘A- SLA-Wk Áàk) 
Manlene Moura Miranda 

Autoridade Competente 

/ g 

jL( fi-42, 
elcio Miralda Fiezerra 

Apoio 

Leonardo Moura Costa 

Apoio 

Página 1:.3.3 de 13S 


